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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N" DATA

1510001/2024. 15/10/2024.

REQUISITANTE:

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

ASSUNTO:

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL
GOSPEL COM A ARTISTA VALESCA MAYSSA EM ALUSÃO AO
ANIVERSÁRIO DA CIDADE, QUE ACONTECERÁ NO DIA
11/11/2024, DE INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAI. DE
CULTURA DE TRIZIDELA DO VALE/MA.

Av. Deputado Caries Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vale - MA J
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.07O/0Ü0U22

DEPARTAMENTO DE PROrOÇOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINiSTRATÍVÜ

Pelo presente ínslmmento, confmno o recebimento da demmida, que odghjar-á O
processo administrativo para a contratação nas condições abaixo.

}, Bü processo:

1.1. Processo Administrativo n° 1510001/2024.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura/FMC.

%. Objeto:

2.1. Descrição: Contratação por ínexigibilidade, de empresa especializada em realização

de show musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade,
que acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fuudo Municipal de GuítvUTt de
Trixidcia do Vale/MA.

Aos 15 (quinze) dias do mês de outubro do ano de 2024 ©u, Poliana Silva Dezerça,
responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 1510001/2024,
que adiat^ /se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

m/ responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.O70/000L22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 1510001/2024

ORIGEM:

Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Cultura/PMC

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Poliarfa Silva Bezerra

Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n° 71/202DGP

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vaie-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ideladovalf.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNÍCiPAL - CNPJ. 01.558,070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65T27.000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 71/2021 - GP. De 11 Janeiro de 2031.

O PREFEiTO MUWiCiPAt DE TRlZIDEtA 00 VALE - ESTADO

DO fVlÂRANHÃO, no uso de suas legais airibuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1 ° - NOMEAR - POÜAhíÂ SiLVA BEZERRA, CPF H" 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada es cornpatências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os reguiamentos pertinentes do município de TrlzJdsiã

do Vaie.

Art. 2® - Esta Portaria entra sm vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLIGÜE-SE, CUMPRA-SE, /V^QU!VÊ-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DH TRIZIDELADO VALE. ESTADO

DO MARANHÃO. EM 11 DÊ JANEIRO OE 2021.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHAD

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021
GABINHl DO PREFEITO - PORTARIAS - nam^çao:
PORTARÍANB 71/2021" CP. ^

í-,.-'- V, . .,De.lliandradéy2G^
PORTArIa N' 71/2021 - OP.
Dd 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE - ESTMJO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - POLIANA SILVA
BEZERRA. CPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os reguiamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PÜBUQÜE-SE, CUMPRA-SE, .ARQUIVE-

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI a IX; da Lei Orgânica dc
Município.

R^SOLVfii

Ari - Nomear - ^ÃO LIM/
DA SILVA, portador do CPF N' 049.413.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis €
esbuíura administrativa e os regulamento;
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra err
vigor na data de sua publicação. 11 de janeiro dr
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
ARQUIVE-SE.

MUNICIPAL DE TRílíDElÁ VÁtg. BSTjí^Jé
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DÊ 2021

SE.

âABiNETÊ DO PREFEITO MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Ooíbaon Pereira Freitas
Prefeito Municipal

"•BgSSfS"

nbmeaçad:GABipjETS-.àQ-ftf

PORTARIA 73/2021
De 11 d© janeiro d© 2Q8t

O  PREFEITO MUNICiPÁt

PORTARIA N®
de 11 de janeiro de 2021.

72/2021-GP.
conferidas.

O PREFEITO MUNICIPAL

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Pnrftóura Munídptí dft Tnsldal» do Vato
CNPJ; oi.Ma.oTwooot.:»

www.íil2id«iocíovate.mo.sovi»/iJ!wteo#claV?íd»i37t
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

37.564.033/0001-74
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - SERVIÇO

DFD N® FMC/2024.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

"DEMANDA: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical gosperóocb"
a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia H/11/2024, de interesse do
Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

ÓRGÃO:
Secretaria Municipal de Cultura/PMC

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:
Natália Santos Dias Vieira

PORTARIA:
Portaria; 43/2021

EMAIL:
Natysantos_dias@hotmaiI.com

TELEFONE:
(99) 99647-0632

I -^NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda
LI. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada;
A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Cultura autorização para realizar estudos técnicos com a
finalidade de Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical gospel com a
Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia ll/U/2024, de interesse do
Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA,

A justificativa decorre pelo fato de não haver contrato vigente para a aquisiçãQ

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA),

A contratação ocoiTcrámediante dispensada licitação, com fulcro no Artigo 74, ínçisp iU. 14.133/2021.

Art. 74. É inexigível a licitação quando iuviável g çpmpeíiçâü, em especial nos
casos de;
II - contratação de profissional do setor artiitiçq, dírêtgmeute ou por meio dc
empresário exclusivo, desde que consagrado pelg çritlca especializada ou pela
opinião pública;

Os serviços serão executados conforme solicitação da Secrotaria Municipal de Cultura, discriminada na ordem de
serviço.

A estimativa da despesa, deverá ser calculada na fonna estabelecida no art. 23 da Nova Loi n® 14.133/21:

Lm)
§ 4^ Nas conuatações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for
possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos § U, 2® e 3® deste
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados cm contratações semelhantes ^ objetos de

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- 'l-rizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação por inexiglbilidade correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no ato da solicitação da
dotação orçamentaria. . ——^— —^

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Perspectiva Meta Ação "  iòipacifl no indicador

Recursos- 1500000Ò0Ò-
Recursos não vinculados

de Impo.síos.

Meta 122 ~ Administração
Gerai.

Àçào - 2.166- Aniversário
da Cidade

Favorável, já que essa
contraíação implicará na
melhoria da satisfação do
pública interno.

3. PLANO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO

"  ÍTEM descrição CATSER UNO

01

Show musical gospel com a Artista Valesca Mayssa,
em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no
dia 11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de
Cultura de Trizidela do Vale/MA.

9631 SERVIÇO

FCTÁ PRFVISTO NO PI,ANO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS?
(X) SIM SERVIÇOS

(  ) NÃO

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

"linidade Requisitante

Dias Vieira

Unidade Administrativa

\  AÍ^atura
Francisco das ÍSha^as Melo da Silva
SecretáriaN^utíJcmal de Cultura

Àssi^mra

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triyJdeladovftle.ma.govJ)r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTOS/

DECRETOS/LEI.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízldcla do Vale-Maranhão
CEP; 65,727-000- Site: www.trl/idciadovale.nta.aov.ln'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTR.ATAÇÃO DE LICITAÇÕES
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REGULAMENTO DA LEI 14.133/23

DECRETO N°63/2021 - GP

29/11/2021.

•  ""y.v

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranha«
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.hr
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 1104 de 29 de Novembro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI N2 14.133 DE 12 DE ABRIL DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO.: 63/2021 ^

Decreto n® 63/2021 - GP, ds 29 de novembro d© 2021.

Regulamenta a Lei n" 14,133 de 1" de abril de 2021, que dispõe sobreücltações e Gontratqs AdmiDÍ8ífatÍyQS, »0 Município
de Tríztdela do Vaist Estado do Maranhão.

0 PREFEITO DÊ TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITA3, no uso d© sua? ptílbulçôes legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 1" • Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.133 do 1" de abril de 2021, que dispõe sobre Ucitaçôes e Contratos
Administrativos, no âmbilo da Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale-MA.

§ 1® - O disposto neste Decreto abrange todcs os órgãos da administrado direta do Podw Executivo Municipal de
Trizidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indirelamento
pela Administração Pública Municipal.

§ 2® - Não sfio abrangidas por este Decreto as licitações das empresas astalpis munltíppjs e suas subsidiárias,
regidas pela Lei n® 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2» - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios ds legaiídsdq, plp impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do Interesse público, da probidade administrativa, cia iguaidade. do planejamento,
da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vtnculaçôo ao edital, do Julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade. da competitividade, da proporcionalidade, da çqÍBrídads. da oconomicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO ií
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comi&sãp çjc Çonír8t90p. inçumbpa fiçndUçSo da fase
externa do processo iicitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das proposígü, a negociacSe de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

1  - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar a decidir as impugnações e os pedidos do escisrecífnentps qp edítsl a aosanexos,

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses doçurpentgs:
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos up
V  IV - coordenar a sessão pública s o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitaçla

e sua validade jurídica; ^ ^ . .,
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver aua

decisão;
\4li - indicar o venccdoi do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe d© apoio: e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e proporá sua homologação.

Assinado eletronicamente por Oeibson Pereira Freitas
CPF: '".ZQTaOV em 29/11/2021 18;16;18-IP com n*: 1S2.168.3.12
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§ 1® - A Comissão de Contraíaçõo conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas adma, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

8 2° - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentosau^ili^TQS s qu?
se refere a Lei n» 14.133/2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da cilada Lei.

*§ 3° - O agente de contratação, será pessoa designada pala autoridade competente, entre servidores ou
empregados públicos dos quadros da Administração Pública de Trizidela do ValaMA.

§ 4® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contrafação contarão, sempre que conaideraremnecessário. com o
suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas aama.

8 5» - O Aqenle de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxilio perrnanente de Equipe de
Apoio formada por, no mínimo. 3 (três) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
Pública de Trizidela do Vale-MA

§ 6® - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art. 4° - Na designação de agente para atuar como Fiscal ou Gestor de Contratos de quelrata a Lei n® 14.133/2Q^Í.
a autoridade agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecirnento Jg funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e ^ rfrAc ««ruirA*

tll - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente comoutros serviços,
além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização conUatual.

CAPÍTULO tll
DO PLANO DE CONTRATAÇOESANUAL

Art 5° - A Administração Pública de Trizidela do ValeMA poderá elaborar Plano de Contratações Anual, eom O
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o «eu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentánas.

Parágrafo único; O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado psía Administração Publica Municipal na realização de
licitações e na execução doa contratos.
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art 6® - O Estudo Técnico Preliminar é documento conslituüvo da primeira etapa do planejamento de UF^
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e da base ao anteprojeto, ao termo de
referôncfe ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

Art 7® O estudo iécnico preliminar a que se refere o artigo 7° deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos. necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

11 - demonstração da previsão da contratação no piano de contratações anual, sempre que elaborado, da modo a
Indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

a conirataçao. acompanhadas das memórias de ®
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de

Assinado eletrcnlcamente por Deitjson Pereira Freitas
CPF: —.297.203-" em 29/11/2021 18:15:18 - IP com n*: 192J68.3 12www.lrizideladovale.ma.gov.br/dlafiooficial/?ld=1699
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021
escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das aitomaíivas possíveis, e justificativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do vaiot da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VH - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso:

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de econoinicidade ê de melhar eprqueltóínento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas peía Administração previamente á celebração 4o çontfStO, inclusive quanto â

capBCiteçSo de servidoras ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI • contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas miíiaadprâ?. Inclpldos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para dasÍa?lmênto e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicável: .. .

XIH - posicionamento condusivo sobre a adequação da contratação para o aíondim^rito da fieqasstaade e que se
destina.

§ 1* - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nga jflÇjSQS 1. IV. VI, Vill e XIII do
capul deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas. .

§ 2® - £m se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e sqfviçqs CQfTiuns de engenhana, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho o qusIidãdQ almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art 8® - A Administração Pública Municipal elaborará catálogo eletrônico dq padronização de compras, servi^s e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e
contará toda a documentação e os procedimentos próprios da fese interna de llcita^es, assim como as especificações dos
respectivos objetos. j

§ 1® - Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, noa termos do art. 19.
II, da Lei n® 14.133/2021. os Catálogos CATMAT e CATSER. do Sistema integrado de Administração de Serviços Garais-
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substitui-los.

§ 2® - A não utilizado do catálogo eletrônico de padronização de que trate q caput cjiverá apr juatificeda por escnto
e anexada ao respectivo processo liciíatòrio.

ArL 9° - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do
não superior à necessária para cumprir as finalidades ás quais se destinam, vedadg

MunjdplQ df 98f de qua
Jade a áqqisiçéff dg artigo? de

quafidadâ comum,
luxo.

Parágrafo Único: Na especificação de itens de consumo, a AdmInistraçãQ a agçptha do produto que.
atendendo de forma satisfatória á demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art 10' - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos np § 1?
do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, são auto aplicáveis, no quecouber.

Art 11' - Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incide sobre um conjuntode três ou msis
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 daLei n® 14.133/2021, desconsiderados os
valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. , . . „ . i

§ 1° - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n® 14.133/2021. o valor
estimado poderá ser a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente Justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados peta autoridade competente.

CPF:
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§ 2® - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação

entre os valores apresentados. . . ^
§ 3® - A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excesaivamenle elevados, aera

acompanhada da devida motivação. j . a ^ ^ »
§ 4® - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com b@se om menos de trôs preços.

desde que devidamente juslificada nos autos.
CAPÍTULO Vlí
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Aft. 12° - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande yultq. q prever 5
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da
celebração do contrato, podendo ser prorrogável desde que juslificada a imperiosa necessidade de prorrogação.

Parágrafo únIco' Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o inicio da implantaçâP de programe
de Integridade o contraio será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
CAPÍTULO VIII r

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ArL13® - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a conlfptfçfp 0 gqrvlçqs terceirizados em
reolme de dedicação exclusiva de mâc de obra, o edital poderá, a critério da autoridade QUe Q é^peoif. e^dgir que até 5Á da
mâo de obra responsável pela execução do objelo da contratação seja constituído por mulheres vitimas de ylolônc a
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulptiva np mesmo instrumento
convocatório.

CAPITULO IX

DO LEILÃO

Art 14* - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados procôdimenloç
operacio^ a ^ realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus preços
de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para an-emaíaçáo. a j,.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, õ qual terá a obngaçao de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais a no edital de convocação sobre
os entreveros resultantes das negociações. , - „ u i«

III- elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dps bona, seus valses
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrems^do^. condição para participação,
denü-o outros. ^ ̂ Qgij^açào da sessão pública em que serão recebidos os lanças e. ao final, deelsíados os vencedores
dos loty^licit^os_.^^ exigirá registro cadastral prévio, nâo terá fase de habilitação e deverá m homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursai e efeüvado o pagamento pelo íiciíante vencedor, na forma definida no

g 2®- A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plateforma qMÇ assagureá integridade dos
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art 15 - Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos çpm 8
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único; Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3® e 4® do art. 88 de Let n®
14 133/2021, cabendo ao edital da licitado detalhar a formade cálculo da pontuação técnica.
CÂPifuLO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE ^ en i • « c
Art. 16® - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos cnténos definidos no art. 60 da Uei Federal n.

14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no Inciso III do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se
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dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art 17- - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.® 123/2006. o desernp^ta dã
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, pciat p
apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPÍTULO XH

OA HABILITAÇÃO

Art 18* - Para efeito de verifrcaçâo dos documentos de habilitação, será permitida, desde que «rfiVistí» qm edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presenctaimente
nos termo^o § 6® do art. 17 da Lei n® 14.133/2021. assegurado aos demais íicitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema inform.ptizadopfftviindo §ces30 por m^o
de chave de identificação a senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto â autenticidade e autona. sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digitaimente com padrão ICP-Brasil.

Art 19- - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitalôrlos ns Ádmini8|il5^0 Pública Municipal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.® 14.133/2021. se dará nas seguintes modalidades:

i -juridica;
it - técnica;

nt' fiscal, social e trabalhista;
iV-econômico-financeira. . . .

81" A habiiííação juridica visa a demonstrar a capacidade de o iicitante exercer direito? e oer!Q9^5. «a
documentação a ser apresenlada por ela limita-se à comprovação de exlstènde jurídica da pesspa e, quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada, , , . < n tu i\/\/-\;i ftKRRRRKRRR

8 2® - A comprovação de qualificação técnica será autoaplícável ao art. 67, incisos i. il. ill. IV. V 8 VI, §§§§§§§§§§
looooQAOROR"?"»® 9.°. 10.°. I eli. 11.® e 12.® da Lei Federal n.® 14.133/2021;
" " §3®'- Na documentação de que traía o inciso I do art. 67 da Lei Federal nM4.133/2021.
atestados de resoonsabilidade técnica de profissionais que. comprovadamente. tenham dado caysa à aplicação das

111 e IV do caput do art. 156 da Lei n® 14^1^/2021, em dpcpníncia de orientação proposta, deprescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.
8 4® - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de-
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa JurldlM (ÇNP^)-
li - a Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do

llcitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível c»m o objeto contratual; .
' ííl - a ragularidada perante a Fazenda Federai, Estadual e/ou Municipal do domicilio qu sede do liatante, ou ouUa

•''u'v='®';vL"a TeTularidádP retaUva à Segundada Social e ao FGTS, que demonalra cumpiimento dos encargos sodais
Instituídos por lei; . .r- ^ n.

V-a regularidade perante a Justiça do Trebalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituiçãp Fedáraj.

§ 6® - A habilitação econòmico-financelra será exigida na forma dos arts. 69. seus incisos e parôgcsÍQS
Federal n.® 14.133/2021
CAPÍTULO Xlll
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art 20" - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de regisíro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras a serviços de engenharia.

Paráqrafo Único- O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão
ou entidad^ ^ lidtações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
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Art 22° - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação podeni, na
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínirnp iíe 8
(oito) dias iJteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do procedo licitatório.

§ 1® - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o ói^iâp Pd êntídeds gerencladora
for o únic» contratante.

§ 2' - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justitjcativ?.
§ 3® - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o peçjidp ps participação e decidir,

motivadamente. se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 4® - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados peÍQS Rartiçipantt? np fase da IRP. o edital

deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art 23° - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) sns. ppdendQ aer prorrogado por igual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art 24° - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, rôpadqaçãp, revisão. PM supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses inslítutosaos contratos dela deçorr«nte. noa termos da Ler n
14.133/2021.

Art 25" - O registro do fornecedor será cancalado quando;
I  - deacymprir as condições da ata de registro de preços;
|{ - não fôtirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estqbeleçlfifi ppjs Administração,

sem justificativo aceitável; . ^ ^
til - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ala, HR hiPPt^Sé s» tornar supenor aqueles

praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 1S6 da 1-^1 n- 14.133/2D21.

Parágrafo único; O cancelamento de registros nas hipóteses prqyistgs pPP 'nçjftos I. l) e IV do caput será
formalizado por despache fundamentado.

Art 26° - O cancelamenEo do registro de preços também poderá ocorré'" POf
fortuilo ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovçdQS P jMlwficíídSiái

I - por razão de interesse público: ou
H - 3 pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XtV

00 CRÊDENCJAMENTO

27° - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contraíaçáP- , . »
I - paralela e não exciudonte: caso em que è viável e vantajosa para á Ádm|nfçtraç|9 3 ma!|?8Çêo da contratações

simultâneas em condições padronizadas; . ̂  ^ i, .4ir.a»rt n-
II' com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do cpnlraladQ 9 cpfço dp beneficiário direto da

preslaçáa ̂  fiuidos: caso em que a fiuluaçâo constante do valor da prestação p d9? de contratação
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

61" - O credenciamenio será divulgado por meio de edital de chamamento publico, que deverá conter aé cpnPIÇdsá
gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos
reauisilos definidos no referido documento. ,juk..v«

§ 2® - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamsnjo.^ escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto dp

§ 4° - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá 9
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de fôrma objetiva e
impessoal. . q p^azo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta)
dias.
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CAPÍTULO XV
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Aft. 28* - Podsr-s8-á, em âmbito municipal, adotar o Procedimento de Manifestação de Interesse obseivandcrse,
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal fi® 8.428<hítp://legislacao.planalto.gov.br/legisla/leglsl3cao.nsfA/iwJd6nlificacao/DEC%208.428-2015?OpenDocument>de 02 de
abhl de 2Q15.

CAPÍTULO XVI
DO REGISTRO CADASTRAL

Art 29° • Enquanto nâo for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
previsto no art 87 da l ei n.® 14.133/2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que
couber, pelo disposto na Instrução Normativa n° 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia. .I 1" . ^ Administração poderá realizar iicitaçáo restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os cnteriç^. as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem corno a ampla publicidade dos procedimentos pare o
cadastramento. , ^ .

§ 2® - Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor que realize çsp cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.
CAPÍTULO XVIÍ
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art 3D° - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particglpres pgdçrlo adotar a forma
eletrônica. , . .

§ 1® - Para assegurar a confiabilidade dos dados a informações, as assinaturas eletrônicas apostas no COOtrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por mslo do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do
art. 4®. Inc. lll, da Lei n® 14.063/2020.

§2® • Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contraio, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suqpensaa (GEiS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP). emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XViil
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 31° - A possibilidade dc subconíratação. se for o caso. deve ser expressamenlé prévllí? no odital ou no
instmmento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou inatrumentoequivalente, Ò quãl einda. informar o
percentual máximo permitido para subconíratação.

§ 1® - É vedada a subconíratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão pu entidade contratante ou
com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou so deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação.

§ 2® - É vedada cláusula que permita a subcontrataçáo da parcela principal do objeto, entendida esta como o
conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional.foi exigida apresentação de atestados com
o objetivo de comprovar a execução de serviço, petalicilante ou contratada, com c.aracterlsllcas semelhantes.

§ 3® - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que nâo sejam de fabricação própria nâo deve ser
considerada subconíratação.

CAPÍTULO XIX
DD RECEBIMENTO PROViSÓRtO E DEFINITIVO

Art 32° - O objeto do contrato será recebidos
1  - em se tratando do obras e serviços:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execuça^o;
fa) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que nâo poderá ser superior a 90 (noventa) dipã.

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conaequenig

aceitação, em até 10 (Uinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX

DAS 3ÂNÇÔ5S

Art 33' - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art 156 daLei n* 14.133, da
1» de abril de 2021, serào aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.
CAPÍTULO XXI
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art 34' - A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lg! t)?
14 133/2021 Inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas.
de'gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatónos «
con?ratos com o intuito d© alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente Integro e
confiável." assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e as (ais orçamantônas e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
CAPÍTULO XXil
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ArL 36' - Em âmbito municipal, enquanto não for efelivamenle impjementadQ « Portal Nacional de
Contratações Publicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei n" 14.133/2021. a divulgação dos m promovida da
seguinte foma: ̂  i„fom,açâes que a Lei n« 14.133/2021 enige que ípjqm divuigedas em
sitio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato: u,.,

n  ■ disoonibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento da edital ou de cópia do documento, que nâo será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Art 36' - A Secretaiia Municipal de Administração pcderâ editar normas compleifièniáteil ao disposto neste
Decreto s disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necesaénos a
contratação.

ArL 37" - Nas reíerèntãas á utilização de atos normativas federais cpmo perârnqtro normativo municipíd.
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art- 36*^ ■ Este Decreto entrará em vigor na dais de sua publicação, revogando-se as!liSB9Siggper,içgn»rio.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-so.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 26 RS
NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por Deibaon Pereira Freitas
CPF 2S7.203-" em 29/11/2021 18:15:18- IP com n*: 192.168.3.12wvwv.trizldeladQvale.ma.gov.br/dlariooficiaí/?kl=1699
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE rub.

EXECUÍIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 445/2021

Lei n" 445/2021, de 26 de novembro de 2021.

Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação, e dá ouiras provjdênçia?-

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZlDELA DO VALE no uso de suas atribuições Isgajs;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZlDELA DO VALEaprovpu e ̂  eencípno a seguinte Lei;

Art. 1® - Esta Lei dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação de Trlzldela do Vaie-MA.
vinculado à Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Artigo 211, da Consmuiçâo Federal Art. 18. da
Lei n® 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional-LDBN) e o Art. 158, da Lei Orgânica do Município.

Art 2° - O Conselho Municipal de Educação, órgão coleglado e autônomo, integrante do Sistema Municipal de
Ensino representativo da comunidade escolar, com funções consultiva, mobilizadore. propositiva. normativa, fiscalizadora e
deliberativa, tem por finalidade participar do planejamento, oneniar e disciplinar as atividades do ensino publico, na esfera de
sua competência.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação atuará sempre que necessário ern parceria corn o
Conselho Estadual de Educação e com o Ministério Público Estadual, bem como outras Instituições da soaedade avil,
constituindo-se assim como instrumento mediador entre este órgão e o poder público municipal.

Art 3® - Ao Conselho Municipal de Educação, para cumprimento das atribuições que esta Lei lhe consigna e as
que lhe forem delegadas pelos órgãos governamentais da esfera Federal e Estadual, no âmbito de sua competênaa,
compete:

1 - Bai>tar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

II - Aprovar o Regimento Único para os esiabeiedmentos de ensino da Rede Pública Municipal;

Ht - Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação, e mobilizar a comunidade para participar
desse processo;

IV - Zelar pelo cumprimento das diretrizes e bases da educação fixadas pda legislação Federai e Estadual e
pelas disposições e normas que forem baixadas pelos conselhos de educação Nacional e Estadual;

V - Propor ou adotar modificações e medidas qus visem à expansão e a melhoria dq qualidade do ensino
municipal;

VI - Emitir pareceres sobre assuntos e questões de natureza educacional que lhes sejam submetidas pelo
Executivo Municipal, bem como por autoridades constiluidas. entidades e pessoas Interessadas;

Vil - Autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os estabelecimentos educacionais, pertencentes
ao Sistema Municipal de Ensino;

VIII - Estabelecer critérios e aprovação de planos, projetos e outros mecanismos adotados paro aplicação dos
recursos Federais, Estaduais e Municipais destinados á educação;

IX - Manter intercâmbios com Conselhos de Educaç.ão no âmbito estadual nacional e de oubos municípios com
organização que possam contribuir para o desenvolvimento da educação no município de Trizidela do Vale;

AssiiiQdü elstíonicamenle por; Deibson Pereira Freitas
CPF: •".297.203-** em 29/11/2021 18:15:18-IP com n': 192.168.3.12

v.ww.trí2id6ladovaIe.ma.gov.brAíiBrlooftclat/?id=l699
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
art 6^ da Lei 14.133/2021.

SHOW MUSICAL GOSPEL COM A ARTISTA VALESCA MAYSSA, EM ALUSÀO AO ANIVERSÁRIO
DA CIDADE, QUE ACONTECERÁ NO DIA 11/11/2024, DE INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE
CULTURA DE TRIZIDELA DO VALE/MA.

Demanda n° FMC/2024

DEMANDA: Contratação por Inexigibiíidade, de empresa especializada em
realização de show musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão aq
aniversário da cidade, que acontecerá no dia 1 l/l 1/2024, de interesse do Fundo
Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

Data de início do ETP
15/10/2024

Processo Administrativo n®
1510001/2024

SETOR REQUISITANTE:

Unidade Administrativa Secretaria Municipal de Administração

Servidor Responsável: Naiália Santos Dias Vieira

E-mail Natysantos_dias@hotmail.com

Data da Proposição 15/10/2024

AUTORIDADE

SUPERIOR:

Unidade Administrativa Secretai"ia Municipal cie Cultura e Turismo

Gestor Responsável
(Secretário)

José Franciseo Süva

e-maií ChagasmeiopensadQrl3@gmail.com

Data da Aprovação 17/10/2024

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para
a a contratação da solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar
detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

ET? foi elaborado conforme: a ordem dos elementos indicados no § 1° Ari. 18 Lei 14.133/2021 (Nova Loi de
Licitações e Contratos);

Qtóservaçào: conforme § T Art. 18 Lei 14,133/2021, ETP deverá conter ao menos os itens I, IV, VI, VIU g
III e, quando não contemplar os demais, deverão ser incluídas as devidas justificativas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhfio
CEP: 65.727-000- Site: wh'w.írizideladovale.ma.gov.br
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I - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Trata -se a presente contratação direta por fnexigibilidade, de empresa especializada em realização de shpw
musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

Considerando que está em vigor a Lei 14.133/21, em que o inciso II, do artigo 74, o que versa a vis
Inexigibilidade de Licitação:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

(...)

II - contratação de profissional do setor art|s^ifipt
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública.

Assim, a Pessoa Jurídica foi escolhida por notório reconhecimento, excelente conceito e aceitação popular
(conforme anexos) e exerce atividade econômica de Produção Musical, possui reputação, experiência e
conhecimento compatíveis com a dimensão do Evento que se propõe. Logo, a proposta analisada encontra-se
em acordo com o valor de mercado. Elaboramos o presente Estudo Técnico Preliminar para a Contratação por
Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical gospel com a Artista Valesca
Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo
Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Requisitos necessários ao atendimento da necessidade:

A çpntratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, téçnjç^ e ecQqómiçP"
financeira, previstos na Lei n° 14.133/21 e atender o disposto no Inciso XXXIll do art. T da Constituição
Federal.

2.2 Naturgza tlqs Seryjçqs

Os serviços que sgrâo prestados são de natureza não continuada, pois a prestaçlp lêlTÍÇÜS acontece çm
data específica, conforme planejamento constante no calendário de eventos, ern atendiniento às necessidades
da Secretaria Municipal de Cultura/FMC.

3- LEVANTAMENTO DE MERCADQ

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mareado no intuito de prospectar
e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos gritérios de vantajosidade para a
Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.

A pesquisa prévia foi realizada em çonformldíide com o AnigP 23 da Lei n° 14-133/3021 e Decreto Executivo
n" 02-GP de 16 de janeiro de 2023, sendo utilizado para a determinação do preço estimado os seguintes
parâmetros: Em razão de ser um processo de dispensa de licitação por inexigibilidade, comprovada a ausência
de competição, os valores a serem contratados seguem o valor da tabela de preços padrão disponibilizada pela
empresa para todos os contratos.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, o" 167Qr Bairro Aeropocíp- Trizidela do Vale-Maran
CEP: 65.727-000- Site: \vw\v.lri2ÍdeladQvale.ma,sov.br
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4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical gospe! com Artista
Valesca Mayssa. em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo
Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

Foi feito um levantamento de mercado para determinar quais são as soluções e inovações existentes qwç
poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e
atender à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência,
padronização, sustentabilidade e inovação. Em razão de ser um processo de dispensa de licitação por
inexigibilidade, comprovada a ausência de competição, os valores a serem contratados seguem o valor da
tabela de preços padrão disponibilizada pela empresa para todos os contratos

5—ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A pesquisa prévia foi realizada em conformidade com o Artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Execufiyg
n® 02-GP de 16 de janeiro de 2023, sendo utilizado para a determinação do preço estimado os seguintes
parâmetros: Em razão de ser um processo de dispensa de licitação por inexigibilidade, comprovada a ausência
de competição, os valores a serem contratados seguem o valor da tabela de preços abaixo:

pRGÂO INEXIGIBILIDADE DESCRIÇÃO UNO

Valor
UNITÁRiq

RS

qm

Prefeitura Municipal de
Minas Novas

2024 Show musical gospel com
a Artista Vaiesca Mayssa

SERVIÇO
150,000,00

29/0872024

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, p" bairro AeroportO- Tríaidelá do Vsler-Maranhfio
CEP: 65,727-OOQ- Site: www.ínsidelqdQvgle.iifa.gov.br

^JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não se aplica.

7—(CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES

Não s? aplica

8-DEMQNSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação proposta neste estudo preliminar visa alcançar os seguintes

8.1 uniformização de procedirpentps para a realização rfç gvçntps;

8.2 racionalização de procedimentos burocráticos inerentes às cpniratacAes de empresas especializadas na

promoção de eventos;

8.3 qualidade e melhores custos para a promoção de evpnlQS;

8.4 melhoria contínua na abordagem e na gistematização de eventos, cpip vistas ao alcance de maior eficiência

e eficácia; e

8.5 contratações de forma centralizada, obtencjo-se ganIlO Çm êsçala nas SPSSÍyeis demandas,
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09 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações de 2024, e também tem previsão no PPA ç
LDO e tem recursos previstos na LOA do município.

lO-PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Visando instruir a Inexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo claramente
as obrigações das parles, esta Secretaria junta aos autos a Carta Contrato - Minuta.

j}_IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbra impactos ambientais relevantes na execução dos serviços previstos neste estudo preliminar,

12—VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em relação à viabilidade da contratação, constata-se:

A relação custo-beneficio da contratação é considerada favorável. Os requisitos relevantes para conírafítç^p
foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja dispoplvel
para o órgão.

Considerando os pontos listados acima, esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

Com base nas informações levantadas, declaramos que a solução apresentada é viável, pois a necessidaçie
apontada é adequadamente justificada e está alinhada com os objetivos da Administração do Município de
Trizideía do Vale/MA, tendo em vista que a prioridade é o interesse púbüço.

13- RESPONSÃVEIS

OecUrft» Rsrs fms, í 'a presente contratação é viável e fundaiqepl^I g^f^a pji|nisipiü,

lagas Melo da Sjlva
de CqllMrse Turismo
'5/202 LGP

Natália âaibííí Dias Vieira
ServidPr Responsável

Francisco MS

Secretário Munh
Portariá^

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° I67Q- Bairro Aeroporto- TrUidela do Vaie>Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidciadovale.ma.sov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°02/2023 - GP

16/01/2023.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
PESQUISA DE PREÇOS
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA
APROVADA A INSTRUÇÃO N0RMA11VA ; 02/2023

DECRETO N® 02/2023
2023.

GP. DE 16 DE JANEIRO DE

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe sào conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e.
CONSIDERANDO da Lei Federal n® 14,133, do 1® do abril
de 2021.

DECRETA:

ArL 1° - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisi^o de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal. Direta e Indireta.

ArL 2®

sua publicação.
Este Decreto entra em vigor na data de

ArL 3' - Revogam-se as disposições em
contrário. _

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Ooibson Pereira Fraifes

Prefeito Municipal

DECRETO N» Ô2/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO S

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art. 1® - Esta Instrução Nonmativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em gerai, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1® - O disposto nesta Instrução Normativa nâo
se aplica às contraiamos:

I - de obras e serviços de engenharia:

II - de seguro, flnanciarnenío, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominanlemenle, por norma de
Direito Privado;

III - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

iV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mâo de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

baseada em planilha de custos.

§ 2° - Para aferição da vantagem econômica das
adesões às atas de registro da preços, bem como da
contratação de Item específico constante de grupo de itens
em stas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

ArL 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se;

I - preço coietado; preço obtido na pesquisa mediante e
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®, desta
Instruía Norniativa;

ii - preços aceitável^; preçç? colelàdos qu® se situem nos
limites estipulados no a/t. 1Q. § 1". desta instrução
Nom)aiiva;

IH cesta de preços; oonjpntq que obtenha o maior
número de preços aceitáveis cofet^doa. nâo podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou çje refa/èoag; yafer obtido a partir
de método estatístico aplicado sobra a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, tia sua formaçôo. os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os
excessivamente elavadoa;

V .r- praço máximo: vater liniiíB qtJ® a Administração se
dispõe a pagar por daíerminedo objeto, levando-«e em
considerado o preço éstimado. os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepteço; preçx» orçado para IícjIêçSo ou ccntratsdo
em valor expressrvamenie superior aos preço» referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) Itefn, se a licitação ou
3 contratado for por preços unitários de ̂ rviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitóda
integral, semi-integrada ou integrada;

- intervalo temporal: período considerado para a
realização da psKiuisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referênda dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VIII ~ abrangância espadai: localização geográfica dos
órgãos e entidades da /^minisíraçâo Pública pesquisados
para obtendo de preços aceitáveis pera fonnaçâo da
cesta de preços;

(X — nota técnica; opinião técnica da Controladaria Oeral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6', desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por. no
mínimo, 12 (doze) mesas da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor;

X - praço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o pre^ de referência;
XI - data da pesquisa de pretas; data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para
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formação das cestas;

Xfl - data de referência; data a ser considerada de cada
preço coletado para formação da cesta de preços;

Xill - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processo;

XiV r preço inexequlvel: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1®. do art. 10.
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado; preço coletado
situado acima do limite superior, definido no ínclao V. do §
r, do art. 10, desta Instrução Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1°, do art. 10.
desta instrução Normativa, revale-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1° Para efeito do disposto no
inciso XH. deste artigo, considerar-se-â como data de
referência:

;  data dea) preço público oriundo de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato; data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) — preço pesquisado em silios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas; data de acesso ao respectivo
sítio ou mldla;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores; data
de apresentação da respectiva proposta pelo fomecedor.

Parágrafo tJnico - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada corn base nesta Instrução Normativa
serão considerados 'preços de referência", quando se
tratar de um processo licítatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar -se-áo
"preços máximos".

CAPITULO 11

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formaltzaçãú

ArL 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo;

I  descrição do objeto 3 ser contratado;

II - identificaçáo dofa) sgente(s) responsàvel(is) pela
pesquisa ou, se for o cesu, da equipe de planejamento;

tll - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V — intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços:
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

estimado;

Vii - justifiiativa para a metodologia utilizada, em especial
para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveís ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIU - memó.ria de cálculo do valor estimado e documentos
que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, pp oasp da
pesquisa direta de que dispõe o incísõ IVl do art. 6^,'diist^
instrução Ncimativa.

Art. 4® - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
especifica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo ds contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidândas da pesquisa realizada.

§ 2® • Con&idera-so suftçíència uma medida
relativa á quantidade de evidência, gnquanto a adequação
raiaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3® • Considera-Bs item urna unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos críténos

Art. 5® - Sempre qua possível, a pesquisa de
preços deverá obsérvár às condições comerciais
praticadas, incluindo critãrios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise:

i - prazos e locais de entrega;

H - ínçtaiaçào e montegism do bem ou execução
do serviço;

iii - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

IV « marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade s desempenho do bem
ou serviço;

Vi - volume negociado, considerando ca
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante a o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de riisco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecido pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros
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Alt 6" - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo ticiíatõrio
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou nâo;

1 - con-iposiçâo da custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

(I - contratações similares feitas pela
Administração Pública, indusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade;

ai contratações ou atas de registro de preçxis
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireto do Município tíe Trizidela do Vale:

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes cie órgãos ou entidades da Administração Público
Direta ou Indireta, ds quaisquer antes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contrats^es ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Biasil;

e) contratações ou alas de ragisiro de prei^s
vigentes do órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Podor. sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

lii - utilização de dados de pesquisa publicado em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos enles federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de ciominio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até ô (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do editai, contendo e
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal ds cotação, por meio de oficio ou e -maii,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que nâo tenham sido obbdos os
orçamentos com mais de 6 {seis} meses de antecedência
da dela de divulgação do edital;

V — pesquisa em base oficial da notas fiscais
eletrônicas, desde que a aata das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à dela
de divulgação do edital.

§ 1" - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com. no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a polenciai economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2' - Cs preços serão pesquisados observando-
se a ordem de prioridade do caput.

§ 3*^ - Em caso de impossíbilidâdd de aplicação do
disposto no § 2". deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4° - Somente devern ser considerados preços
cuja data de referência esteja cofnpreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de aníecedènda da data da
pesquisa de preços, salvo em osso de exigência de prazo
inferior.

§ 6" - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de. pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no* caput, à exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e 11,
tíesle artigo.

$ 6" • Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 6^ deste srllgo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7° • O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos lícilatórios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso 11, deste artigo, que podam
ser utilizados enquanto vigentes.

Ari. 7* - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sltiog de amplo, nos lermos do
inciso ílí, do art, 6®. desta instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - nâo devem ser utilizados como fonte de
pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

(í - não devem ser colatedos pre^s
promocionais, por nôo representarem o comportamento
normal do mercado;

lli - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precifica^o do ílem inclua o seu
custo de distribuição.

ArL 8* - Quando a pesquisa de preços for
realizada corri fornecedores, noa lermos do inciso iV, do
ait 6", desta Inslmçâo Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fcmecador
mmpatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

mínimo:

li - obtenção de propostas formais, conlendo, no

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data da emissão; e

e) nome completo e idonííficaçáo do responsável.

ill - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas na art. 5°, desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processa da
contratação correspondente, da relação de fornecadores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso ÍV. do art. õ",
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente á contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta á Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do
proponente;

VI - inexistência de vínculo entre os sócios e

edminiatradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampia
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda náo tenham partícipado de
pesquisa de preços recente.

Art. 9° - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do Inciso IV, do art. 6°. deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
di^osto nas alíneas do inciso II, do art. 8". desla Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art 10. • Será utilizado, como métoao para

obtenção do preço estimado, o cálculo da media saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de trôs ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6". desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
Inexequíveis. inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1° • Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unilários coletados de
acordo com os seguintes passos:

l-*tabulação dos preços coletados por ítom;

11 - cálculo, por item, do vaior da média {X) e do
desvio-padiáo (S) da série de dados;

Itl - cálculo do coefldento de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média {X);

JV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S):

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

ÍS);

VI - eliminação dos valores situados abaixo do
limite inferior e acima do limite superior da Sj^rÍQ de dados,
calculados confonne incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequívels,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

Vil - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dsdos após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

§ 2'' - Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ S** • Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%. s série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo,
realizandO'Se s média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso 8 realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1', deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (írès) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
trés preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® - Após o batamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preçx* estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepraço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se detemiinadc
percentual á média saneada caiculads.

$ 6® - Poderèo ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo geétor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladorfa Geral do
Município,
CAPITULO III

CONTRATAÇÃO DIRETA

Art 11. - Na» contrata^es diretas por
inexigibilídade ou por disppnaa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 6®, desta Irístrução Normativa.

§ 1® - Quando nào for possível eslinjar o valor do
objeto na forma estabeledda no art. 6°, desta Instrução
Normativa, a Justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
Dontratantes. públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comerdalizado o objeto antonormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
inexigibtiidsde caso a justificativa de preços demonstra a
possibilidade de competição.

aOÒM
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§ 4® • Na hipótese de dispensa de licitação com
ba^ nos incisos i e II, do aa. 75, da Lei Federai n" 14.133.
de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concoinltantemenle à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5° - O procedimento do § 4®, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO tV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art 12, Desde que justificado, o orçamento eslímado da
contratação podará ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TR)£tOEt-A DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
PESIÔNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - GP, DE 1Q DE JANEIRO DE
2023.
Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões ds
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Munidpal de Trizidela do Va!e-f\AA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3° do seu art. 8® :

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - A designado, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e ncs
contratos no âmbito dos óigáos da Adminiotraçâo Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serâo regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a compelônda e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serSo
disciplinadas em regulamento próprio.

Art 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 6® da l.ei

Federal n® 14.133, de 2021.

CAPÍTULO li

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS PQMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Segão!

Dos Agentes de Conbtrtação

Art 3® - Oa agentes de conl/Btaçãn serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros pemianentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento llcitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase prepaintária até a homologação.

§ 1® • Nas contratações regidas pela Lei Federai
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput desle
artigo deverão ser exercidas por 1 <um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fasa externa da licitado, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
diâQpüna própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de cxintratação ds fase interna
será responsável pala fase preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas feses de:

I - divulgação do edital, no caso de lidlaçáo;

II - apresentação de propostas e lances:

ill • julgamento;

iV - habilitação;

V • recurso.

§ 4® - A çriferlo da auíPridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado;

I  - para urp procedimento específico,
considerando a especialidade pu a complexidade do objeto
da contratação;

II • para diversos proceçümeritqéi do contratações
a serem realizadas, mediante idéritifj(^ãp por gprígdo^

a) determinado,
designares; ou

admitidas sucessivas

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® - Na hipótese de várias servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agontss de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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Ae«>íisar CorUt.itiKâ''.,'

yjttwa aiíOhiüçào 29/0S/2024

Local: Minas Novas/MG Órgão; MUNICÍPIO DE MINAS NOVAS Unidade compradora: 001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal; Lei 14.133/2021. Art. 74.11 Tipo: Ato que autorÍ£a a Contratação Direta

Modo de disputa; Não se aplica Registro de preço; Não

Dâia de divulgação no PNCP: 29/08/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id cflflUatação PNCP: 22516405000110-1-000003/2024 Fonte: HLH Assessoria e Consultoria Ltda

óttjetpi

CONTRAmCAO DH EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SWOW ARTÍSTICO GOSPELCOM VALESSCA MAVSSA NO DIA 02 DE OUTUiSHO DE
2024 durante a festa de aniversário DO MUNICÍPIO DE MINAS NOVAS MG

V4UIB TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RSiâO-OOO.ÜO

VALORTOTAt HOMOLOGADO DA COMPRA

RS 150.000,00

Arquivos Histórico

Çascriçâo;

1  passagem AREARAX12

a  AUMENTACAO REFEIÇÕES

3 AUMENT/CAO DE CAMARIM

TRANSLADOVAN

CACHE DOS MÚSICOS

LkiCA'- t t-5<J«12ilsns

Quantidada:

1

Valor unitário estimado;

RS2a413.72

RS 6-351.00

Valor tot^ estimado z

RS 28.413.72

R$&35L00

RS 2.000.00

RS 6150.00

Rsaooo.oo

R$6150,00

RS 7.900,00 R$7.900.00

MQlrte <  >

* Voltar J

Cfitido íx-la Lei n" 14133/21. c Portal Nacional de Cüntrataçóev Publicai (PNCPI é o iitio
Clc-trónico doítinado á divulgação ccntratizaoa vi obrigatória dos atos exigidos om sedo
de iiciuçdes ̂  contratos adminij-trativo.t .iir^srccidos i^Rlo novel cltplcrma.

Ú. gericio pelo Comitê fieslor da Rede Nacionaloe Conlralacòei Públicas, um cal©gi.i.do
clelilítíralivü com fiuas. ulribuiçúcí;) ̂iJttibeUícOtis no Decreto n° I0.?b4. de ü de tigoücy de 2021.

O í.l':'si;r'!Vülyimünlf> dt-:';íi ve-f-ilio do Porlnlé urn esfoico cotiiunto do con-stiuçíH; c!o uma
concepção direta leg.??!. honwlog.ado polos indicados a compor o ̂iludido comitê.

A adecuocao fidedignidade o cotretude das informações e dos arquivos relativos as
conlralatA^-as diiiponibiliz-idas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de ealriUi
r^ísponíübiüdüdo dos orgâoi o entidados contraUníes.

« .&::uK4ffiGtóiSss?4ía5iaà££0DQD3la3<iv.ty

J 0800 978 9C>0Í
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PREFEI TMÁ DE

TRIZIDELA

dovALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. I5IQQ01/2024

FLS.

RUB }—^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/000 L22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

O Município de 'Irizidela do Vale (MA), em virtude da necessidade da Contratação por
Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical gospel com a Artista

Valesca Mayssa, em alusão ao aniversái"io da cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse

do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, venho solicitar a Vossa Senhoria, se
possível, que nos encaminhasse sua proposta de preço e documentos de habilitação juntamente com
05 (três) documentos que justifíque o preço da inexigibilidade conforme descrito abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de
prestação de serviços, (favor preencher os campos na proposta: VALOR UNITÁRIO E VALOR
TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E EMAIL,
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo dc validade
dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias.

Trizidela do Vale (MA), 16 de outubro de 2024.

Rosângefa^ota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria 21/2023 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: vvvvvv.trizideiadovaUMna.Lniv.br



PREFEI TURA 8 E

TRIZIDELA

doVALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1510001/2024

FLS. QbÒ
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical gospel com a
Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do
Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

Proposta de Preços ref. Inexigíbllidâde 26/2024

DADOS DA EMPRESA

Razão Sociül da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 1
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:

TELEFONES: E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:

Rü: EMISSOR: CPF

ENDEREÇO; CEP: MUNICÍPIO:

TELEFONES: E-MAIL:

DADOS DA BANCÁRIO

BANCO AGÊNCIA C/C:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT, UNID.
V. Unit.

RS
V. l olal RS

1

Contratação por Inexigibilidade, de empresa
especializada em realização de show musical gospel
com a Anista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário
da cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024, de
interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela
do Vale/MA

01 SERVIÇO

Valor Total R$

Segue em anexo a lista de documentos que são exigidos para a habilitação.

Data: / /2024.

Assinatura/Rubrica:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



PREFE I TURA O E

TRiZIDELA

doVAUE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 151QQ01/2024

FLS._ ÍBL

RUB í ^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

ANEXO 1

1. Habilitação Jurídica:

1.4. l. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

1,4.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitações físcal, social e trabalhista:

2.1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

2.1.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria'
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.1.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.1.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ç
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;

2.1.5. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o arí.l4 da Federal n°
14.133/2021.

2.1.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VIL
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de
1943.

2.1.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.1.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficies do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

2.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.1.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação

de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlião
CEP: 65.727-000- Site: vvvvw.tri/ideiadovnle.ma.gov.hr



P R E f r. I I U R fi DE

TRiZIDELÂ

dovALE
TRIZIDFXA DO VALE

PROC. 1510001/2024

FLS. O^S"

RUB

ESTADO DO MARAMHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de
regência.

3. Qualificação Econômíco-Fínanceira;

3.1. certidão negativa de falência e.xpedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4. Habilitação técnica:

4.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

4.4.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mfnimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de fonna
concomitante.

4.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados cm nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwu.tri/ideiadovale.ma.gov.br

4



P 8 E f E I l U 8 ft Q E TRIZIDELA DO VALE

ZIDEL^
VALE

FLS.

—

RUB,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA7'/A^''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

JUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 1510001/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada
em realização de show musicai gospel com a Artista Valesca Mayssa,
em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024,
de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administrativo n° 1510001/2024, a proposta
de preço da empresa abaixo referida, para a presente contratação.

PROPOSTA DE PREÇO

EMPRESA: LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n*

27.673878/0001-44.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vaie - MA



</)

O:

<

ISIJ G8ÜP0AGÜIAR@AGUIARMÜLT{MÜSIC.C0M.BR

63 9 9239-6863

PROPOSTA COMERCIAL

TRIZIDELADOVALE-
PRQC.K Iooo \ /20.gL^

^
FLS.

RU3

ÀPrefeítura Municipal de Trizidela do Vale ~ MA.
Apresentamos a proposta para Show da cantora Valesca Mayssa na cidade de Trizidela do Vale

MA. O evento será em Praça Pública na data de 11 de Novembro de 2024.

Atração Artística: VALESCA MAYSSA " - -

Data do evento: 11/11/2024

Duração do Show l:30hrs

Hora prevista para Início: 20h30min.

Locai de realização: Praça Pública

Cachê do Cantor RS 150.000.00 '

Valor dos serviços; RS 150.000.00

Obs. OI''Validade; 60 dias a contar da assinatura da proposta;
Obs. 02 - No preço do serviço já estão inclusos todos os çMStps qpe Venham Incíçlli' para
realização dos serviços, sendo: impostos alusivos aos serviços. taHis 0 encargos SOCials,
obrigações trabalhistas, obrigações previdenciárias, fiscais.

Obs. 03 - Incluso: Cachê do cantor e banda, aéreos, e transladp.
Obs.04-Não está incluso ÊCAD, carregadores, hotel, alimentação. estfytHfa de carnarirOi Som, Palco,
Iluminação e Led.

PADQ5 BANCÁRIOS:
Banco do Brasil | Jurídica LLViflas

Agência: 1505-9
Conta Corrente: 67.473-7

FAVORECIPO: LL Vilias Eventos LTDA.

Chave RIX: 27.673.878/0001-44

Çondiçpes de pagamertto

50% do valor na assinatura do contrato e o restante em até 72h antes da dfl çwentp,

Atenciosamente.

16 de QMtMdCQ de 2Q34.

CNPJ: 027.673.878/0001^44

LLVIL
KARi

PALMAS - TOCANTINS

LL VILAS EVENTOS LTDA CNPJ: 27.673.878/0001 -44

Endereço: Quadra Arne 12. Aiomedo 2, SN. Lote 04. Saia 901, 9° Andar, Edifício Palmas Business Center
Plano Diretor Norte CEP 77006-054, Palmas - TO



PREFE I TURA OE

TRIZIDELA

^ DQWAi g-sr ▼«•li niii TRIZIDELA DO VA.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 01.558.070/0001 -22
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

PREÇOS VERIFICADOS COM
OUTROS ORGÂOS

NOTAS FISCAIS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-.Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wH w.tri/ideladovaie.ma.gov.br



MUNICÍPIO DE PALMAS

Secretaria Municipal de Finanças
Diretoria de Fiscalização - 502 Sul, Paço Municipal, Prédio Buriti, CEP: 77.021-900 -
Palmas/TO - Telefone: (63) 3212-7072 e 7073

ÜÍSDOOÍX7

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

ümiEsSo (Harério de Brasília)

OS/04/2024 9d:51:50
Rag. EspCiClol -Oib<itoção

Nenhum

Período de Competência

04/2024
Exigibilidade do ISS

Exigível em Riachinho

Município de Prestação do Serviço

Riachinho - TO

TRlZiDELA DO VALE

■ Còóiso Vet^ficaçSo

'  4TH|:;ySW,,,

III!

Email

PftÊSTADOP. Dg SERVIÇOS
Ras&o ãoeioi

LI. V4LÂS eVENTOS LTDA
Nume rantaais

LL VZLAS EVENTOS karinyvilafiboatfasuiart^OMtiQok.CtíiTi
CPP/CHP) Inscrição MunicÍDBÍ Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Hone/rax
27.fl73.878/OOOi-44 2402256 N3o Nâo (63) 8147-9588
Gndersço

ARWÍ ii Alameda 2, SN, LOTE 04 SALA 901 EDIF PALMAS BUSJNESS CENT, Plane Oi^Ptor Norte - CEP: 7^006-034 - Palmas > To
TOMADOR DE SERVIÇOS

'' Nome/Pazão Social

íjU&ildPIO &£ KIACHXNHO
e2l'/CWPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mall
3S.0S3.S26/0001-57 ISENTO (63) 3443-1155 admlnlstracao®tlachinho.to.8ov.}ír
Endtsrafo

«Fíjfi» rrés Poderes, 194 - CENTRO - CEP: 77893-000 - Riachinho - TO
SERVIÇO PRESTADO
iStií - ©how*, ballet danças, d«sfil«s, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. CNABí d601902

DÉSeMÇÂO BGS SERVIÇOS ^ ̂  ^
ü presente concratc tem por objeto a epresencaç-ao artiatica e show a csnlocu V.y.bSCA ^
comeifioraçâo ao Dia òt- Evangélico na Cidade de Riachinho - TO. que irâ aa reelizer no dis 3& ije «lâ» 3uh30rain ãa
22h00wiri, com duração do show de ülhJOmin,

CüNTPATO N,* 027/2.024 - IKEXIGtBILIDAüE BE UCiTftÇÂp N." 003/2.024
PROCSaSO ADMINISTRATIVO N." 020/2,024

REFCRCHTE A iOOt DO VALOK DO CONTRATO.

Banoa: ôül I bsnco do breail Agéhoia lbOb-9 coQte 67.473-7
FAVOSECIDOi DX, Vilas Eventos.
CiiaVO ?lKl 27673676000144

crêpruja^^anaficiiria do PERSE (Programa Emergencial de Retomada do Setcr de Eventos),'^^bUcada
no» termo» da I.ei n" 14.140/2021, com
DUno Otioial da União em 25.12.20^, a Msdtd.

frLlsória n® 1 702/2023). Desta forma, as receitas oriundas dos CNAE's previstos na Portacta, devem sor tributadas ã allquotã íero
do IBPJ, sendo desoneradas as alíquotas do IMPOSTO OE RENDA,(Link https://wMw.planalto.gov.bi-/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/114146.htm).

áETÊNÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (R$)

150.000,00

ISS (R$)

«««*«

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (RS)

7.500,00

INSS (RS)

0,00

IR (R$)

0,00

Desconto Incondiclonsdo (RS)

0,00

Desconto Condicionado (RS)

0,00

CSLL(RS)

0,00

Base de Cálculo (R$)

150.000,00

Valor Líquido (Rt)

142.500,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclargtórfa.
Triü. aprox. KS 20.17S.0O Federal e R$ 7.500,00 Municipal. Fqnte: IBPT [OaCAC2j
Slíbítitul nota J0240QOOÒ00011S de 04/04/2024 O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador tjo Serviço.

Outra» Retenções (LIS)

0,00

AlíQUttta (%)

!f,eQ

Valor Tetol da Nota «SSj

1SO.O03Í,00

fMf

Visualizado em: 05/04/2024 08:51:51
Rara validação desta NFSe acesse: http://palmaslo.webiss.com,or/externo/nfse/valldar
Cfita NFS-e foi omitida com respaldo no Decreto n® 1667 de 6 de dezembro de 2018.



MUNICÍPIO DE PALMAS

Secretaria Municipal de Finanças
Diretoria de Fiscalização - 502 Sul, Paço Municipal, Prédio Buriti, CEP: 77.021-900 •
Palmas/TO - Telefone; (63) 3212-7072 e 7073

TRÍZJPELA DO VAI^
PROC.iílt.CíQai-
FLS. lOUí}
RU3.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissáo (Hgrário de Brasília)

17/06/2024 11:36:40
neg. Especial TrtbuUssio

Nanhum

Período de Competência

06/2024
Exigibilidade do ISS

Exigivel em Confresa

Município de Prestação do Serviço

Confresa « MT

Nota: 2024000

Cedifio Venficaçâo

LY3Rr:SF9S

prestador de serviços
Razão Social

II VXLftS EVENTOS LTDA

Nome Fantasia

Í.L VXUAS EVENTOS karinyvnashoasagulardoutiook.çom
CBF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentlwador Cultural Fone/Fax
27.673.878/0001-44 2402256 Não Não (63)8147-9588
endçiflto

48N6 42 Alameda 2, SN, LOre 04 SALA 901 £DJF PALMAS BUSINESS CENT, Plano Diretor Norte - CEP: 7?006'0S4 - Palma» ' To
TOMADOR DE SERVIÇOS

^ül^^ome/Razão Social

MHlQÍnQ BE CONFRESA
CPf7CH!U Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mall
57.464-716/0001-50 ISENTO (66)3564-1818 ouvÍdoFlB@eonfresa.mt.flou.far
Endereço

4tí, Cenffft Q0Ste,r 286 - CENTRO - CEP: 78652-000 - Confresa - MT

SERVIÇO PRESTADO
l|07 • Shov/s, bsllet, danças, desfile», baliea, ópera», concertos, recitais, festivais e congênere». CNABi 9130001

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
PRODUÇÃO E PRCMOCAO DB EVBSTOS CUBTUFAIS: , „ ...

COUXRÀSACAD DB ARTISTA (VAIXSCA MAY8SA) , PARA O DIA DO EVAHSEWCO, QOB OCORRBbA »0 D» 30 O» JDHHO Nft
AMüBLIHA TEBlíANDES FONSECA JPRAÇA CAMIIAO) CENTRO, CONTHBBA - MT.

EBOCÍlSSQ DICIIATÓRIO W 064/2024 - IHEXIOIBItlDADE de LICITAÇÃO n*0a0/2024
CÜUXR^ON". ̂ 2/902i

aSFBASH» Ã IgQ» O? VALOR pO CONTRATO.

Banco: 001 I pengo do BcaaiJ. Agência 1505-9 conte S7,473»-7
B^VORSCIOO: Lt Vilaà'Eventos.
Çh«ve'pjx:' 27673870000144

do PERSE a «ddidA

de IBPJ, sendo desonerada» a» alíquota» do IMPOSTO DB RENDA,ILifUc httpa://«wv.planalto.Bov.br/ooivil_03/_ato2019
2O22/2O21/lei/114140.httt) .

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) COFINS (R$)

0,00 6r66

VALORES

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$)

180.000,00 0,00
ISS (R$) ISS Retido (R$)

***** 9.000,00

INSS (O»)

0,00

IR(R$)

0,00

csu (Rí)

0,00

Desconto Incondlclonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
Tfib. apro*. R? 24.210,00 Federal e R$ 9.000,00 Municipal. Fonte; IBPT (691A691
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço.

Visualizado en»; 17/06/2024 11:36:40

Para validação desta NFSe acesse: http;//palmasto.webiss.com.br/extemo/nfse/val!£!ar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 1667 de 6 de dezembro de 2018.

Base de Cálculo {R3]

180.000,00

Valor Líquido {R3]

171.000,00

Outras Retençõe? (R$)

QrííO

AÜQUota (%)

5,00

Valor Total da Nota (Aê)

tSOrOOQfOO
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DOVALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CAP/A''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1510001/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO; Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada
em realização de show musical gospel com a Artista Valesca Mayssa,
em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 11/l 1/2024,

de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administrativo n® 1510001/2024, a proposta
de preço da empresa abaixo referida, para a presente contratação,

HABILITAÇÃO

EMPRESA: LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n**

27.673878/0001-44.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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SEGUNDA ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

LL VILAS EVENTOS LTDA

CNPJ: 27.673.878/0001-44

KAR!N¥ VILAS BOAS SANTOS AGUIAR, brasileira, casada, regime comunhão parcial de bens,
empresaria, nascido em 20/11/1994, CPF ns 027.304.501-65, e CNH; 06818012142
Detran/TG, residente e domiciliada na Quadra: ARSO 14, AVENIDA NS 9, SN, COND: ALPHAVILLE

1, LOTE BI 40, Plano Diretor Sul, Cep: 77015-188, Palmas/TO. Sócia da empresa LL VILAS EVENTOS
LTDA, com sede na Quadra: ARNE12, ALAMEDA 2, SN, LOTE 04, SALA 901, EDIF PALMAS
BUSINESS CENT. Cep: 77006-054, Plano Diretor Norte, PalmasAO. Com acevo registrada na
junta comercial do Tocantins, sob NIRE 17200743711, Inscrito no CNPJ sob n®
27.673,878/0001-44, resolve, alterar e consolidar o contrato social, conforme cláusulas
seguinte.

Cláusula Primeira - O capital que era no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
totalmente integralizado em moeda corrente do pais, passa a ser de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), sendo o aumento de RS 200.000,00 (duzentos mil reais) representado
por uma única quota de igual valor nominal, totalmente integralizado neste ato, em moeda
corrente do pais.

Cláusula Segunda - Em conseqüência das alterações, resolve 0(5) âóeio(s) consolidai; q
contrato social o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL
LL VILAS EVENTOS LTDA

CNPJ; 27.673.878/0001-44

KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS, brasileira, casada, regime comunhão parcial de bens,
empresaria, nascido em 20/11/1994, CPF 027.304.501-65, e CNH: 06818012142
DetranAO, residente e domiciliada na Quadra: ARSO 14, AVENIDA NS 9, SN, COND:
ALPHAVILLE 1, LOTE BI 40, Plano Diretor Sul, Cep: 77015-188, PalmasAO.

Cláusula Primeira A sociedade limitada unipessoal gira com a denominação LL VILAS
EVENTOS LTDA, e nome fantasia AGUIAR MULTIMUSIC.

Cláusula Segunda - A sociedade limitada unipessoal localiza-se na Quadra; ARNE12,
ALAMEDA 2, SN, LOTE 04, SALA 901, EDIF PALMAS BUSINESS CENT. Cep: 77006-054, Piano
Diretor Norte, Palmas/TO.

Cláusula Terceira - A sociedade limitada unipessoal tem o seguinte objeto:

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; promoção de vendas -
entrega de material publicitário; produção musical - bandas; Atividades de sonorização e de
iluminação; Alugue! de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário; atividades
de serviços prestados principalmente às empresas - impressão e de colocação de código de
barras para endereços postais.
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Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como sede (matriz) exerci a seguinte atividade:

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; promoção de vendas -
entrega de material publicitário; produção musical - bandas; Atividades de sonorização e de
iluminação; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário; atividades
de serviços prestados principalmente às empresas - Impressão e de colocação de código de
barras para endereços postais.

DO PRAZO DE DURAÇAO

eiáusuia Quarta - A empresa teve início de suas atividades em 08/05/2017 e seu prazg de
duração e indeterminado.

00 CAPITAL

Cláusula Quinta - O capitai social e de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), representado por
500.000 (trezentos mil) quotas de capital, no valor nominal de RS 1.00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e Integrallzadas em moeda corrente e legal do pais pela sócia.

Cláusula Sexta - A administração da empresa será exercida pela sócia KARINY VILAS BOAS
SANTOS AGUIAR^ que ficara incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao
exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e
extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições
financeiras, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social.

Cláusula Sétima - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

Cláusula Oitava - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora
procedera a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados.

Cláusula Nona - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Ciausula Décima - Fica eleito o foro de Palmas - TO, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.

Palmas - TO 06 de agosto de 2024.

KARINY VILAS BOAS SANTOS AGUIAR
SócIa/ADM
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Certificamos que o ato da empresa LL VILAS EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

02730450165 KARINY VILAS BOAS SANTOS AGUIAR

..I. I I . 1 ■■ .■.■II IU, i .1'!

CERTIFICO O REGISTRO SM 06/OB/2024 IStíT SOB N' 20240S26201.
PROTOCOLO: 240526201 DE 06/08/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12411153458. CNPJ DA SEDE: 27673878000144.
NIRE: 17200743711. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/08/2024.
LL VILAS EVENTOS LTDA

ERLAN SOUZA MILHOMEH

SECRETÃRIO-6ERAL
tfww. s íb^I i fies. to. gov. br

A validade deste documento, ae irripresso, fica sujeito â comprovscUo do sua autenticidade no®
teapectivoo portais, informando sauc roapcctivos códigos de vefificacSe.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor individual

Êrrfpresáno(Eí)

Noma Civil

KARINY VitAS SOAS DOS SANTOS

epp

027.304.501'.Q5

CNPJ

27.e'?3.378/0Q01=44

Noma |:i»ppesarial
KARINY vilas boas dos santos 02730450165
Noma Fantasia

LL VilAS EVgNTOS

Capital Social
190.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data de Abertura

08/06/2017

Data da Situação Cadastral
08/05/2017

Endereço Comercial

77021-662

Bairro

PLANO DIRETOR SUL

Logradouro Número
QUADRA ARSE 51 ALAMEDA 2 02

Município UF
PALMAS TO

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI
Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início
1 ° período 08/05/2017

Alivítíadôs

Fomia de Atuação

Em local fixo fora da loja. Internet

Ooupação Principal

Promotor(a) de eventos, Independente

Atividade Principal (CNAE)

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Promotor(a) de vendas, independente 7319-0/02 - Promoção de vendas
Cantor(a)/músioo(a) independente 9001-9/02 - Produção musical

Complamauta

CASA 01

Fim
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e dd
Funcionamento

Deciara, safa as penas da lei. que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prafeiluca do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos agnltários.
ambientais tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo. atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei. ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termq
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Dsplaraçào prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Eale Csriificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de MicraempreendetJBr IrjdíVjdüét. A
sua acsitaçáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: hfíBt^"/^mg'-rqQ?i|^rWftnqrria-qgYihr/Çg|1liiMdQ-
Certificado emitido com base na Resolução n» 59. de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇAO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SiyssEisâ
Governo do Estado do Tocantins
Seotetaria da Indústria. Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Tocantins

CERTiDÂO SIMPLiFieADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINRÊM

CsnificaiTios que as infofrnaçôes abaixo consiam tios documenlos arquivados
nesta Junta Comercial o aâo vlQentes na daia da sua ftxpédigào.

Nome Ernpressrlab LL VILAS EVENTOS LTOA

Nint: 17200743711

Uatureu Jurífllca: Sociudsde Emprusáris L'ii>itacta

NiRg (Sede)
17200743711

CNPJ
27.673.878/0001-44

Data de Ate Constitutivo
08/05/2017

Prolocotq: 1QC:2402333EIie

Inicie de Atividade

08/05/2017

Quadr^A^RNE"! 2 2. N" SN. LOTE 04 SALA 901 EDIF PALMAS BUSINESS CENT, PLANO DIRETOR NORTE - Palmas/TO • CEP 77003-
054

SEWCoÇdE ORGANtZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS PROMOÇÃO DE VENDAS - ENTREGA MATERIAL
PUBLICITÁRIO PRODUÇÃO MUSICAL - BANDAS ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ALUGUEL DE PALCO^
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS - IMPRESSÃO g
DE COLOCACAO DE CODlGO DE BARRAS PARA ENDEREÇOS POSTAIS.

Capital Social
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Capital Inlegralizado
H$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Porte

Demais

Dados de Sócio

Nome CPF/CNPJ
KARINY VILAS BOAS DOS 027.304.501-65
SANTOS

Partloliia^âo no capital
R$30o:bóo,oo

Espóei» de sócio
SÓCIO

Administrador

S

Prazo de Dyravãâ
Indeiertnii-iaJe

Término do mandato
indeterminado

Dados do Administrador
Nome

KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS

qpF
027.304.501^5

Término do mandato
.indeterminado

OUimo Arquivamento
OetS
24/03/2023

Número

20230176470

Ãtp/eventos

" 283 / 223 -BALANCÇ,-;-.

SItuaçSo
ATIVA

Staius

xxaxir

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/08/2024 es 15 56:59 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.slmplltlca.to.flov.lir. com o código QJJÔDVIO.

Erian Souza-Mithomem ̂
Sa^etãrio(a) Gerai - '

idei
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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QR-CODE
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LUi: OLIVEIRA DOS SANTOS

WAUDERLEIA CRISTINA VILAS 8
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áimm«.»ao»wjtio»'
ptOCM —' ■ "
IDALHAS, TO

rCMMWBJU-

ítfiTn.8í62«9
rO0^T84O44b

TOCANTINS

I^NATRAN

OocLimento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n® 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digitai estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

SSRPRO /
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.TV INSCRIÇÃO MUNICIPAL ALVARÁ N°

ámimX
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Secretaria Municipal de Finanças 2402256 2024002424

Alvará de Licença para Localização e Funcionamento
;g'iífst£

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE RUB,

CONTRIBUINTE: LL VILAS EVENTOS LTDA - CCP 368376

LL VILAS EVENTOS

CPF/GNPJ: 27.673.878/0001-44

ENDEREÇO; ARNE 12. ALAMEDA 02, 04, SL 901 EDIF PALMAS BÜSÍNESS CENT P DIRETOR NORTE, PALMAS-TO
106 N, ALAMEDA 02. N° SN. SL 901 EDIF PALMAS BUS1NESS CENT P DIRETOR NORTE, PALMAS-TO

II - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

EXERCÍCIO: 2024 DATA EMISSÃO: 01/02/2024 VALIDADE; 31/01/2025 N®|3ROCESSO: 2023003856

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA; KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS

ÁREA DO ESTABELECIMENTO; 23.59 m2

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: COMERCIAL

íll - ATIVIDADES ECONÔMICAS {CNAE-FISCAL) Licen.Sanitárla Uc«n.Ainblçintal Ativ.Endereço

8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS - PRINCIPAL

7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

9001906-ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

8299799 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE

As EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL

7319002 - PROMOÇÃO DE VENDAS

Não Não Não

Não Não Não

Não Nio Não

Não Não Não

Não Não Não

Nüq Sim

- 1 -

Expedido pela Internet em

2 de Fevereiro de 2024 às 19:34

Em conformidade com o Ari. 7° do Decrefo N" 353/2005.

A validade/aulenticidade deste pode ser verificado no site
http://alvara.palmas.to.gov.br/auienticldade/ ou utilizando seu

smartphone/tablet para fazer a leitura do QRCODE{imagem) ao lado.
Codigo de Validação: a2dc2.9d887-425804
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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RUB.
jd

"TOerodê inscrição
2^.673.878/0001^

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DÁTÂ'C>EABètíTURr
08/Õ5/2Q17

'NÕl\ÍÊe"MfRESAftlAl.

LL VILAS EVENTOS LTDA

TlTÜLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AGUIAR MULTIMUSIC

pòrtTe"

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ~ "
-  • (je organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada )82.30-0-01 - Serviços

C(5digò e descrição das atividades econômicas secundarias
73.19-0-02 • Promoção da vendas (Dispensada *)
77 39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)
90.01-9-06-Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

QARNE 12 ALAMEDA 2

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

LOTE 04 SALA 901 EDIF PALMAS
BUSiNESS CENT

'cIT--
77.006-054

BAIRRO/DISTRITO

PLANO DIRETOR NORTE

MUNICiPIÓ

PALMAS

UF

TO

DEREÇO ELETRÔNICO
GRUP0AQUIAR@AGUIARMULTIMUSIC.COM.BR

TELEFONE

(63) 9239-6869

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAçAo cadastral

ATIVA

datAôâ SITUAÇAO cadasitíaL
08/05/2017

MÓTtVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

rsÍTg?Cc*0'ESPEClAL
I *»»«***•

dÂTA DÁ SITUÀçA0'"ESP6C!AL'

-rh

(M A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes_ na nLZffr
pnho de 2019, ou da iegislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, nao tendo a Receita Federei qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

improvado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/08/2024 às 16:03:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TRIZIDELA DO VALE
PROC. J-rfe ,Cli_/20^^
FLS..
RUB..

27.673.878/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DÉ SITüÀçÂO
CADASTRAL

OATÀOeArèRfiSFir^''"''
08/05/2017

•swpeasisyiwii

^ÜI"É"i3lPftESAHIAL

LL VJLA8 EVENTOS LTDA

fiTÜLO 00 ESTABÊLECIMENTO (NOME DE FANTAS(A)

LL VILAS EVENTOS

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)

c'3oIGo"e ÕÉSCRIçAO das ATIVIDADÉS ECONÔMICAS SECUNDARIAS
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *)
77.39-0-03 - Aluguei de paicos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82,99-7-9S - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

-CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
; 206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

QARNE 12 ALAMEDA 2

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

LOTE 04 SALA 901 EDIF PALMAS
BUSINESS CENT

77.006-054
pi SAIRRO/OISTRITO

PLANO DIRETOR NORTE

município

PALMAS

IjF

TO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LLVILA8EVENT0S@GMA1L.COM

TELEFONE

(63) 8125-2778

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR)

"ITflJA-^^WCADASTtóM"
ATIVA

DSfrB?C8EIXÇX5''E5BS§fS?r
06/05/2017

"MOnVOOE SifUAÇAOCADASTRAL

"SrruÀçAo Especial
DATA DA STnjÁÇlOt^PteciM^

/M A disoensa de alvarás a licenças é dli-eito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de
jHft/to de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federaWvos, não lendo a Receita Federal qualquer
«sponsafe/Z/dade çuanfo às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/08/2023 às 14:25:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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FLS.__í25^„
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DÊ NEGATIVA D£ DÉBITOS «StATlVOS AQS TÊJgU rPS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LL VILAS EVENTOS LTDA
CNPJ; 27.673.878/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 26 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

PORforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no saso de ente federativo, pacô
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:50:21 do dia 23/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/03/2025.

Código de controle da certidão; F6A2.B7AF.6EE1.B210
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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TRIZIDELADOVALE
procJtioq?,!
FLS.

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIiHISTAS

Küífie; LL VILAS EVENTOS LTDA (MATRIS E FILIAIS)
eWPJ: 27.673.878/0001-44

CertidàG n": 48112026/2024
Expedição: 10/07/2024, às 15:16:12
Validade: 06/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LL VILAS EVENTOS LTDA (MATRia g FILIAIS), inaceltoía)
no CNPJ sob o 27.673.878/0001-44, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e SBS-^A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12,440/2011 e
13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d© 2022,
Os" dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : //wwv/. tst. j us . br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidilõ 9 SVKj<iSCÍE;3 : 01 idtí",8 v . jUU .
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eOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

60886S6

g]

9§a§i34g4379?2S0285S?9XaSft7955f

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
RAZÃO SOCIAL: LL VILAS EVENTOS LIDA

CNPJ : 27.673.878/0001-44 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ATIVIDADE ECONÔMICA;

ENDEREÇO: QD ACSO 1 AVENIDA JUSCELINO KUBITSGHEK CONJ 01 LOTE 41 SALA 1208,
MUNICÍPIO: PALMAS - TO

FINALIDADE:

CADASTRO

HigTÔmeO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

FuHdamentaçáo Legal - Arts. 65. 66 e 67 da Lei 1288. de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, Inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima,
que vier a ser apurada.
Valíciaele - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão,

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov,br/8ofa£

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expedlq,
pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

Dala Emissão: Quarta-feira, 2 de Outubro de 2024 - 07h 54m 54s Emitida Via INTERNET

Atenção:

Qpgjguer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazanda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefM
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PREFEITURA OE PALMAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CONTRIBUINTE

OPF/CNPJ: a?.6f3.878/0001^

Contribuinte; LL VILAS EVENTOS LTDA Inscrição: 2402256

Endereço ofíclal: ARNE 12. ALAMEDA 02. LOTE 04. SALA 901 EDIF PALMAS BUSINESS CENT, PALMAS-TO
Endereço de correspondência: 106 N. ALAMEDA 02. N" SN, SALA 901 EDIF PALMAS BUSINESS CENT, PALMAS-TO

Vlnelldade: Cadastro em Órgão Público

É certificado que, nesta data. não constam débitos pendentes em nome da pessoa jurídica acima identificada, relallvoa e
tributos municipais, inclusive em Dívida Ativa, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer
dívidas que vierem a ser apuradas.

Esta Certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no âmbito da Secretaria de Finanças da Prefeítgrs
Municipal de Palmas.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Base legal: art. 138 da Lei Complemantarn" 285, de 31 de outubro de 2013, c/c art. 205 do Código Tributário NacioriSl.

A aceitação da presente Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço
http://cnd.paImas.to.gov.br/validar-documento/. ou em qualquer Agência de Rendas da Secretaria de Finanças, através do
numero identificador e do código de validação logo abaixo:

Numero identificador: 27.673.878/0001-44
Código de validação: dac04.1176b,79490-1110887

Palmas, 2 de Outubro de 2024 às 07:55-

Certidão válida até 1 de Dezembro de 2024
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TRIBUNAL DE CONTAS DA ÜNIÂ©

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estç relatóno tem por objetivo apresentar os resultados con.solídados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infonnação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta raalticada em: 08/04/2024 11:22:35

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LL VILAS EVENTOS LTDA

CNPJ: 27.673.878/0001-44 • -i .u- TiniiiMuij—\-i--iji-i-' yi 1 —T' ^

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor; TCU
Cadastro: Lidtantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Pai^$ acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelcgíbilídadc
Resultado da consulta: Nada Consta

para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inldôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para aCKSsar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: LL VILAS EVENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 1

CNPJ: 27.673.878/0001-44

Nome Empresarial

N!RE

CNPJ

de Ordem

Natureza do Livro

Município

TERMO DE ABERTURA

LL VILAS EVENTOS LTDA

17200743711

27.673.878/0001^4

1

Livro Diário

PALMAS

08/05/2017

II II iiifi uiiii II r n- iri"r n>iTnfii~i""c>'iP iiTiPiiT"' ^nr— «>

Data do ecquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023
•«• AjéA'^'n*4

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número {Je ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

8986

TERMO DE ENCERRAMENTO

LL VILAS EVENTOS LTDA

Livro Diário

1

8988

01/01/2023

•  w»* wv,4-y

iwigmi.t

31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
87.01 .F5.99.F3.E4.8D.43.31.D8.B6.7A.9E.B3.0A.19.C9.14.2E.E7-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visuaiizador Página 1 dô



BALANÇO PATRIMONIAL

CNPJ; 27.673.878/0001-44

EnÜdade; LL ViLAS EVENTOS LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

TRIZIDELA
PR0C.1£J5ê:
FLS.

RUB.,

00 VALE

Oesoiçflc

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

INTEGRAÜZAÇAO de CAPITAL SICOOB

NU PAGAMENTOS S.A

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

AFONSO BEZERRA

EMPRESA SALVAOOR TURISMO
SALTUR

MUNICÍPIO DE ARAQUARI

município de BARRA DO ROCHA

MUNIÇiPIO DE CARDEAL DA SILVA

MUNICÍPIO DE CONCEICAO DA FEIRA

município de IGUABA GRANDE

MUNICÍPIO DE ITAGIBA

MUNICÍPIO DE LAGARTO

MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO

MUNICÍPIO DE SAO FRANCISCO 00
CONDE

município de SAO JOÃO DA PONTE

NOSSA SENHORA DAS DORES

PARAÍBA DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
IBATEGUARA

OUTROS CRÉDITOS

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

INSS A COMPENSAR

ATIVO NAO-CIRCULANTê

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO OEPRECIAVEL

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

MÓVEIS E utensílios

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT, E
EXAUS. ACUMUL

(.) COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

(.) (-) MÓVEIS E utensílios

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

ISS A RECOLHER

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS DÊ CAPITAL

RESERVA DE CAPITAL

Nota Sôtdo.lnldtí;

RS 320.680.82

RS 312.058.82

RS 312.056.82

RS 298.463.77

RS 298.483.77

R$ 13.605.05

RS 10.000,68

RS 0,00

RS 3.604.17

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RI 0,00

RI 0.00

Kl 0.00

RI 0,00

RS 0.00

RI 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS O.CO

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RSO.OO

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 8.622.00

RS 8.622,00

RS 10.059,00

RSO.OO

RS 10.059.00

flS(1.437.00)

RSO.OO

RS (1.437,00)

RS 320.680,02

RS 0.00

RSO.OO

RS 0.00

RSO.OO

RS 0.00

RS 320.680,82

RS 300.000,00

R$300.000,00

RS 300.000.00

RS 20.680,82

RS 20.680,82

RS 868.998.42

RS 649.018,84

R116.046,64

RS 15.996.84

RS 15.996.04

RS 50,00

RS 0.00

RS SO.Oú

RSO.OO

R$631.267.00

RS 631.267.00

RS 1.440.00

RS4.760.00

KS 127.400.00

RS 43.200.00

RS 27,600.00

RS 54.000,00

RS 4.600,00

RSl.mOO

RS 38.000.00

RS 42.750,00

RS 40.500,00

RS 03.660,00

RS 57.000.00

RS 87.000.00

RS 690,00

RS 36.375.00

R$1.703,00

RS 1.706,00

R$ 1,705,00

RS 39.979,58

RS 39.979,58

RS 44.483.20

R$7.424,20

RS 37.0Ô9.00

RS (4.503,02)

RS (659.49)

RS (3.844,13)

RS 668.996,42

R$ 186.232.28

RS 186.232.28

RS 188.232.28

RS 85.295.00

RS 100.937.26

R$602.766,14

R$ 300.000.00

RS 300.000.00

R$ 300.000.00

RS 202.768.14

RS 202.766,14

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
87.C1.F5.99.F3.E4.8D.43.31.O8.B6,7A.9E.B3.0A.19.C9.U.2E.E7-3, nos termos do Decreto n" 8.683/2010,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.2,0 do Visuaiizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; LL VILAS EVENTOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; 1

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ; 27.673.878/0001-44

Ingresso e Receita dos Serviços Prestados

SERVIÇOS PRESTADOS A VISTA

(.) Oeducoes

(•)(■) ISS

{•) (•) SIMPLES

Receita Liquida

(-) Diependio e Custo dos Serviços Prestados

(-) COMISSÕES
(.) HOSPEDAGEM

(.) PRODUÇÃO DE SHOW
(-) REPASSE PARA CANTOR

(•) TRANSPORTE E DESLOCAMENTO

Lucro Bruto

(-) Despesas Trabalhistas
(•) SERVIÇOS PRESTADOS POR

TERCEIROS

(-) Despesas Administrativas
(.) COMBUSTÍVEL
(-) REFEIÇÕES

(.} ALUGUÉIS E LOCAÇOES
(.) TELEFONE

(.) DESPESAS DIRETORIA
(.) AGUA E ESGOTO

(•) ALIMENTAÇÃO

(-) BENS DE PEQUENO VALOR
(.) DEPRECIAÇÃO
(-) DESPESAS MÉDICAS E EXAMES

(-) ENERGIA ELÉTRICA
(.) HIGIENE E LIMPEZA

(.) honorário CONTÁBIL
(■) MANUTENÇÃO DE VElCULOS
(-) MANUTENÇÃO E REPARO
{.) MATERIAL DE ESCRITÕRIO

(-) MATERIAL USO E CONSUMO

(.) PROPAGANDA E PUBLICIpADE
(•) SERVIÇOS PRESTADOS POR

TERCEIROS

{•) TELEFONE

(.) UNIFORMES E VESTUÁRIOS
(O INTERNET

(-) DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS
(•) LIVROS. JORNAIS E REVISTAS
{-) TARIFAS BANCARIAS

(•] Despesas Tributarias

(•) MULTAS, JUROS E ENCARGOS

(-) SIMPLES NACIONAL

(.) TAXAS DIVERSAS

(•) Outras Despesas Operacionais

(-) DESPESAS SERV DÊ SHOWS

(-) DESPESAS FARMACIA

(•)DOAÇOES E DÍZIMOS

Resultado operacional líquido

Resultado Antes do IR

LUCRO LÍQUIDO 00 EXERCÍCIO

RS 2.587.602.42

RS 2.587.602.42

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 2.567.602.42

RS (7.773.42)

RS (0,00)

RS (7.773,42)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS 2.579.829,00

RS (102.509.76)

RS (t02.509.76)

RS (79.234,49)

RS(1,471,77)

RS (10,873,99)

RS (15,000,00)

RS (284.57)

RS (1,024,28)

RS (2.037,79)

RS (0.00)

R$ (30,00)

RS (958,00)

RS (2.764,00)

RS (4.760,04)

RS (2.391,43)

RS (16.000,00)

R3 (911,00)

RS (6.173.00)

RS (4.950,55)

RS (6.212,02)

RS (500.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (154,00)

RS (153,09)

RS{1.470.4S)

R${1.114.51)

RS (0,00)

RS (30.917,39)

RS (154,50)

RS (29,658,94)

RS(1.203,96)

RS (2.133.444,27)

RS (2.121.291,17)

RS (388.10)

R$ (11.765,00)

RS 233.723.09

RS 233.723,09

RS 233,723,09

TRlZlDEL/i
PROC.JXIS^^
FLS.
RUB.

DO VALE

R3 28.951.854,00

RS 28.951,654.00

RS (1.452.694,01)

R$(1.293,538.ro)

RS (159,155,31)

RS 27.499.159,99

RS (3.424,476,43)

RS (60,300,00)

RS (30.347.21)

R$ (297.720.00)

RS (2.329.913,99)

RS (706.195,23)

RS 24.074.683,56

RS (0,00)

RS (0,00)

RS(1S6,902,51)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS(1.502.24)

RS (15.216,82)

RS (0,00)

RS (3.066,62)

RS (0.00)

R8 (73.34)

RS (134,90)

RS (60.600.00)

RS (7,000,00)

RS (17,758.00)

RS (3.929,77)

RS (0,00)

RS (660.00)

RS (22.460.46)

RS(3.1Z6.04)

RS (600,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (854,60)

RS (149.691.52)

RS (24,203.44)

RS (123,852,19)

RS (1.635,89)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 23.766.080,53

RS 23.768.089.53

RS 23.768.089,53

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
87.C1.F5.99.F3.E4.8D.43,31.D8.B6.7A.9E-B3.0A.19.C9.14,2E.E7-3, nos termos do Decreto n® 8,683/2016.

Este reiatõrio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1



■■■

RU3 ^

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA POBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: "10.2.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

.®ÍNtjHtÇAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
i NIRE ! CNPJ
I  17200743711 ; 27.673.878/0001-44
I NOME EMPRESARIAL.
I LL VILAS eventos LTDA

i0ENT!FtéAÇÃO DA ESCRITURAÇAO_
[forma da escrituração contábil
Livro piárip (Completo - sern escriturarão Auxiliarl

NATURÇXA DO UVRO

l.lwü piprio
ItDÊNTIFiCAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

Í8í'.,Çt.PSJ.0P3rE4JPá3t31.^P8,B6,7A,S_E,B3,OAJ9.Ç?,14JE£

pERlODO DA ESCRITURAÇÃO
_,pT/0T/?023aAVA2/2&23„INÚMERO DO LIVRO

eSTÍ fcMÔ fÒI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

qualificação do signatário cpf/cnpj

Procurador

Contador

^^Contadpr/Conlabiiisla Responsável
^ i^elo Tetfriü de Verificação para Fins

de Substituição da ECO

00369902130

00369902130

00369902130

NOME
N' SÉRIE 00
CERTIFICADO

FERNANDO MARCAL E 129485763695650870
SILVA

RODRIGUES:003699021

603280948942814875

664

FERNANDO MARCAL E 129485763695650870
SILVA

RODRIGUES:003699021

603280948942814875
664

FERNANDO MARCAL E 129485763695650870

SILVA

RODRIGUES:003699021

603280948942814875

664

VALIDADE

31/07/2023 a

30/07/2024

31/07/2023 a

30/07/2024

31/07/2023 a

30/07/2024

ri-.fv&v-fi
•  ■-.!

RESPONSÁVEli
LEGAL i

Sim

Não

NÚMERO DO RECiBO:

87.01 .F5.99.F3.E4.8D.43.31 .D8.B6.7A.
9E.B3.0A.19.C9.14.2E.E7-3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 01/05/2024 às 13:23:04

E7.31.0A.05.09.19.64.BF
79.9D.B7.AD.C9.D1.04.9E

Gontiidera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n® 8.934/1994.
Éste recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alte,-açâo do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementam® 1247/2014.



Empresa: LL VILAS EVENTOS LTDA

Inscrição: 27.673.878/0001-44
Efídereço: Quadra ARNE 12 ALAMEDA 2 LT 04 SALA 901, EDIF PALMAS BUSINESS CENT, PUNO DIRETOR SUL CEP:

77006-0S4, PALMAS/TO, CEP 77006-054

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/20Z3

Página:
Número livro:

0OO5

0001

TRIZIDELADOVALE
PROC.ikleStQ-L/ZOjsLS
FLS
RU8,

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 336.960,02 + 0,00

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

índice de Liquidez Corrente Atívo Circulante

186.232,28 + 0,00

336.960,02

índice de Liquidez Seca

índice de Liquidez

Imediata

Grau de Endividamento

Passivo Ciroilante

Ativo Orculante - Estoque

Passivo Circulante

Disponível

3ag.stó.oz" 0.00

■  368.317,60

-29€.0U,98

'Rtósivo Orçulãnte"'"

Passivo Circulante ̂  Passivo Náo-Clrculante

1.81

1,61

0,91

»0,BO

Ie6.2l2.a8 + 0,00

Ativo 366,317,60

VARIMV \/ll Ac; Assinado de formaVILM3 digital por KAHINV VILAS
BOAS DOS BOAS DOS

SANTOS:027304 santos.027304so:65
Dados; 2024.0S.02

S0165 15:3730-03'00'
KARINY VILAS BOAS SANTOS

SÓQA ADMINISntAOORA
CPf: 027.304.501-65

■ AjsiojqgdefonngqiaUjil
por FERNANDO MARCALE
SILVA

RODRiCUCS:0036e90230

Dados: 2024.0S.021Si36i46
-03'0Q'

FERNANDO MARCAL E SILVA RODRIGUES
Reg. no CRC - TO sob o No. 0033iQ/j>9
CPF: 003.699.021-30

Sistema licentíado para FERNANDO MARCAL E SILVA



TERMO DE ABERTURA

Balanço Patrimonial Página 1 de 5

Número: 2 Página: 1

Contém este livro 4páglnasnumeradasdoNo. lao 4 emitidas através de processamento eletronlee
de dados, que servirá de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita.

Dl II

Nome da Empresa : LL VILAS EVENTOS LTDA

TRI?iDELA DO VALE
PROC.

FLS.
RUB. ^

Rgmo : Serviços de organização de feiras, congressos, exposições
e festas

Endereço : Quadra ARNE 12 ALAMEDA 2 LOTE 04 SALA 901, S/H°

Complemento EDIF PALMAS BUSINESS CENT

: PLANO DIRETOR SUL CEP: 77006-054

Município : PALMAS

Estado : TO

Inscrição no CNPJ : 27.673.878/0001-44

Inscrição Estadual.., :

Registro na junta. 17200743711 Data registro: 08/05/2017

Inscrição Municipal 2402256

PAL 5, 01/01/2022

KARINY VILAS BOAS SANTOS FERNANDO MARÇAL E SILVA ROPRÍgUE?
ADMINISTRADORA no CRC - TO sob O No. 003310
CPF: 027.304.501-65 CPF: 003.699.021-30



Empresa: LL VILAS EVENTOS LTDA
C.N.PJ.; 27.673.878/0001-44

Baianço encerrado em: 31/12/2022
Numera do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial: 20230176531 Data: 23/03/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Página;
Número livro;

Código Classificação Descrição

TRIZiOflADOVALE

0002
0002

Página 2 de 5

-RtíS:
Saldo Atual

1 1 ATIVO

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE

3 U.l pISPONÍl^L
4 1.1.1.01 CAIXA

5 1.1,1.01.001 CAI'XAGERAL

7 1,1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO

8 1.1.1.02.001 . NU PAGAMENTOS SA

9 1.1.1.02.002 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

501 1.2 ATIVO NÃO-ORCULANTE

111 i.2.3 IMOBIÜZADO

116 i.2.3.02 MÓVEIS E UTINSÍUOS

117 1.2.3.02.001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS

125 1.2-3.07 (-) DEPREOAÇ&S, AMORT. E EXAUS. ACUMUL
127 1.2.3.07.002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS

149 2 PASSIVO

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL

^44 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO

;45 2.34.01.001 CAPITAL SOQAL

249 2.3,2 RESERVAS DE CAPITAL

< m 2,3.2,01 RESERVA DE CAPITAL

264 2.3.S LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

, m 2.3.5,01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

266 2.3.S.Ü1.001.001 LUCROS DO exercício

267 2.3.5111.002.001 (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

■Èã

313.180,820
304.558,820

304.558,820
250,953,770
290.S53.77D

13.605,050

3.604,170
10.000,880

8.622,000
8.622,000

10.059,000
10.059,000

1.437,OOC

1.437,OOC

313.180,32C
313.180.82C
300.000.00C
300.000,O0C
300.000,OOC

13.180,82C
13,180.82C

0,00

0,00
55.550.00C

55.550,

PALMAS-TO, 31 de Dezembro de 2022

KARINY VILAS' BOA'S'SANTbS
ADMINISrilADÜRA
CPF: 027.304.501-6S

FERNANDO MARÇAL E SILVA RODRIGUES
Reg. no CRC - TO sob o No. 003310
CPF: 003.699.021-30



Empresa: LL VILAS EVENTOS LTDA
C.N.PJ.: 27.673.878/0001-44

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Página: 0002
Número livra: 0002

Página 3 de 5

Descrição

Ingresso e Receita dos Servi^s Prestados

SERVIÇOS PRESTADOS A VISTA

Receita Ueuida

Saldo Total

2.580.102,42 2.580.102.42 PROC.

FLS.
RUB.

Lucro Bruto f,lff2.SQV61

Despesas TrabaBtistas

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

Despesas Mmlnlstratlvas

COMBUSTÍVEL
PROPAGANDA E PUBLICIDADE

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
HOSPEDAGEM

REFEIÇÕES
ALUGUÉIS E LOCAÇQES

MANUTENÇÃO B REPARO
TELEFONE

DESPESAS DWrrORlA

T/W^DIVERSAS
5l^S N.AC10NAL
BENü Dl: PEQÜCNO VALOR

DESPCSAã MÉDICAS g EXAMES

ENERGIA ELÉFRICA

ÁGUA e ESGOTO
INTERNET

MATERIAL 0£ ESCWTÓlUO
MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

ASSISTÊNQA COTlTÂBlL

DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS

UWOS, JORNAIS E REVISTAS

MATERIAL USO E CONSUMO

Despesas Tributarias

TAXA DE MANUTcNÇAO

Otmas Densas Operacionais

DEPREGAÇÃO

UNIFORMES C VESTUÁRIOS

DESPESAS SERV DE SHOVVS

DESPESAS FARMACIA

DOAÇOES £ dízimos

Resijligd^o <H)efaclonal liquido

Resulta Antes do IR

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

(102.509,76)

(1.471,77)

(500,00)

(911,00)

(7.773.42)

(10.873,99)

(15.000,00)

(6.173,00)
(284,57)

(1.024,28)

(1.203.95)

(29.558,94)

(30,00)

(2.764,00)

(4.760,04)

(2.037,79)

(153,09)

(4.930,55)

(2.391.43)

(16.000,0(3)

(1.470,45)

(1.114,51)

(6.212,02)

(154,50)

(958,00)

(154,00)

(2.121.291,17)

(388,10)

(11.765,00)

fl02.5Q9.76)

aM.503

226.223.00

m

eA^mS-TP.. 3i dê ClêiwbFO de 2022

KARINY VILAS BOAS SANTOS
ADMINISTRADORA

CPF: 027.304.501-65

FERNANDO "MARÇAL E SILVA RODRIGUeS
Reg. no CRC - TO sob o No. Q0331Q
ÇPF: OQ3.699.O2Í-30

Sistema licenclaflo para FERNANDO MARCAL E SILVA



TERMO DE ENCERRAMENTO

Balanço Patrimonial Página 4 de 5

Número: 2 Página: 4

Contém este livro 4 páginas numeradas do No. lao 4 emitidas através de processamento eletrônico
de dados, que serviu de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita. TRIZIDELA DO VAIE _ ,

PROC.j[5'í<3^^2a^H
RUB.

Nome da Empresa LL VILAS EVENTOS LTDA

Ramo : Serviços de organização de feiras, congressos, exposições
e festas

Endereço : Quadra ARNE 12 AUMEDA 2 LOTE 04 SALA 901, S/N®

Complemento : EDIF PALMAS BUSINESS CENT

Bair^.... : PLANO DIRETOR SUL CEP: 77006-054

Município : PAU4AS

Estado TO

Inscrição no CNPJ : 27.673.878/0001-44

Inscrição Estadual :

Registro na junta 17200743711 Data registro: 08/05/2017

Inscrição Municipal : 2402256

PA. S, 31/12/2022

KARJNY VILAS BOAS SANTOS FERNANDO MARÇAL E SILVA RODRIGUES
ADMINISTRADORA Reg. no CRC - TO sob o No. 003310
CPF: 027.304.501-65 CPF: 003.699.021-30



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita)
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

TRI7JDELA DO VALE ̂
PROC. I?"Inoo I /20.4h
FL5.

RUB. 4 '

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certifiçamo^ que o ato da empresa LL VILAS EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

' ■ IDENTIFIGACAO DOtSj ASSINANTCTSlif-aKia^^B';

CPF/CNPJ Nome

00369902130 FERNANDO MARCAL E SILVA RODRIGUES

02730450165 KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS

,  , — — -.1

CERTIFICO o REGISTRO EM 24/03/2023 10:01 SOB N» 2Q230176470.

PROTOCOLO: 230176470 DE 23/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303996247. CNPJ DA SEDE: 27673878000144.
NIRE: 17200743711. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/03/2023.

LL VILAS EVENTOS LTDA

ERLAN SOUZA MILHOMEM

SBCRETÃRIO-6BRAL

www.sinpllTlca.to.gov.br

A v»líd#de oeste tiocuirento, »e impresso, iica sujeite è compiuvaçâo cie sua autenticidade
informando aeus zespectivo.i códicjo.s de verificação.

sa feapectivoB porraie.



Empresa: LL VILAS EVENTOS LTOA
Inscrição: 27.673.878/0001-44

Quadra ARNE 12 ALAMEDA 2 LOTE Ü4 SALA 901, EDIF PALMAS BUSINESS CENT, PLANO DIRETOR SUL CEPí
77006-054, PALMAS/TO, CEP 77006-054

01/01/2022 - 31/12/2022

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Endereço:

Período:

Página: QPO§
Número Dwo: 0002

Emissão: 24/03/2023

Hora: 18:18:01

TRiZlDELADOVALE

FLS._ .Ú±X ^

Coeficiente Fórmula ~ V^íer "^feísúltedo

índice de Liquidez Geral Ativo Orculante + Realizável Lcngo Prazo 119.405,21 4- 0,00 1,01

Passivo Circulante + Passivo Nâo-CIrculante 124.447,21 + 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 125.405,21 1,01

Passivo Circulante 124.447,21

Índice (te Liquidez Seca Ativo Orculante - Estoque 125.405,21-0,00 1,01

Passivo Circulante 124.447,21

índice de Liquidez Disponível 181.952,71 1,46

Imediata Passivo Orculante 124.447,21

iíARiNlYVII A"í Asjinsdo de forma digital
DüfKAniNYVIUSBOAS

BORDOS uos
i'Í 027304 SAhrrOS:027304S016S

Dados: 2023.03.24

501 65 18:20:11-oaw

F F RN AM DO Assinado de forma digitai
porFERNANOOMARCALC

MARCAL E SILVA silva

RODRIGU£S:0036 ROOfilGUES:003699O2130
Dados: 2023.03.24

99021 30 18:19:42 -0Í'00'

KARINY VILAS BOAS SANTOS

ADMINISTRAOCRA

CPF: 027.304.S01-65

FERNANDO MARÇAL E SILVA RODRIGUES
Reg. no CRC - TO sob 0 No. 003310
CPF: 003.699.021-30

Sistema licenciado para FERNANDO MARCAL E SILVA
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PODER

JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTINS
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cêrtioAo de distribuição

PALlNCiÂ, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

N.355184b4

CERTiFICAMOS. na forma da lei. que, consultando o sistema processual abaixo indlç^do.
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o
Anexo IV da da Portaria Conjunta n° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
contra:

UL VILAS EVENTOS LTDA

CNPJ n. 27.673.878/0001-44

Certidão emitida em: 23/08/2024, às 08:53:54 (data e hora de Brasfüa)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstaneiados. Inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária;

b) Consulta pública realizada no sistema e*Proc;

c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenharo
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC e SEEU: que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente.

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar.

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento cJsg
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n® 11/2019, Portaria n® 94/2015. bem como
suas alterações;

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de @0 (sessenta) dias, por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1 .tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/ext0mo_controlador.php?acao»cj_onÍine&acao_ongema&
acao,_r0torno=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.° 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.® Ô?/202$
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins:

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n® 02/2023 e suas alterações;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 23/08/2024, 08:84:12

Página 1



PR E f t I T 1} a a DE TRiZIDELA DO VALE

TRIZIDELA

DOVALE rub=z^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CWA^" 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1510001/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação por Inexigibilidade, de empresa espeeializada

em realização de show musical gospel com a Artista Valesca Mayssa,

em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024,

de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trlgidela do Vale/MA.

EMPRESA: LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no GNPJ sob n

27.673878/0001-44.

Q

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



11 vi I a seve ntos@gma i i .com:

É)63 98145-7861
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CPNTRATO DE EXCLUSIVIDADE

TRIZiDELA DO VAIE
PROCjf#i?00_i^420^

RUB. tp-^

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA, QU?
ENTRE SI CELEBRAM; DE UM LADO COMO REPRESENTANTE, LL VILLAS
EVENTOS LTDA E DO OUTRO UDO, VALESCA MAYSSA BARBOSA DA
SILVA.

Por este instrumento jurídico particular Eu VALESCA MAYSSA BARBOSA DA
SILVA, CPF n® 451.092.038-57, domiciliado na Rua Patriarca, N 258, Jardim Paulista,
Sâo Paulo - SP, reconhecida pelo nome artístico de VALESCA MAYSSA^ de acordo corn o
Art.®. 74, incisou, LEI N® 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações) e alterações
posteriores, para todos os fins de direitos e obrigações, concede a presente
CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE durante (2) dois anos à empresa, LL VítUS EVENTOS
LTDA, CNP3 n® 27.673.878/0001- 44, localizada na Quadra Arne 12, Alameda 2, SN,
Lote 4, Saía 901, 9® Andar, Edifício Palmas Bustness Center, Plano Diretor Norte,
CEP: 77005-054, Palmas - TO, representado legalmente por KARINY VJLAS SOAS
DOS SANTOS AGUIAR, CPF n® 027.304.501-65, domiciliado na Quadra Af-se 22,
Alameda 12, Lote 17, Residencial St. Martin Biue, Apto 201, Plano Diretor Sul, CEP:
77020-528, Palmas - TO, para fins de representação deste artista, podendo
representante, requerer, assinar contratos e outros instrumentos juridiçqs simUares,
receber valores financeiros referentes a cachês artísticos ou patrocínios, emitir notp
fiscais e recibos de quitação, com recolhimento dos tributos previstos na legislação
vigente, permitindo KARXNY VILAS BOAS DOS SANTOS AGUIAR e a total fiscalização,
por todos os meios cabíveis, da efetiva realização do evento acima indicado. Por
expressão de verdade, firmo o presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui como objeto do presente contrato a
representação em caráter nacional, do artista acima citado.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu
representado, para a realização de palestras e apresentação em eventos, em
qualquer parte do Brasil, sendo assim, em todo território nacional brasileiro, ajustado
em nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local, horário,
receber e dar quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o
contratante empresário é único representante no Brasil, detendo a exclusividade
para contratação de suas apresentações e podendo ajustar com terceirosas
condições das mesmas, bem como ceder exciusividades de datas específicas
outras !

165M2 • OS/07/2024 • 1 3

LL VILAS EVENTOS LTDA. CNPJ: 27.675.878/0001-44
Endereço. Quadra Arn« 13. Alameda 2. SN. Lo;c 04. Sola 90». 9" Andor. gdiflcio Palmes Qusiness

.  Norte. CEP; 77006-054, Palmas' TO. .. .
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empresas de representação artística, nos termos da lei.
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CLÁUSULA QUARTA - o presente instrumento contratual terá sua vigência pelo pra^o
de 18 de junho de 2024 a 18 de junho de 2026.

CLÁUSULA QUINTA - O presente ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiro§ $
sucessores.

CtÁUSULA SEXTA - Fica acordado entre as partes que, do valor do cachê total,
serão retiradas todas as despesas referentes à agenda, incluindo Impostos de toda
natureza. O valor remanescente, denominado cachê líquido, será distribuído da
seguinte maneira;
Vaiesca Mayssa: 80% (oitenta por cento) do cachê líquido.
LL Vilias (Escritório): 20% (vinte por cento) do cachê líquido do cantor.

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica eleito o foro da cidade de Palmas - TO, para dirimir
qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente.

CLÁUSULA OITAVA - O contrato pode ser rescindido por ambas as partes mediante ap
aviso prévio de 30 dias, ficando ciente as partes da obrigação de cumprir contratos
e agendas já definidas sob pena de responsabilização.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deâí;§
instrumento, assinam o presente em duas vias de Igual teor, juntamentecom as
testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

• V ..

l  .

k,

S-

Data; 18 de junho de 2624

govbr
Oonimmia âttbuMa «IiciUinwot*

HAm^aucBosA s&.vk
UlUltOl* 1S:}»S«-0M0

W<i>í4urfn>hn«.7/v.ltl^ >Ú.CO*bi

VALESCA MAYSSA BAR805A DASILVA

K CPF n® 451.092.038-57

1B5Ô42 - 05K)?/2Q24 -Pág. 2 d« 3

KARINY VILAS B^AS DOS SANTOS AGUIAR
CPF «o 027.304.501-65

,U VILAS EVENTOS LTDA, CNPJ; 27.673.678/0001-44
«ço: Quadro Arne 12. Alameda 2. SN, Lote 04. Sala 90i. Q" Andar. Edifício Pntmss Business Center

Of Norte, CEP: 77Q04-OS4, PBlfnatt^ TO/ - ^
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DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

850220532^47
30/11/2022 08:45
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29409171957849025

Pedido de Registro de Marcâ da Produto e/ou Serviço (Mteta)

Número do Processo: 928795314

Dados Gerais

Nome: VALESCA MAYSSA BARBOSA SILVA

CPF/CNPJ/Número INPI: 45109203857

Endereço: RUA DO PATRIARCA, 258

Cidade: Guarulhos

Estado: SP

CEP; 70083-130

Pais; Brasil

Natureza Jurídica: Pessoa Física

e-mail: aguiarmultimusic@gmail.com

Dados do Procurador/Escritório

Procurador

Nome; WESLEY DIAS MESQUITA

CPF: 95467904191

e-mail: mesqita@gmail.com

N^API:

N^OAB:

UF: TO

Dados do(s) r6querente(s)

Nome: VALESCA MAYSSA BARBOSA SILVA

CPF/CNPJ/Número INPI: 45109203857

Endereço: RUA DO PATRIARCA. 258

Cidade: Guarulhos

Estado: SP

CEP: 70083-130

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Pessoa Física

e-mail: agularmultimusic@gmait.com

1 ÚQ 4
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Dados da Marca

Apresentação: Mista

Natureza; Produto e/ou serviço

Elemento Nominativo: Vaiesca Mayssa

Marca possui elementos em
idioma estrangeiro?

imagem Digitai da Marca

VM
A eventual deformação desta Imagem, com ralsçãí?
à constante do arquivo originalmente anexado, teré
sido resultado da necessária adequação aos
padrões requisitados para a publicação da marca
na RPI. Assim, a imagem ao lado corresponde ao
sinal que efetivamente será objeto de exame e
publicação, ressalvada a hipótese de substituição
da referida imagem decorrente de exigência formal.

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxillares

Classe escolhida: NCL(11) 41

Descrição da Especificação:

• Apresentação de espetáculos ao vivo

• Assessoria, consultoria e informação em entretenimento (lazer)

• Cantor(a)

•  Empresário [organização e produção de espetáculos]

• Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário]

•  Produção de shows

• Serviços de espetáculos

• Venda de ingressos para shows e espetáculos

Declaração de Atividade

nTjErn cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido
—^declara(m), sob as penas da Lei. que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com

os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas
direta ou indiretamente.

PéQim 2 de 4
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Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFE(4). segundo a Classtfieac&o de Viena

Categoria

27

29

^  29

Divisão

5

1

1

Seção

I

8

II

Descrição

Letras apresentando um

Preto

Uma cor predomlneníe .

Anexos

Procuração

.11. ,1...

Descrição Nome do Arquivo

ASSINADÂ.pclf

gjDeclaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras,

Obrigado por acessar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 928795314 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRÜ (Guia de Recolhimento da
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em
formato .pdf no portal wvw.inpi.gov.br). sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

Este pedido foi enviado pelo sistema e-W!arcas (Verso 4) em 30/11/2022 às 08:45

Página 3 de 4
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PROCURAÇÃO RUB.—

OÜTORGANTE

Valesca Mayssa Barbosa Silva, brasileira, empresária, Carteira de Identidade n®
56.136.399-7, C.P.F. n° 451.092.038-57, residente e domiciliado na Rua do Patriarca n" 258,

bairro: Jardim Paulista, Cep: 70.083-130, Cidade: Guarulhos, no Estado de São Paulo.

OÜTOROADO

WESLEY DIAS MESQUITA, brasileiro, empresário, Carteira de Identidade n® 647.168 SSP/TQ,

C.P.F. n° 954.679.041-91, residente e domiciliado na Quadra 806 Sul Alameda 22 Lote 11.

11. bairro: centro. Cep: 77.023-102, Cidade: Palmas, no Estado do Tocantins.

Através do presente instrumento particular de mandato, o OUTORGANTE nomeia e constitui o
OUTORGADO como seu procurador para representá-lo perante o Instituto Nacional da

Propriedade Industrial - INPl, Escola de Betas Artes e Biblioteca Nacional, bem como perant®
todas as Juntas Comerciais dos Estados da União Federal, com o fim de requerer e processar

pedidos de registros de marcas, pedidos de extensão de proteção ao nome comercial, de
registro de direitos autorais, modelos de utilidade, desenhos industriais e outros relativos à
Propriedade Industrial, como anotações, firmas e denominações sociais, licença de uso e
exploração de marcas e patentes, podendo o OUTORGADO apresentar e retirar documentos,
satisfazer exigências, ceder ou transferir, pagar taxas e emoiumentos, apresentar oposições e

recursos, replicar aos interpostos por terceiros e praticar, enfim, todos os atos previstos em lei,

inclusive desistência, renúncias, substabelecimentos e notificações extrajudiciais, agindo em

conjunto ou separadamente.

Palmas-TO 08 de Novembro de 2022.

fi - jtãMlockx \0 - 'SOiAltiu
Valesca M^ssa Barbosa Silva

CPF 451.092.038-57

RG 56.136.399-7

Página 4 de 4
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Valesca Mayssa Barbosa da Silva, Natural de Ribeirão Preto (SP), E desde seus
11 meses, foi morar na Cidade de Nova Iguaçu no Rio de Janeiro. A Valesca sempre
acompanhou sua mãe nas viagens, ela tinha Cd Gravado.

Sempre chegavam em casa 00:00 ou 00:30 , isso tudo ainda ela pequena , e
quando ela completou seus 4 aninhas começou a cantar inspirada na sua mãe porque
via ela cantado. E foi crescendo sempre sendo edificada pelos seus pais e pelo Espírito
Santo, E com a idade 15 Anos eles retornaram para a sua cidade natal Ribeirão Preto
(SP) para ficar mais perto dos parentes que ser encontrava na cidade.

E em certo um dia, ela junto com seus pais foram ao monte ao Deus fez uma
promessa através da vida da sua tia. Nesse monte havia uma árvore muito grande, efol
aonde Deus usou a sua tia para falar com ela que "assim como aquela árvore ele iria
fazer com ela uma árvore grande com muitos frutos. E depois de 2 anos. Deus lhe deu a
com-posição Árvore Cortada a qual lhe foi o seu primeiro lançamento pela Todah
Music.

E através desse hino Deus tem proporcionado grandes coisas na vida da
Valesca, Esse hino tem restaurado vida de muitas pessoas. E que tudo o que aconteceu
e irá acontecer seja tudo para honra e glória do Senhor Jesus, pois o desejo do seu
coração sempre será levar a Palavra a toda criatura para que seja edificada.

VALESCA
MAYSSA
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REPERTÓRIO ATUALiZOO VALESCA MAVSSA

gu Sou Tgu Pai
Composição: Arnaldo Quaresma

Eis^me Aqui

Composição: Valesca Mayssa

0 Encontro (part. Jefferson & Suelien)
Composição: Beto Rocha / Luã Freitas / Misaias Oliveira / Paulo Sérgio

@oa Obra

Composição; Valesca Mayssa

Dia Após Dia

Composição: Valesca Mayssa

inflama

Composição: Misaias Oliveira / Paulo Sérgio / Lua Freitas / ian Nascimento

Árvor« Cortada
Composição: Valesca Mayssa

Dias de Guerra (part. Stella Laura)
Composição: Jessé Aguiar Ribeiro

A Vida Chegou
Composição; Beto Rocha / Misaias Oliveira

Tá Nas Mãos de Deus

Composição: Valesca Mayssa / Jessé Aguiar

Dias de Guerra / Boa Obra
Composição: Valesca Mayssa / Jessé Aguiar

Q Céu Tem Mais (part. Sarah Farias)
Composição: Valesca Mayssa

Espírito Santo
Composição: Valesca Mayssa

Um Adorador (part. Sidney Almeida)
Composição: Misaias Oliveira

Tô Chegando
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Composição: Valesca Mayssa

O Dono do Fogo

Composição: Fábio Paixão,

Jesus Venceu

Composição; Valesca Mayssa

Salmo 3X

Composição: Misaias Oliveira

Amigo Jesus

Composição: Jocyeüe Barros / Jonathas Paes

Calma

Composição: WILSON SILVA / Beto Rocha
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PRODUÇÃO

O  loca! deverá disponibilizar
acessibilidade para toda equipe técnica
na hora da montagem e passagem de
som, É necessário a presença do
produtor locai para recepcionar a
equipe durante todo o período em que
estiverem trabalhando no palco. A

produção local deverá disponibilizar 8
carregadores para conduzir os
equipamentos do transporte ao Palco
e ao House Mix, e na hora da
desmontagem, após o evento, até o
transporte novamente. Não será
permitido montagem ou

desmontagem de equipamentos, ou
instrumentos, assim como acesso ao

palco de pessoas não autorizadas pela
produção da cantora Valesca Mayssa
enquanto sua equipe estiver no palco,
durante a passagem de som e durante
o show.

Locadoras só podério desmontar
seus equipamentos após a equipe da
Artista já tiver retirado todo o seu
equipamento e entregue o palco. Não
autorizamos filmagens no palco e
qualquer tipo de gravação de áudio
da mesa ou transmissão ao vivo, caso

necessário verificar com a produção

da cantora Valesca Mayssa. Para
garantira excelência da apresentação,
é de extrema importância que a

listagem de equipamentos e
requerimentos deste Rider seja
atendida rigorosamente peta
organização do eventq,

@valescamayssa
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Deverão ser montados 04 camarins em octanorm nas medidas
mínimas 6.0 x 5,0 m equipados com banheiros, ar-condidonado,
tomadas (110V/220V), mesas, espelhos e cadeiras. Sendo:
01 camarim artista

01 camarim atendimento

01 camarim banda

01 camarim para produção e equipe técnica
*Não serão aceitas lonas e tendas.

A parfe de trás do palco deverá estar isolada com fechamento
metálico de 3 metros de altura. Acesso restrito a pessoas

autorizadas pela nossa produção.

Geradores

1 Gerador de 180 KVA para som

1 Gerador de 260 KVA para iluminação

1 Gerador de 180 KVA (stand by)

*0s geradores devem ser silenciosos, caso não estejam a uma
distância de 20 metros.

^vsiescsmâyssâ
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PALCO

Especificações

•  14 metros de frente, medida mínima de boca cena de 12 metros;

•  10 metros de profundidade;
•  1,5 metros do chão ao piso (mínimo)

Obs.: iinóleo em toda a área de cena o restante do palco com
carpete preto.

e Barricadas de contenção em toda a extensão da frente do palco,
montadas a 2 metros de distância da frente de palco. Nesse

espaço só é permitido a presença de seguranças e bombeiros,
devido aos efeitos pirotécnicos que utilizamos em nossa
apresentação;

• Não colocar cadeiras na frente do palco, caso seja necessário,
colocar nas laterais;

• 02 (duas) áreas de serviço de 4 metros de frente per 10 metros
de profundidade;

• 02 (duas) torres de fly medindo 3,0 x 3,0 x 10 metros cada,
• House mix 5 metros x 3 metros de profundidade;

• Primeiro nível 0,20 cm do chão e segundo nível 2 metros do chão
com cobertura;

•  "Segundo nível de 2 metros do chão para canhões seguidores;

Obs.: a house mix deverá estar centralizada com o palco e no
máximo a 30 metros do mesmo.

• Tanto o palco quanto a house mix e torres deverão estar
aterrados no sistema delta (3 barras de cobre de 2 metros
enterradas no chão a uma distância de 1,5 metros de cada uma,
formando um triângulo, interligando as hastes com conectores
específicos para isso).

(g)valescamayssa
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01 Console digital: Venue Mix Rack (com 3 DSP), CL5 Vam^ha,
Rivage Yamaha, S6L Avid Venue, SD8 Digico.
01 Processador estéreo: para PA compatível com o sistema.

01 Sistema de PA íine array mais sub compatível o loea!. Marcas
recomendadas: JBU D&B, Meyer Sound, Norton, Nexo, Vertec,
Adamson.

OBS: NÃO ACEITAMOS OUTRAS CONSOLES QUE NÃO ESTEJAM NA LISTA ACIMA.

m

ela 01 loíonica I

Antes de colocarem quaisquer tipos de telas ortofônicas favor entisíem
em contato com a nossa produção.

@vaÍe§Gamsyssa
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04 Caixas de som ativas ou passivas fui! range com
resposta plana e de boa qualidade posicionadas na
frente do palco sendo uma afastada da outra, tendo o
controle feito via matrix da console do PA.

Obs.: sistema de PA tem de estar processado e
previamente alinhado pelo técnico da empresa e
compatível com o local da apresentação, e com a
quantidade do público a ser sonorizado com no
mínimo de 115 db de spl (40hz a 18khz +/- 3 db) com
som claro e sem distorção na house mix, preferência
por sistemas de line source array.

O console de PA deve ser posicionada à frente do palco
e exatamente no meio das 02 colunas de caixas com no

mínimo de 30 metros e no máximo 40 metros de
distância do palco. É indispensável que o PA esteja 02
(dois) metros à frente do palco e 02 (dois) metros para
o lado. Comunicação entre o palco e house mix, todo o
sistema de ac no palco tem que ser 110V (aterrado).

c" .'ÍÚ:-:
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SISTBMA DE >IO\tTOR

® 01 console digitai: PM5D RH Yamaha, CL5 Yamaha,
Rivage Yannaha, S6L Avid Venue^ SD8 Digico;

• 24 auxilíares + L/R bem iluminado;

• SideFj|l:02eaw850porladoesub;
• SideFiíí:02eaw85Gporladoesüb;

• 04 monitores de voz sm400, nexo, RCF.

Obs.: Não aceitamos outras consoles que não estejam na
lista acima.

BACK UNE

• 01 amplificador para guitarra. Opções: Fender Twln Reverb, Pender
Delüxe, Jazz Chorus ou VOX AC30 entre 100 e 150 watts.

•  1 amplificador de baixo. Opções: Amplificador Galüen-Krueger, Ampeg
ou Hartke, + 1 Box 4 speakers 10"+ Box 15".

• Bateria completa com peles novas. Configuração: 4 estantes de pratos,
1 assento, máquina de chimbal, 2 estantes de caixa, 1 tom 10", 1 Tom
12" e 1 surdo de 16" e bumbo de 22". Marcas: Qretseh, Mapex, DW,
Ludwig, PearI, Odery, Nagano ou lama.

Não aceitaremos bateria ou estantes da marca RMV, por favor não insistir.

•  10 pedestais de microfone altura padrão.
• 2 pedestais de microfone altura média.
• 6 praticáveis forrados de carpete pantográfico ou telescópio 11 cora

pés de 40 cm.
• 6 réguas de AC 127 volts com 4 pontos cada. Uma frente a posição de

cada músico, na bateria uma frente e outra atrás, e uma no nosso
equipamento.

<§)vaiesc3mayçsa
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Palco 14 X10 metros

(g)vãl@scamâysãa
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1 - BB de 22 - Microfone - Beta52/D112

2 - Caixa top - microfone - Sm57
3 - Caixa ST - microfone - e604 ^
4-Caixa 2

5 - HH - microfone - Sm81

6-Ton 10 - Microfone - E604

7 -Ton 12 - Microfone - E504

8 - Surdo 16 - Microfone - e504

9-OverL-microfone-SMB1 ^
10 - Over R - microfone - SM81

11 -SPD L-Direct Box EAW

12 - SPD R -Direct Box EAM

13 - Bass - Direct Box EAW ;

14-AC-Direct Box EAW -

15 - GTR L - Microfone e609 + pedestal

16-GTRR Direct Box EAW

17 - KEY L Direct Box EAW

18 - KEY R Direct Box EAW

19 - VS L - Direct Box EAW

20 - VS R - Direct Box EAW

21 - Click Direct Box EAW

22 - Voz Marcelo no Teclado - SM58 + pedestal

23 - Voz Dih no Bass - 5M58 + pedestal

24 - Voz Mi Técnica - SM58 + Pedestal ^

25 - Voz Valesca - Sistema Axient - Cápsula KSM8

26 - Sem Fio by - ULXD - Cápsula SM58
27 - Sem Fio Apresentador - UtXD - Cápsula SM58
28 - Sem Fio Apresentador - ULXD - Cápsula SM58
29-Ambiência-C1000 s'-

30 - Ambiência - clOOO. J ^
31 - Ambiência - C1000

32-Reserva /.|y u,
33 - Música ambiente L t; , S' f ■'
34 - Música ambiente R , i > --l;' ^ -• i v-' 5

i' 'Í1

'  í '

@valescamayssa
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Via de fone Bask

f-Via detone Bateria

3 - Via de fone Tedado

3-Via detone GTR

10- PS900 in-ear Valesca

n? - Via rip nnonitores fr
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lLt^n\A( Ao E PAIXEL DE LED

trkideladovale
priocj
FLs. c-âs:—

• BORobePoint ^
» 30x Par Led 18w RGBWAa

e 08 Atomic RGBW

® 06BRUT

» 4 Lamp

• 08x Elipsoidal
•  12xPar64

• 02x Fog com ventilador
• Console Grand MA2 ORIGINAL (Não aceitamos outro console)

• Painel de Led precisa ser em alta resolução com medidas de no
mínimo 8x4 (\A/ide) elevado no centro do palco com processadora e
cabo HDMI chegando no praticável do tecladista.

(§)vaiescamayssa
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Jaime Lima (63) 98478-0281.
Comercial e Produção

Vaidemir Ferr (11) 98557-9243

Produtor técnico
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flEUIflü 63 1 98146-7861
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ALIMENTAÇÃO DE CAMARIM COMO BASE 10 (DEZ) PESSOAS

' 40 Und Água mineral natural e resfriada

-10 Und Água minera! natural e resfriada C/ Gás

- 04 Sucos (Pêssego, Uva, Maracujá, Goiaba)

-15 Refrigerantes variados

- 05 Energéticos

- 01 Garrafa Café s/ Açúcar

FRUTAS

- Maçã, Pera, Uva e Banana

ALIMENTOS

- Salgados fritos e assados

- Tabua de Frios - Tam Média

- Mini Sanduíches

- Pão de queijo

- 01 Pizza

- 01 Bolo

- Doces variados

TOALHAS

04 Toalhas brancas de rosto

BANHEIRO

TRIZIDELADOVAIE.,.
PRCC.ll^âeU/20^
FL5. ̂  IW
Rua. t

01 Banheiro Químico no camarim ou próximo a ele, limpo e higienizado exclusivo e de fácil
acesso para a artista.

IMPORTANTE: Desde a chegada da equipe técnica, passagem de som e durante todo o
tempo do evento deve haver água mineral sem gás, natural e resfriada, em garrafas
individuais no camarim, no palco, e na house mix.

Jaime Unia

Comercial e Produção
Grupo Aguiar Multmusic

63 - 984780281 / 981467885

J DE A TEXEIRA LTDA (AGUIAR MULTIMUSIC), CNPJ: 44.60X729/0001-99

End; Quadra ARSE 51 Alameda 02, s/n'>, Lote 43 Qi - A Casa 04, sala 01, CEP:77.021-662, Plano Diretor Sul, Palmas,TO
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ALIMENTAÇÃO NO CAMARIM COMO BASE 10 (DEZ) PESSOAS

BEBIDAS

»Água mineral natural e resfrlada

- Sucos Naturais

- Refrigerantes e energéticos

- Café s/ Açúcar

PRUTAS

- Maçã, Pera, Uva e Banana

AUMENTOS

• Salgados fritos e assados

- Sanduíches

- Pão de queijo

- Pizza

- Bolos

- Pudim de Leite

- Doces variados (brigadeiro, beijinho entre outros doces de festa)

3ANTAR - Após o show

© eamarim deve estar liberado apenas para a Cantora @ a banda.

Arroz

pilé de frango grelhado

Bife aceboiado

Saladas

TOALHAS

04 toalhas brancas de rosto
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BANHEIRO

01 Banheiro Químico no camarim ou próximo a ele, limpo e higíenizado exclusivo e de fácil
acesso para a artista.

MOBILIÁRIO DE CAMARIM

O camarim deverá ser entregue ao produtor da cantora limpo, com ar-eondicionado, com 01
frigobar ou caixas térmicas, 01 micro-ondas, espelho de corpo inteiro, 01 jogo de sofás de
02 lugares, 02 Puffs, 01 tapete, 02 poltronas e 01 mesa com tampo de vidro e 04 cadeiras.

OBS: O camarim é um lugar onde Pastores, Prefeitos e diversas autoridades vem ter um
momento com a cantora e nada mais justo que ter um íocaí Umpo e organizado para que a
cantora possa recebê-ios.

IMPORTANTE: Desde a chegada da equipe técnica, passagem de som e durante todo o
tempo do evento deve haver água minerai sem gás, natural e resfriada, em garrafas
individuais no camarim, no palco, e na house mix.

3aimâ Lima

Comercial e Produção
Grupo Aguiar Muitmusíc

63 - 984780281 / 981467885
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELÂ DO VALE

CiVW A'''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO

Ao Sr.

José Wiilian da Silva Figueredo
MD Contador

Nesta

Objeto: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização dç sbow
musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que
acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela dp
Vale/MA.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária
Impacto Orçamentário para ocorrer a despesa supracitada, no valor de R$ 130.00,00 (cento e
cinqüenta mil reais), de interesse desta secretaria.

Trizidel^o Vale (MA), 17 de outubro de 2024.

Francisco dá& ClMgas Melo da Silva
Sec. MbnNde Cultura

Portaria n^àQ021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlifio
CEP: 65.727-000- Site: www.tnzldeladovalc.ma.izov.br
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ESTADO DO MáRANHAO ri ir \
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558,070/0001-22

t>'RI;CARAÇAODEDOT^^I^:E^^
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e 1® artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de Maio
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 502/2023 de 13 de Dezembro

de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa de licitação,
tendo como objeto a contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de
Show musical gospel com a Artista Valesca Mayssa em alusão ao Aniversário da cidade que
acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura do Município de
Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
PROJETO/ATIVIDADE: 2.166 Aniversário da cidade

CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Saldo da Dotação: 0,00
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 150.000,00
Orçamento Municipal: R$ 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,09
Orçamento da Fundo Municipal de Cultura: R$ 1.149.600,00
Impacto Orçamentário: 13,05

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,09 % do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de
Cultura Corresponde a 13,05 %.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TIUZIDELA DO VALE - MA, EM 17 DE OUTUBRO DE
2024.

Atenciosamente,

JoseÁ^tfíÍff^§íféa:Eièueredo
Contad^do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Avenida Deputado Carlos Melo, N® 1670-Aeroporto. CEP: 65.727-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av, Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 0L558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 17 de Outubro de 2024.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura

FUNÇAO: 13 - Cultura

SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral

PROGRAMA: 0066 - Festividades Culturais

PROJETO/ATIVIDADE: 2.166 Aniversário da Cidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 ~ Outros Serv. de

Terc. Pessoa Juridica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de

Impostos

VALOR: R$ 150.000,00

II.

( X ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(  ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-
nos.

Atenciosamente

... . o Í9rjjr/«ci:jí:

Jose Figueredo

Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

AV. DEPUTADO CARLOS MELO.N" 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA-CEP. 65727-000

CNPJ: 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-üOO
TR22ÍDELA DO VAXE-MA

PORTARIA 207/2021-0?. Ds 01 tís março a® 2£}2=í.

^  O PREFEITO MüNiCIPAL DE TRIZIOELA DO VALE - ESTADO DC ■

I^ARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RI^LVE:

Art r - NOMEAR - JOSÉ WIÍ-LiAM DA SILVA FiGUEREDO poríador do CFF
n' 611.014.913-B1, para o Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
Município de Trizidela do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Cí cs março

^©2021.

PUSUaUE-S£ E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRSZíDELA VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

DeíbsoípPwcíra Feeltas
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO. Ano 8 - Edição N** 883 de 4 de Margo de 2021

eÁSlNÉTE DO PREFÈrrÒ - DECRETO r. Exoneração
,  ■;:13/2Q2l^,. ■

O PREFESTO MUNICIPAL DE TRlZiDElA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÁO, na conformldads do srt. 66,
incisos VI e IX. Aft 38. 11. s. da Lei Orgânica do MuntcjJio.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ÉRICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município ds Trizidôla do Vale/MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00
VALJE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021,
Deibson Peralra Freit&s

Prefeito

noméáçSK 207/2<£KL •

o P^FEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDHLA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no u«J da suas atribuições, que
ibe são conferidas.
RESOLVE'

Art- 1® - NOMEAR - JOSÉ WILUAW DA SILVA
FIGUEREDO portador do CFF n" 511.014.013-81. para O
Carao Contador do Município, observadas as compelânclns
oeratanloB dea leis do estrutura administrativa e os
reoiilsmenloa purtinentes do Município de Trôidela do Vale.
An. 2" - Esta Porlsia entra om vigor na dató de sua
publicaofip. 01 da março de 2021.
PÜBLIQÜE-SE E CUMPRA-SE.
fiABINETC DO PREFEITO MUNIffiPAL DE TftiZIDEuA 00
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021,
Oeitoon Pereira FrsHaa
Prefeito Municipal

Pitp^tura MwBifiif»! d» Trtsldri» do Vato @
CNPJ; 01.Í68.070/0001-22 5S>

www1ria'd*>sdQwflt&jBfl.flOV.^i8riooflcÍBt/?kP'1460
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ES I ADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

CAWV"37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso 11, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação por ínexigibilidade, de empresa especializada em realização de

show musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade,
que acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de
Trizidela do Vale/MA.

Na qualidade de ordenador de despesa da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA do município de TRIZIDELA DO VALE-MA, declaro, para os efeitos do inciso
11 do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) Piano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).

Trizidela do Vale (MA), 17 de outubro de 2024.

Francisco daXCMgas Melo da Silva
Sec. Mun.\le\Cultura

Portai'ian°^/2\)21 - GP

Av. Deputado Caries Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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público que oía) Sr.(a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA, CPF n.
146 841 443-72 reouereu com base na Lei n. 13.465/2017 {Regularização Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TRAVESSA SANTO AMTONIO DOS OLIVEIRAS N' 1410. BAIRRO SANTO ANTONlO DOS OLIVEIRAS,
Trizidela do Vale-MA. Assfm. em razào de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacifica e sem oposição. NOTIFICAMOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo logal de 30 (quinze) dias. contados a partir da data de publicação deste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizidela do Vale-MA, localizada a Avenida Deputado Carlos Melo, n, i .670, Aeroporto. Trizidela do Vale -MA. Ressalia-se que a
ausência de impugnado implicará no leconhecimento da Legitimação de Posse em stusSo.

Trizidela do Vale-MA, 10 de Julho de 2022
Secre^^rio Municipal láe Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

TRIZIDELA DO VALE

FLS._:_ ^iJi
RU3

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N°. 14.133 DE 1", DÊ
ABRIL DE 2021 PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO:

40/2022

DECRETO N" 40/2022 -GP de 09 de Agosto de 2022. ^ ^
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n". 14.133 de 1», de abril de 2021, para estabelecer ° dos ̂
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração publica municipal de Trizidela do Vale/MA, nascategonasdequa^dade^comume^ DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEISSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidsa pela Lei Orgânica Municipal, a COHSIDERANDO, o art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®. de
abril de 2021.

DECRETA:

Art 1® Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n". 14.133 de 1®, de abril de f 21. para estabel^r o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração publica municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por a^ta municipislidade com a utilização de
recursos da União oriundos de transferências voluntárias e recursos prôprioa.

Art 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera -se;

i - bem de luxo - bem de consumo com aita elasticidade ̂ enda da demanda, identificável pgr meio de características
tais como:

a) ostentação:

b) opulència,
c) forto apelo ostético; ou
d) requinte;

ti - bem da qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda:
!ll - bem de consumo - lodo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições oe uso no prazo
bl fraailidade - facilmente quebradiço ou deformàvel, de modo irrecuperável ou com perda de sua
c) í ScSadrrujeilo a modif.tÍç6es químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condiçõesdeusoGomodecor^r^dM^^^^^^^ _ ,,,, ̂em. ainda que suas caracterislicas originais sejam

alteradas, de

de outro bem; e

IV - eiasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada â 3 variação
percentual da renda média.

Art r O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I dO
csput do art 2°:

1 - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou
a dificuldade mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função da

aspectos como:
a) evolução tecnolcgicc;
b) tendências sociais.
c) alterações de dísponibiiidade no mercado; e
d) modificações no processo da suprimento logístico.

Assinado oletronicamsnls por Cnstiane Cruz de m

aDOM
www.trlzldoladovale.má.gov,br
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do art 2®:

Decreto.

ArL 4® Não será enquadrado como bem de luxo aquele que. mesmo considerado na definição do Inciso I do caput

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma nciureza; oy
It - tenha as características superiores jusíiftcedas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Art fi" È vedada a aquisição do bens do consumo enquadrados como bens da luxo, nos termos do disposto neste

Art 6° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
contratações anual de que trata oinciso VII e caput do art- 12 da Lei n°. 14.133/2021. , .

Parágrafo único. Na hipótese de idenlificaçâo de demandas por bens de consumo de luxo, nos tormos do disposto
no caput, os documentos de formaiizaçâo de demandas retomarão aos setores requisitanles para supressão ou substituição dos
bens demandados.

Art 7® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GaSÍtE DO^PRE^^^^ de TRIZIOELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 DE AGOSTO
DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS
Prefeito de Trizidela do Vaie/MA

GABINETE 00 PREFEiTO - DECRETO - DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PUEUCA DE IMÓVEL
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E UXOS NAO

ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROViDÊNCIAS.; 041/2022
DECRETO N® 041/2022 -GP DE 10 DE AGOSTO DE 2022. , ̂ ^r-i..TOA.

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL P.ARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL
np Rpcsini IfV? «tÓLIDOS RECICLÃVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS, E D.Ã OUTRAS PROVIDcNCIAS.

C PREFEITO MUNICIPAL DE TRlZiDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais que lhes sáo conferidas peia Lei Orgânica Municipal d as disposições do Deaeto
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a moténa, bem como o Requenmento e justificativa da Secratana Municipal do
Meio Ambiente, protocolo gerai n°. 5.97S de 09.08.2022.

DECRETA. deciaratia de utilidade pública, para fins de instalação dc depósito central de resíduos sólidos redcláveis
e lixos não orgânicos que serão coletados através dos pontos de descartes (ECOPONTOS) que serSo distnbuídos na adade deTrizideladoVa^eil^o^egumtó^^ó^^ Localizado no Bairro Trans>^ll, de Trizidela do Vale. medindo 2,00,OOha (dois hectares)
num Derimetfo de 923.45M conforme mapa e memorial desaltivo assinado pelo técnico em agropecuária Antônio Jose de Castro
Magalhaes CFTA n® 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n® BR20220600078, com o® ®
confrontações. Inicia-se a discrição deste perímetro no vértice V-01. de coordenadas N 9-49p81,65m e E 540,33142^
deste seque confrontando com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimuíes e distancia: 173 3245 e 149.95m ate o
vértice V-02, de coordenadas N 9.493,232.7Cm e E 540.348,66m: Cerca: deste segue f f
seguintes azimutes e distanciasiSOO' 47132- e 2S.53m até o vértice V -03, de coordenadas 9-493.247. 30m e E 540^324 16rn.
27S'19'26" m até o vértice 7-04. de coordenadas N 9.493.303.52m e E 539.981.76m: Estrada muniapai; deste, segiie confrontando
com estrada municipal, com os seguintes azimutes e distancias:330042'30* e 29.99m até o vértice V -05. de ̂ ordenadas
N9 493 329 67m e E539.967 Q9fn; cerco; deste, confrontado com Gonçalo Rtbsiro Martins, com os seguintes azirnuies e
distancias' 81°52'47' e 368,oim vértice V-01, ponto inicial da descrição deste perimatro. Todas as coordenadas aqui descntas
GSlâo deoreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representados no Sistema IJTM, referenciadas ao
Meridiano Central n® 45°00; fuso - 23. tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distanaas, área e perímetro foram
Sados no plano de projeção ÜTM, PROPRIETÁRIO: GONÇALO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Parcial de Bens. com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26./08/1S65. (26 de setembro de
nascido em 10/10/1945. portstíGr ds cédula de identidade RG n® -SSSPz-JM e inscnto ^
032.424.433-98. residente e domiciliado a Rua Santo Antônio n® 38, Centro. Tnzideia do Vale/MA, registrado matrícula sob n ,
2.953, folhas 153. do Livro 2N, Registro anterior. 2935. folhas 139 do Livro 2N. dou íéAAI06!2Qp. . . p

Parágrafo Único: Instaura-se o processo de desapropriação a tramitar conjuntamente às Secretarias do Meio
Ambiente. Planejamento e de Finanças, com assessoria da Procuradoria Geral e demais órgãos a garantir a legalidade do
^  Art. 2® F cam fazeríüo oarte integrante deste Decreto, 3 planta dõ localização e respectivo memorial descritivo.

Art 3® Fica autorizado o Sr. JOSE CARIÍTO DE CASTRO (CPF n». Q57.9S6.053 -87). Engenheiro Civil do quadro
desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Técnica e de Avaliação do imõvel a ser desapropnado.

Art 4® Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

RFGISTRE-SP PUBLIÜUE-SE. GU.MPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 10 DE AGOSTO

DE 2022.

aOOM

DEIBSON PEREiRA FREITAS
Prefeito de Trizidela do Vale/MA

Assinado eleironlcamente por: Crisllane Cruz de Freitas - CPF: -.801.323-" em 10X18/2022 18:15:14 - IP com n":AutenUcaçâo ern: v/ww.tri2idetadovalo.ma.gov.br/diaiioofic4al.php?id=l950 ^

wvvyv.trlzldeladovale.ma.gov.br
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autorizado a reajustar o piso salarial dos professores
ativos, inativos e pensionistas da rede municipal de ensino
de Trizidela do Vale-MA em 4% (quatro porcento) a sncldir
sobre o salário base da categoria.

Art 2" - As despesas decorrentes da presente Lei
conerâo à conta das dotações orçamentárias próprias do
orçamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionois da
Educação (FüNDEB). bem como de orçamento
suplementar e pelo Fundo Municipal de Previdência dos
Servidores de Trizidela do Vale-MA. no caso dos inativos e
pensionistas.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor a part.r de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGiSTRÊ-SE. PUBLIOUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM OS
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEi - DISPÕE SOBRE
A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO TERÇO DOS

HOMENS NO ÂMBITO DO MÜNICIPIO DE
TRIZIDELA DO VALE: 512/2024

Lei n' 511/2024, 08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a constituição das Unidades Gesicras para
fins dos limites para dispensa de licitação, nos termos da
legislação de licitações e contratos administrativos, cada
órgão da Administração Direta de Trizidela do Vaie/MA e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizidela ao Vale. Estado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1" - Fica constituída como Unidade Gestoras,
para fins dos limites para dispensa de licitação, nos termos
da legislação de licitações e contratos administrativos,
cada órgão da Administração Direta de Trizidela do
Vaie/MA, assim compreendidos as Secretarias Municipais,
a Procuradoria Geral, a Conlroladoria Geral e demais
órgãos autônomos.

Parágrafo único. Unidade Gestora é a unidade
orçamentária ou administrativa investida do poder de genT
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob
descentralização.

Art 2® - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGiSTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIP.O DE 2024,

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

Lei n® 512/2024, 08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a criação do Dia Municipal do Terço dos
Homens no âmbito do município de Trizidela do Vale/MA, a
dá outras providências. j ̂

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vaie. Estado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
ou sandono a presente Lei:

Afi 1'' - Fica instituído o Dia Municipal do Terço
dos Homens, a ser comemorado anualmente no dia 13 de

Art. 2^-0 Dia Municipal do Terço dos Homens
tem por objetivo celebrar a devoção religiosa e a prática do
Terço dos Homens, reconhecendo sua importância cultural
e espiritual para a comunidade local.

Art 3® - O Dia Municipal do Terço dos Homens
torna-se patrimônio cultura! e Imaterial do municipic de
Trizidela do Vale/^4A. sendo promovida sua valorização,
preservação e divulgação.

Art. 4° - O Poder Executivo Municipai poderá
promover atividades e eventos alusivos ao Dia Municipal
do Terço dos Homens, em parcerias com entidades
religiosas e culturais locais.

Art. 5® • Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

REGISTRE-SE, PÜBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO fWARANHAO. EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PHEFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE
A CONSTITUIÇÃO DAS UNIDADES GESTORAS
PARA FINS DOS LIMITES PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
CADA ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DE

TRIZIDELA DO VALE: 511/2024

r-cJP-"• nm em 08^2/2024 16:57:43 - IP com n*:l92.1B3.3.41
Assinado etettcnicamenle por CnshBne Cruz de p.etta ^^,^_trtzÍd6ladovala.m2.gov.br/diarÍooficlal.php?id=24S2
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TERMO DE REFERÊNCIA LE114.<}33/21

Processo Administrativo 1510001/2024.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°. XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021).

Cpntrataçâo por Inexígibilídade, de empresa especializada em realização de show musicai gospel

pom a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
11/11/2024, de Interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UND

VALOR "
UNT

R$

VALOR'- ■■
TOTAL RS

01

Còntràtação por Inexigibilidade, de empresa especializada em
realização de show musical gospel com a Artista Valesca Mayssa,
em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de
Trizidela do Vale/MA

SERVIÇO

150.000.00 150.000,00^

TOTAU VALOR OLQBAL
150.000,00

O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da data de sua assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

Art, 105. A duração dos contratos regidos por esta

Lei será a prevista em edital, e deverão ser

observadas, no momento da contratação e a cada

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.

O custo estimado total da contratação é de R$ 150,000,00 (cento e cinqüenta mil reais), conforma
custos unitários apostos na tabela acima.

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constituí-se

elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando

prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência,

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de

preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração

Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa,

especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores

Av. Deputado Carlos Melo, 1070 - Aeroporto, i hzidela do Vale - MA
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np mir9|(do. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços eoíetadea, o que
a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços

de mercado.

Ng pratica, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação

dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem

necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz,

Oütrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou

inexequivel, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de

responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a

pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos

procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames,

merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamentai para a atividade contratual da Administração, como

jnstrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas
respectivas contratações, com a função precipua de garantir que o Poder Público identifique um

parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço,

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão

contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços,

imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais

de mercado.

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n° 14,133/2021) exige que a pesquisa de preços

para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

§ 1® No processo llcitatório para aquisição de bens e contratação de serviços

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no

Av, Deputado Carlos Melo, N® 1670 Aeroporto, Trijidela do Vale - MA
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melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros,

adotados de forma combinada ou não:

I  - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - conírataçpes Similâfgg fêitil Bita Ãdminisírifiip Rúblisg. em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III ' utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham

a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha dessas

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 0

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e serviços em

geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa n° 65/2021, que passou a exigir a

adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos:

Art. 5® A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em

processo ticitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em

geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,

empregados de forma combinada ou não:

I  - composição de custos unitários menores ou iguais è mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou

Av. Deputado Carlos Mplo. N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vala - MÂ
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banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preço^

correspondente:

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução qu

concluídas no período de 1 (um) ano anterior á data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela d@

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sltio^

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de

acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data

das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior ã

data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de logística,

elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 1° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termoç

do Inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade

do objeto a ser licitado;

li - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

Av. Deputado Carlos Melo. 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vale - MA
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a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional d§

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

li! - informação aos fornecedores das características da contratação contidas

no art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais

praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3® Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base am

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o

índice de atualização de preços correspondente.

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de qus

a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com

potenciais fornecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estlmativo da ücitãçâQ

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores,

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis,

pesquisas na Internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio

órgão (Acórdão 713/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estlmativo de licitação

promovida por empresa estatal não deve se restringir.a cotações realizadas

Av. Deputado Carlos Meio, 1670 r.- Aeroporto, Trizjdela do Vale - MA
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junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fpntes CQjrig

(Acórdão 2102/2019 Plenário].

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estímativo da licitação

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores,

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis,

pesquisas na Internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio

órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário].

Qeorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do

procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada

com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.

$e, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos,

por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimente,

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos órgâqç

de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que permita a

captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos.

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical gQSpgl

com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia

11/11/2024, de Interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, nos termos da

iegisiação vigente.

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical gpspet

com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

3- ENQUADRAMENTO:

Artigo 74. inc. 11, da Lei n" 14.133/2021-

Av. Deputado Carlos Meio, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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4. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBiüDAPE;

As contratações realizadas pejos órg|ps e eptíd^çl^s d? Áíjfninistraçâe Rúbllca seguem

obrigatoriamente um regirne regulamentado por Lei, Qbrigaçâfi §§§§ advinda do dispositivo

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, çjg Constituição Federal d® 1988, o qual determinou

que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer ppr m^ip de Ijsltãções.

A licitação foi o meio encontrado pela Ponstituição Fffjeril- tqrneif isonômica a

participação de Interessados em procedimentos que visam suprir as necassidadas dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizadPS por pessoas fíSiCiS e/op pesspas Jprídicss nos campos

mercadológicos distritais, municipais, e§tadN9l5 e napippai^, ê ainda propurar conseguir a proposta

mais vantajosa às contratações-

Para melhor entendirpento, y^arpçif Q dísgõe R {ficjSR dQ ̂!li@9 ̂ 7 íjp

u-;

"XXI - r^?§djv0os 05 ç^fps $§jpec//íçaç(QS n.a legisla^^Q, ̂ 5 Qp/aa. serviços,

compras a alienações serão çpnírefadpa mecfiante prpçessQ de licitação pública

que a.sseQur§ iguald0e de poq^içôes a tOçlQS 05 çQn,QQrf%pt§§. eom cláusulas

que estabejeçajv Qb.fiqsiçp.os de paQomenp. Gpndiç&es efetivas da

prçpgstq, nos tejmqs ç/l 9. 9MMÍ aHigénoias de
qualifiçqçâQ tiçniç^ ̂  ecqnÓínS^ Ít]PMPP(]§^XM â P cumprimento das

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta rn§js vãfitajqsg, pnrnshdo pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade P pddl|ptd§d§- Ueitar ô a regra.

Entretanto, há aquisições e contratações qug possuem pgraçígrj^asões especificas tornando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações no§ tfãmííqs usuais, tpndP em vista a impossibilidade de se

estabelecer a concorrência entre Ücltantes

A Lei previu ej(ceções à regra de re§Í!?eçiP df ÍfÇjtgç|q, ̂ íray^^ de bípÓÍSSes de Dispensas e

Inexigibitidade de Licitação. Tratam-se de çonírataçôes realizadas sob a regência dos artigos art. 72

a 7/da Lei nM4.133/2021.
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A inviabilidade de competição não è um conceito simples, que corresponda a uma idela únic^,
(Tias sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho^ busca sintetizá-la nas
situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial;
impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se
exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao
atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a
finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor
proposta^.

G art. 74 da Lei n° 14,133/2021 eleneou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza
inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso II, o qual permite a contratação direta
quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a saber:

Art. 74. É inexigível q !iciíap.9 ínxiáyel sé?ppiprn;gsç|sq§ ||;

I! - contrqlaçãp de prófissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
dpsde que consagrado pela critica especializada ou
pela Qpiniàp pública.

O caráter exclusivo ppçje legjtirnar ymg situae|Q dg in|xjgjbiijg§(íj§ ^MIPdQ há apenas uma
solução efetivamente apta ap atendimento da demanda administrativa-

Rara a caracterização çia exçlu§|\(lcjggg ^ujgrjzadgra df fijfí^lege çjg in|gig|{3iildide ííQitatórla
prevista no artigo 74, inoisQ il, da t-ei n'' 14.1^3/3Q?1. aiim dg eiíglugívldade eomerciat. faz-se
necessária a identificação de sua necessidade eapgptfipg. demon^tFindQ-Sê que o objeto pretendido
é fornecido com exclusividade e Q único aptp ap atendirnentq dp interesse pÚbÜGO.

Sem dúvida alguma. § çgntrgtaçfo atende a esses requi^itQg.
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A empresa "FORVIBES MUSIC LTDA" possui contrato exclusivo de cessão de direitos e

obrigações.

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa, pela sua

exclusividade, se enquadra na contratação direta por Inexigibilidade de licitação, prevista no inc. II do

art. 74, da Lei n" 14.133/2021.

S. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecuçâo total ou parcial dos oompromisses
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n®
14.133/2021.

6- CONTRATO

O contrato terá vigência de 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo

105 da Lei n® 14.133/2021.

7, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidor(es) indicados pela piretorig d@

Instrução para Aquisição.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Comunicar à eiTipresa todas e quaisquer ocorrências reladon^ílgã ̂ Ofi} ̂  pr|^^§5|Q dO serviço
objeto deste Termo de Referência;

Efetuar g pagamento à contratada em parcela única, atê 3Q dja^ apôs a |gres|(ií§ç|p da Nota

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

Fiscalizar a prestação do seryiçp. podepdp sustar, reçusar, rn^ndgr fazgr 9M OU^Iquer
material que não esteja de acordo com as condições e exigêrictas especificadas no Termo de

Referência;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATAPA

a. Prestar suporte técnico go usuIriQ por e-mgil e telefone, de segunda a quinta-feira

das g:30hrs às 17:30hrs, seífíe- feire de 08;3Qhrç ás 16:3Qhrs pelo período de entrega

do objeto;
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b. Garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto

restringem-se à sua çompatibilidade corri os dadps constantes da documentação que

o acompanha;

c. A Contratada deverá entregar niaíeriaif nP prilP d§t§rnioado e na quantidade

cotadas, por sua exciusiva conta e responsabilidade, erri perfeitas condições, no local

indicado pelo Cpnírátaníe;

d. Comunicar ao Cpritratarite. por fscrjtp, qualgppr anprfnaüdadêi dem como atender

prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos

solicitados;

e. A Contratada deverá substituir, a suas e^pensas, os materiais que estiverem em

desacordo com as especificações deste Termo de Referência ou aqueles que

porventura çejafn entregues oom defeitos ou imperfeigões^

10. FORMA DE PAGAMENTO

Quanto ao requerimento constante na prQgpsta dst ÇQnífpíqda ao OMO COncerne ao pagamento de

50% na data da assinatura do contrato e 50% pagos no dia do evento, contados a partir da data de

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e dP aooita da AdminiStf^gãO, de acordo com as

normas de execução orçamentária e financeira.

11. PRA20 PARA ÍNÍÇiO PA ̂ XECUÇÂp

Atenderá a proposta dg proponente estando vinculada ap ppntratp.

12. VALOR ESTIMADO

A pesquisa prévia foi realizada em confQrrnic|adecom o Artigo23 dg Lei n° 14.133/2Q21 e Decreto
Executivo n° 02-GP de 16 de janeiro de 2Ò23, sendo utilizado pára a determinação dO preço estimado
os seguintes parâmetros: Em razão de ser um processo de dispensa de licitação por inexigibilidade,
comprovada a ausência de competição, os valores a serem contratados ssgyem e valer da tabela de
preços padrão disponibilizada pela empresa para todos gs contratos

13. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cuiturg
FUNCAO: 13.Cultura

SUB-FUNGAO: 112 - Administração Geral

PROGRAMA: 0066 Festividades Çulíurgjs
PROJETO/ATIVIDADE: 2.166 AniversgriP dg Cidade
CLASSIFIÇACAO ECQNQMIQA: 3.3.gQ.3g.0Q - Qutros S^fV- dO Terç. Ressoa Jurídica
Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto. Trízidela do Vale - MA
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ESTADO DO MAHANHÃO
PREFEITURA MUísJiCíPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVP./ A'" 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

14, DA PROPOSTA

A proposta deve discriminar todos os elementos necessários para a aferição da avaliação técnica

dos mesmos:

Discriminar o prazo de inicio do serviço a ser contratado, a p^rtjr da ̂ gsin^ÍMr? contrato;

Conter o nome da propon^níg. gndgreçp, pdmerQs do CNPJ g dg Ingfifíelp QM do Distrito

Federal;

Prazo de vplidgde dg Rfoppstg nlQ inferior a 30 (trinta) dias, a ggpjgr 0 diti Si iBri§8PtaçSp;

A proposta da emprega deve estar gm Rapei ítmiírgdp, daíedi. ãsginidii greti i p^peciftceçâo em

conformidade com o solicitado;

15. QUAUFICAÇÃO TÉCNIÇ/^

A empresa apresentou Atestado (s) de Capacidade Técnica.

Iflzideia do Vllg/iyiA, 18 de RutjjRrç dg p?4-

Natalia Santos Dias Vieira

CPF: 602.037 273-12

Setor de Compras

Portaria n° 43/2021-G
\

\

Aprovo o presente T^rimg de Beferfnçjg:

Francisco das Chagasxl^lf Ib da Si|va
Secretário AAunici^l èg Cplture e Turispio
Portaria n° 05/2021-(

11
Av. Deputado Carlos Meio, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA .V" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
LEI N°14.133/21.

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará a Inexigibilidade nas
condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo administrativo n° 1510001/2024.

1.2. Requísitaiite: Secretaria Municipal de Cultura/FMC.

2, Do objeto:

Descrição: Contratação por Inexigibiiidade, de empresa especializada em realização de show

musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá
no dia 1 l/l 1/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Va!e/MA.

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 72 da Lei 14.133/21, ç suas

alterações posteriores, autorizo do procedimento de Inexigibiiidade, com a utilização de recursos

oriundos do orçamento para o exercício financeiro de 2024.

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão de Contratação de Licitação a instaurar, os
^fos decorrentes do procedimento de inexigibiiidade oriundo do processo administrativo n°
1510001/2024, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua a Nova Lei de
licitações ° 14.133/21 e alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 18 de outubro de 2024.

Francisco Melo da Silva

Secretário Municipal Ue Cultura e Turismo

Portaria ii^^2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 Aeroporto. Trizidela do Vaie - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CAW yV" 37.564.033/000 L74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N^ 15100Q1/2Q24,

DA:

Secretaria Municipal de Cultur^FMC

PAIU:

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO:

Encaminlio os autos deste processo admiinstr^íivo para as providências cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA i
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CW/A'''37.S64.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1510001/2024.
OBJETO: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização
de show musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da
cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de
Cultura de Trizidela do Vale/MA.

BASE LEGAL: Art. 74. inciso II, da Lei n." 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura de Trizidela do Vale /MA

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Cultura, através da
Presidente da Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente â
contratação da empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n®
27.673878/0001-44, para a realização de show musical gospel com a Artista Valesca

Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024, de
interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

Considerando que a contratação foi direta com o empresário exclusivo ds
prtista, para isso foi apresentado contrato de exclusividade do artista e a empresa
com determinado período e registrado no cartório, cumprindo assim a determinação
da Lei.

Considerando que o propósito de melhor demonstrar as peculiaridades que
transformam em únicas cada atração em si, descreveremos, a seguir, algumas
especificidades atinentes ao contratado através desta inexigibilidade inerentes ao
serviço contratado:

Com fulcro no normativo vigente acima citado amparamos o presente
documento, por entendermos está devidamente caracterizada a Inexigibilidade de
Licitação, haja vista que a documentação acostada ao processo comprova,
inquestionavelmente, a consagração da antedita atração, paia opinião pública
regional e nacional, através de diversas citações de jornais de prestígio incluindo a
região nordeste do Brasil e. principalmente, atende plenamente à satisfação do
objeto contratado;

Av. Deputado Carlos Melo. N'' 1670«- Aeroporto, Trizidela do Vaie' MA
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Considerando que consoante o Art. 74, inciso li, da Lei n ° 14.133/2021, que
ampara e justifica a contratação direta por Inexigibilidade, conforme delineado no
artigo citado abaixo:

(-)

Art. 74. É inexigível a licitação quando Inviável a
competição, em especial nos casos de:

II - contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública.

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende o
disposto no Art. 74, inciso 11, da Lei n.° 14.133/2021, e deforma a cumprir o disposto
no art. 72, inciso VI da mesma Lei, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para
autorização do Exmo. Secretária Municipal de Cultura.

Trizidela do Vale - MA, 22 de janeiro de 2024.

Considerando que O Município de Trizidela do Vale foi fundado em 10 de
novembro de 1994. Neste ano de 2024, a Cidade comemorará o seu 30° Aniversário

de Emancipação Política.

A Festa da Emancipação Política do Município é um evento de importância
significativa para a economia local, levando-se em conta que nos dias que antecede
a festa e no dia da festa, a cidade ganha divisas em setores como comércio, turismo
e serviços em geral. Isso acontece por conta da movimentação comercial, além do
grande fluxo turístico, considerando que milhares de pessoas, entre turistas e
trizidelenses prestigiam o evento.

É evidente que o fluxo de pessoas a Trizidela do Vale por eauas da Festa da
Emancipação justifica o relevante interesse público na contratação boas atrações
nacionais e regionais, especialmente porque são estas que proporcionam o grande
Incremento de receitas no período, sendo salutar para o aquecimento das vendas
de bens e serviços e movimentação da economia local, gerando emprego e renda
em um momento em que o pais enfrenta uma crise econômica.

Por estas razões, torna-se fundamental, a contratação de atrações,
equipamentos e serviços de qualidade, bem como, uma infraestrutura condizente

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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com as expectativas, necessidacies, eonforto e segurança dos participantes dos
eventos supracitados

Considerando que a contratação foi direta com o empresário exclusivo do
artista, para isso foi apresentado contrato de exclusividade do artista e a empresa

com determinado período e registrado no eartório, sumprinde assim a determinação

da Lei.

Considerando que o propósito de melhor demonstrar as pecuítsridades que

transformam em únicas cada atração em si, descreveremos, a seguir, algumas
especificidades atinentes ao contratado através desta inexigibíiidade inerentes ao
serviço contratado;

Com fulcro pq nocrnativQ vigentg goime sitida gríipafâmôs o presente

documento, por entendermos está devidamente carsetarigada a Inexigíbilidade de
Licitação, haja vista que a documentação acostada m processo comprova,

inquestionavelmente, a consagração da antedita atração, pola opinião pública
nacional, principalmente, atende plenamente á satisfação do objeto contratado;

Considerando que cpnspâPlg P ?4, inçiâp i{, H-'" 14=13^/2021, que
ampara e justifica a contratação direta por Inextgibilidqdo. cenform® delineado no
artigo citado abaixo:

Í::à

Art. J4. È inexigível a licitação quando Inviável a
competição, em espacial nos casos de;

11 ^ coníraiação da profi^^jc^naí dd artístico,
diretamente ou por meio do orapresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública.

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende a

disposto no Ari. 74. inciso II, da Lei n.° 14.133/2021, e deforma a cumprir o disposto

no art. 72, inciso VI da mesma Lei, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para
autorização do Exmo. Secretária Municipal de Cultura.

Av. Deputado Carlos Meio, N" 1670Aeroporto, Triaidela do Vala - MA
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Trizidela do Vale - MA, 21 de outubro de 2024.

Rosâr^la Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n** 21/2023 - GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação.
Em, / /2024.

prancisco das C^^gas Melo da Silva
Sec. Mun. de Cultura

Portaria n° 05/2021 ̂  GP

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CA^P/A^" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA fi TURISMO

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1510001/2024.

OBJETO: Contratação por inexlgibilídade, de empresa especializada em realização de show
musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que
acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do

Va)e/MA.

BASE LEGAL: Art, 74, inciso lí, da Lei xu" 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura de Trizidela do Vale /MA

P Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Cultura, através da Pfesideaie
Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente à contratação da empresa LL
VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 27.673878/000 N44, para a realização dc
show musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que
acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizídela do

Vftle/MA.

Por cautela, foram consultados contratos da empresa supracitada, com outros

municípios de todos os Estado do Brasil, a fim de identificar um parâmetro financeiro e dar
maior segurança na tomada de decisão ou mesmo conferir-lhe elementos para eventual
negociação. Essa consulta foi realizada no Estudo Técnico Preliminar.

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajoso que e parâmetro
financeiro encontrado. E traz para a administração uma maior segurança para a contratação.

Foi verificado também outras contratações da empresa eorn outros órgãos públicos,

além das que foram utilizadas com parâmetro financeiro, e observou-se que o preço praticado
está de acordo com a proposta de preço.

O objetivo do zeloso gestor não é realizar a escolha considerando tão somente o
aspecto financeiro, ao qual não está vinculado, mas ter informações que possam auxiliá-lo na
negociação e na tomada de decisão. Através do que já foi exposto e coiisidefíuido os aspectos
utilizados, a referida contratação é considera economicamente vaittajosa para a
administração.

Av. Deputado Garioe Melo. N'' 1670 - Aereporlo, Trisidela do Vale • MA
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Pela realização dos serviços descriminados conforme proposta apresentada pela
empresa, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pagará o valor global de R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

Trizidela do Vale - MA, 21 de outubro de 2024.

RosângeTa Mota Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023 - GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação,

Em, /^/2024.

Francisco das ChVgas|Melo da Silva

^s. Sec. Mun, de

Portaria n° 05/2021 ̂  GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1870 " Aeroporto. Triaidels do Vai© MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZlDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 ̂22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TKiZIDELA DO VALE

PROC. 1S1000I/2Q24

FLS. \^h
RUB

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 1510001/2024.

DAj

Comissão de Contratação de Licitação ■ CCL

PARA;

Secretário Municipal de Cultura/I^^MC

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo da Inexigibilidade n® 26/2024, da
Nova Lei n® 14.133/21, para as providências cabíveis, devidamente numerado e
rubricado por minha pessoa em Iodas as folhas.

Rosânge^ Mota Lima
Presidente

Av. Deputado Carlos Metg, - Aeroporto. THzidelsi do Vaia - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 0L558.070/Ü00L22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

[ Ri/ÍIÜPLA DO VALf:

I^aOC. 151Q0Q1/2024

1í22^
RUB

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO
PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO

VÍNCULO

EMPREGATIÇIO

ROSÂNGELA MOTA LIMA PRESIDENTE CCLH 21/2023 COMlSSí0NAD0^
FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE
MEMBRO DA CCL

MEMBRO DA CCL

21/2023

21/2023

COMISSIONADO

COMISSIONADO

MÒNICA ALBUOÜERQÜÊ
SILVA

Âv. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto, Triüideia do Vale - MA
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

RUB

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°21/2023 - GP

22/03/2023.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DE LICITAÇÃO.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhflo
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizi(leladovale.n>a.aov.hr
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TRIZIDELA DO VAIE

ESTADO DO WARANHÃO
PREFEITURA IVíUMICIPAt DE TRIZIDELA DO VALE

AV DEPUTADO CARLOS WELO, 1670 - AEROPORTO
CNPJ N^^OI.ÕSB.OrO/OGOI-ZZ

Portaria n' 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de
contratação para conduzir os atos das
licitações e contratações da administração
pública de rrizidsla do Va!e-Ma previstos na
lei Federai n'^ 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDEI-A DO VALE-MA, DEiBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8° da Lei
Federai rf 14.133, de l'' de abrU de 2021.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR o seividor ANTONlO DA SILVA AMORIM (CPF n.
475.759.803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 2® - NOMEAR s servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE
SANTANA (CPF 508.495.063-87) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal rP 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado PPvEGOEiRO.

Art. 3° - Nomear os servidores FRANCiSCA RÊGÍLDA FURTADO LEITE,
MÔNiCA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA e ADRíELE PAIVA OLIVEIRA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federa! n*^ 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeito no desempenho de suas
atribuições.

Página 1 de 2
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ESTÂOO DO l«ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1S70 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.558.070/0001 =-22

Art. 4° - A Comissão de Contratação será composta peíQS servidores
ROSÂNGELA MOTA LIMA, FRANCISCA REGÍLDA FURTADO LEITE E
MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Cpníreíaçâo será
exercida pela seividora ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibiiitíade).

Art. 5" - As atribuições das funções acima referidas e.stão desçritas na Lei
Federal n** 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro
de 2023-

Art. - Esta Portaria entrará em vigor na data de 3ua pudiiPáÇão,
revogadas as disposições em contrário.

REGiSTRE-SE, PUBLIQUE-SE £ CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIEIDELA DO VALE.
ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 Dc MARÇO DE 2023.

Dsibs^iíí^^eíra Freitas
Prefeito Municipal
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IV - Programas e projetos destinados ao combate à
violência contra as mulheres de todas as idades;

V - Financiar programas de capacitação e de
consultoria técnica às mulheres, incentivando a
prorissioííaiizsção, a independência financeira, o
empreendedorismo feminino, a inserção e reinserçâo no
mercado de trabalho:

VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
instrumentos de gestão, planejamento, administração e
controle das açòes destinadas à mulher, especialmente de
pesquisas, estudos e levantamentos para definição de
indioadoreB e dados municipais, e de ações de
monitoramenlQ e avaliação de programas e serviços de
atendimento às mulheres no Município de Trizideia do
Vale-MA:

VII - Realização e promoção de campanhas
educativas, simpósios, seminários, conferências e
encontros específicos sobre os direitos da mulher,
oportunizando processos de conscientização da
sociedade, com relação aos direitos da mulher & à
prevenção e erradicação da violência de gênero:

VHI • Programas e atividades de interesse das
mulheres, indusive emergencials, desde que estejam de
acordo com o Plano Municipal de Políticas para as
Mulheres.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal
dos Direitos das Mulheres serão aplicados mediante plano
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e pela
Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher.

ArL6® As movimentações dos recursos do Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser
efetivadas pela Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher
após ciência e aprovação do Conselho Municipal dos
Direitos da Muiher, salvo situações de urgência e de mero
expediente.

ArtT" Os demonstrativos financeiros e

funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
obedecerão ao disposto na legislação vigente referente à
Administração Direta Municipal.

Aft. 8° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da Muiher definir estratégias de captação de maiores
recursos para a composição do Fundo, junto â sociedade
civil e entidades governamentais.

Arta® Será aberta conta bancária específica em
instituição financeira oficiai, sob a denominação "Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher", para movimentação dos
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado,
mensalmente balancete demonstrativo da receita e da
despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial,
onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de
inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.

§ 1" A contabilidade do Fundo tem por objetivo
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial,
observados os padrões e normas estabelecidas na
legislação pertinente;

§ 2® Os saldos positivos verificados no fim de cada
exercício, serão automaticamente transferidos para o
exercício seguinte, a crédito do Fundo.

§ 3® O exercício financeiro do Fundo coincidirá ajm
o do ano civil.

§ 4' A proposta orçamentária do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher ■ FMDM constará no Orçamento
Municipal.

ArL10 O repasse de recurecs do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher para as entidades devidamente
cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher - CMDM observará os critérios estabelecidos pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de ato
normativo próprio e demais cominações legais pertinentes
30 c^so.

Parágrafo único. As transferências de recursos
para oiganizações gQvernamsntais e não-governamentais
se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente
sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública
Munidpal implantada, os serviços, programas, projetos e
pesquisas aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher.

Art. 11 - Esta lei àntrs em vigor na data de sua
publicação, revogadas aç dispoaiçõafi em contrárias.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ÊSTABO 00 MARANHAO, AOS
22 DE MARÇO DE 2023.
Dolbson Pereira ProiUs

Prefeito Municipal

GAeiWpE DO PR5FirfP vROfffAWA: •
N0RÍIÉA$AP;.|1/^W

Portaria n' 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de sgonte de contrataçáo para
conduzir os atos das licitações e contratações da
administração pública ds Trizideia do Vale-Ma previstos na
Lei Federal n° 14.133/2C21.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TR12IDEU DO
VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e considerando o disposto no art
8® da Lei Federal n® 14.133, do 1® de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR o servidor ANTONIÜ DA SILVA

AMORIM (CPF n. 475.759.803-34) para exercer a função
de AGENTE DE CONTRATAÇAO da fase inlema sendo
responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federai n' 14.133/2021.

Art 2® - NOMEAR a servidora FRANCILENE
NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n' 508.495.063-87)
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇAO
da fase externa afim de conduzir os atos licitações e
contratações consoante Lei Federal n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame é designado PREGOEIRO.

Art 3® - Nomear os servidores FRANCISÇA
REGILDA FURTADO LEITE, MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações
e contratações municipais derivadas da Lei Federai n'
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os «ervidarea
mencionados no caput deste artigo auxiliarão Agonie de

Assinado oietronlcamante por. Crlstiane Cruz de Freitas - CPF: "*.001.323-" em 22/03/2023 17:00:04 - IP com n°: 192.160.3.41
Autenticação em: v/ww.trizid8laúova1e.ma.gúv.br/díartoofidai.php7ids2lS1
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Contratação e o Pregoetro no desempenho de suas
atribuições.

Art. 4" - A Comissão de Conirataçào será
composta pelos servidores ROSANGELA MOTA LIMA.
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E MÔNiCA
ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da
Comissão de Contratação será exercida pela servidora
ROSÂNGELA MOTA ÜMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

ArL 5° - As atribuições cias funções acima
referidas estão descritas na Lei Federal n® 14.133/2021 s
no Decreto Municipal n® 03/2023-GP de 1G de janeiro de
2023.

Art S® - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições ©.m contrário.

TRIZIDELADOVAIE

FLS.

RUB..

REQISTRc-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE

TRiZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22
DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

aDOM

Assinado elalronicamenlo por. Crisliane Cruz de

www.trizldetadovale.ma.gov.br
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DESPACHO ENCAMINHANDO A MINUTA

pc. Fidson Gomes Martins da Costa
Procurador Geral do Município
Prefeitura Municipal de Trizidcla

Nesta

Prezado,

/^lexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo if 1510001/2024, para
análise jurídico-formal da Inexigibilidade, tendo como objeto a Contratação por

Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical gospel com a Anista

Vaiesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024, de

interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidcla do Vale/ A, nos termos da Nova Lei

de Licitações n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Trizidcla do Vale (MAL 21 de outubro de 2024.

Francisco dí

Sec.

Portaria

,as Melo da Silva

e Cultura

/2021 - GP

Av, Deputado Carlâs Melo, N® 1670 - Aemporto, TriEÍdeia do Vale ̂  MA
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MINUTA DO TERMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TÊRMO DÊ CONTRATO N" I I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

iNEXIGIBlüDADÊ N" I

^  CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXXXXX/2023.

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE/MA, POR INTERMÉDIO
XXXXXXXXXXXXXX, E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

o Município de Trizídeía do Vale (MA), por intermédio do •' com
sede na rua . centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° , neste ato

representado pelo {NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n" XXXX, de
XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e o XXXXXXXXXXXXXXXX inscrjto(a) no CNPJ/MF sob

o n® XXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato

representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n® 1601001/2024

e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n" 63/2023, de

2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n®
XX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO {art. S2, i e li)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica objetivand© despesa
através da Inexigibilidade de Licitação, para contratação por inexigibilidade, de empresa
especializada para realização de show musical com a banda Chicabana para a festividade
carnavalesca (lava pratos), no dia 17 de fevereiro de 2024, de Interesse da secretaria municipal

de Cultura e Turismo/FMC do município de Trizidela do Vaie/MA, nas condições estabelecidas

no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação;

1.3. São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Proposta do Contratado; e

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie»MA
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% CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA Ê PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da data gyg
assinatura, prorrogável na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021,

2.1.1. A prorrogação de que trata este Item é condicionada ao ateste, pela

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos papaj

Administração, permitida a negociação com o contratado.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92,1^-
vn e XVlll)

3.1. Contratação de pessoa jurídica objetivando despesa através da Inexigibilidade, de empress
especializada em realização de show musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão
ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal
de Cultura de Trizidela do Vale/MA, nos termos da legislação vigente, estando vinculado aos
demais instrumentos constante neste processo administrativo.

3.2. A data para execução do objeto será no dia 11/11/2024, com início a partir do recebimento

da ordem de serviço,

3.3. As rotinas de fiscalização serão as que constam np Decreto Municipal 004/2023.

3.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.

3.6. Serão exigidos 3 Certidão Negativa de Débito (CND) rdlailva ̂  Trl^utácios Federais
@ á Divida Ativa da União, o Certifiesdo de Regularidade do FQTS {0RF} eGgírtidéo Negativa

de Débitos Trabalhistas (GNDT), caso esses documentos não p§gyl£iri2sdos no SICAF.

4, CLÁUSULA QüáRTA 8UB60NTRÂTAÇÃQ

4.1. NSq será admitida a subeenírataçâo do objeto cqpíiííImíí!,

5, CLÁUSULA QUINTA - RAfíAMÊNte {mt 02. V ® U\}

@.1.PRiÇ6

■ SA.L O valor íotai da oontraíaçáo á de SS

§.1.2. Reia execução do presente contrato, a CONTRATANTE â QQNTRATADA o
valor global d® R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais):

5.1.3. No quadro abaixo, detalhasse o orçamento ds contrãtsção de acordo com as
especificações do objeto:

Av. Deputado Carlos Melo, N'^ 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie - MA
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ATRAÇÃO UND QUANT

VALOR

DA

PARCELA

R$

DATA DA

PARCELA
VALOR

GLOBAL R$

5.1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agênoi^ $
conta corrente Indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáfis
para pagamento.

5.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo finai do prazo de pagamento até a data de sua efetivação
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = 1 X N X VP, sendo

EM = Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP - Valor da parcela a ser paga.
I =» índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apuFgd©:
l = (TX) l = íâitQO), í 3 0,00010430

365 TX PercsrfíuiBi ^

6.3. PmZO DÊ PAGAMENTO

6.3-1. Q pagamento ssra êfeíuado peta Goníraíaní^. sâgré §í4í sendo 50%
(cinquente psr cento), equivalente à xxhxxxx (xx^^ííií^iíkx), ds eeníraío e o
restante de xxx (cinqüenta por cento), sqyivalente â (xx^x^xxxx), até o dia da
apresentação, ambos contados de recâbímento dâ Hsís Fi^cÇãi/FôtuPa.

6. CLÁUSULA SEXTA ̂ {m. 62, ¥)

6.1. Os preços inlcislmenís contratadas são tixüâ S 'AQ pPáSO de um ano contado
da data do orçamento estimado, em / /2024.

6.2. Após o interiegno ci@ um ano, g intíôpandentemgrU^ padido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, madlante s SPlÍQâçêp. pêíã Conirâtantg, do índice IPCA/iBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas a conoluídas s OQorréneia da anualidade

6.3. Nos reajustas subsequentes ao prlmeíFo. o intarragno B"?ír.imo dô um ano será contado a
partir dos efeitos finãnoâiros do último reajuste,

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trlzidela do Vale - MÂ
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6.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante psgarã
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo se]a(m) divu!gado(s) o(s) indice(s) definitivo{s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) Indice(s) utiljzado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, 0(5)
definitivo(s).

6.6. Caso o{s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto{s) ou de

qualquer forma nâo possa(m) mais ser utiiizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier{em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, XI a XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de sqgtdô
com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto na data e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto em questão, para que seja por eie substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao proposto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçáo total ou par-eial do
Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Munipjjsif
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de

05 (cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

Av. Deputado CaMos Meio, N® 1670 ~ Aeropoito, Trizideia do Vaie - MA
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pre;íQst$$ ou
subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (arí. 92, XtV, XVI e XVM)
8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Caso o Artista esteja impossibilitado de comparecer ao evento por motivo de doença
ou impedimento de saúde comprovada por laudo/atestado médico ou por motivo de força
maior, incluindo, mas não se limitando a atrasos ou cancelamento de voos, ficará
desobrigado de quaisquer multas, devendo tão somente a devolução dos valores já
recebidos pela Contratada.

8.1.1.1. Caso haja impossibilidade de comparecimento ao evento nos termos
previstos no caput poderão as partes acordar a definição de nova data ou a
devolução dos valores pagos e isenção de quaisquer multas ou indenizações em
desfavor da Contratada em razão da ausência de responsabilidade desta;

8.1.1.2. Caso a realização do evento torne-se Impossível por motivo de Força
Maior ou circunstâncias imprevistas, incluindo, mas não se limitando a, desastres
naturais, pandemias, guerra, tumultos civis, ou atos governamentais, o depósito
de entrada será aplicado a uma reserva futura, sujeita a disponibilidade e acordo
mútuo entre as partes,

8.1.1.3. No dia da apresentação, estando o artista já no local do evento ou na
cidade do evento, havendo mudanças nas condições meteorológicas em razão de
chuvas, ventanias e demais fatos naturais que impossibilite a realização da
mesma, nenhum prejuízo sofrerá o CONTRATADO uma vez que a
CONTRATANTE se obrigará a pagar todas as despesas realizadas pelo
CONTRATADO devidamente comprovadas em caráter de ressarcimento
indenizatório.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autorldads
superior (art. 137, II);

8.1.3. Apresentação do artista e sua banda na data e local determinados en-t ordam de
serviço;

8.1.4. Determinar as bases técnicas para a apresentação do artista;

8.1.5. Coordenar, planejar e dirigir a apresentação do artista e sua banda;

8.1.6. Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais, por todas as despesas
decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, auxílio-refeição, auxílio-
transporte e outras despesas que, porventura, venham a ser criadas e exigidas psla
Administração Pública;
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8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas psjQ
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere @
responsabilidade ao Contratante;

8.1.8. Instruir seus profissionais, quanto à prevenção de acid^RÍgs | ir.aéndios,
assumindo, também, a responsabilidade por todas as providénei^s @ obrigações
estabelecidos na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os
seus empregados na execução dos serviços oontratsdoê ou em conexão com eles,
independentes do local do evento.

8.1.9. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunte qq ltttôF®S§è5 os SQNTRATANTE ou de
terceiros de que tomar conhecimento em razão da centrataçâo, devendo orientar seus
empregados nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penai e administrativa,
conforme o caso,

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, quelqugr ptlvidede que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em fiico a segurança de
pessoas ou bens de terceiros,

8.1.11. Assessorar a GONTRATANTê no plansjâçnentfi gi lêvaotament© de todos os
serviços e necessidade para a realização dos 6vent$§,

8.1.12. Adotar medidas para a prestação dos serviçpg ^eiipjí^dQ^. qbg^^vando todas as
condições e especificações aprovadas pela CQNTRATAíyfÈ.
8.1.13. Submeter previamente, por escrito, go QpnírStgRtê, saállso o aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos qy© fujam â§ #gp@GÍíicavães do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

8.1.14. Nâo permitir a utilização de qualquer irsaqlhQ qq mQnOr df dsí esseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maioreõ da quatorze ©nos, n©m peri^iitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, pi^flgoso ou insalubre;

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contraio, ém compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigida© para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;

8.1.16. Responder, civil e penalmente, por quaisquer pnateriais ou pessoais
ocasionado à CONTRATANTE ou a tereeiros, por seus empregados, a titulo de dolo ©/ou
culpa.

8.1.17. Manter os seus empregados devidamente Idantifleados quando em trabalho,
devendo substituí-los, Imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes â boa
ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE Comprovar a reserva de cargos a
que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.18. Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso ausência
ou dispensa.
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8.1.19. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer Infração praticada por seus

empregados, desde que relacionadas à prestação dos serviços.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprira Lei n® 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todas
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

B.6. É dever ÚQ contratado orientar e treinar seus empregados sohre a§ dev#r?§, f^HHÍ8ÍíPS S
responsabilidades decorraptes da LGPp.

10. CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA ©i EXECUÇÃO (arl, Og. m g XJii)

10.1. Não haverá exigência de contratual da exgCMçãP-

11. CLÁUSULA DéOIMA PRIMEIRA - INÍ^RÂÇÔES E SA&iÇPCS AaS/ifNíâWTiVÀS (art, 92,
XIV)

11,1. Corneíe infração §tíministraíiva, nos iinriOS dã LêI o Contratado que:

' ->â) Dtr causa à inexacuçâo parcial do contrato;

b) Çer causa à inexecução pardal do contrato quê dgPâ à AdmIniaíraçSo ou
ae funcionamento dos serviços públicos ou ao interegi^ çpisttvQ;

c) Der causa á ínexecução total do contrato:

d) Deixar de entregar a documentação exigida pgrg q gsrtâms;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sug proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou presísr

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato:

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'^ da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções;

i) Advertência, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. §4®, da Lei);

iii) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da
Lei)

iv) Multa:

(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpllda, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9®)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7®).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado ne prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido peto Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8°).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, â multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo qu® assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimentte previsto no
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimem©
de licitar e contratar e de declaração de inídoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156. §1'):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas g

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre quo utiilzsde
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou â empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia {art.
160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonsidade psr^
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21..

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemen^ de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrsto,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
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12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata est© subitôm

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá

após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2: O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nslg ogtipyiâdâs. üo aotes
do prazg nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 cia NILC, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.L ̂ e5Í9 hjpõígsfí. ̂ Riicsm-se também os artjgps g Lei.

12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ôm dl ̂§írMtMf;§ da §mpreea não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de conetuir p ppRlratQ.

12.2,2.1. $e a operação implicar mudança da iPíídíe^ |gr#atada. deverá
ser formalizado termo aditivo para aitereçáo subjgíiws- . .

12.3. O termo de rasqiaâfí. sempre que ppssíyeí, aarã

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos py parcialmenlet cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos jâ efetuados e ainda deví^i;
12.3.3. indenizaçpes e muitas- "'

13. 6LÂUSUUA DÉQIMã TEBCEÍRA - QOTAÇÃO ORÇAMgNIéBiô (gf|, Ui ¥«11
13.1. As despesas decerrentea da presente contratação çprrOFâo à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Qeral dp Município ds§t^ fxerMiçip, na dotação abaixo
discriminada:

ORGAO:

UNIDADE GESTORA:
FUNCAO;
SUB-FUNGAQ:
PROGRAMA

PROJETO/ATIVIDADE:
OLASSIFÍOACAO ECÒNQMISA:
Fonte dô Recursos:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. gg, \\\\

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, sçgyndp SI disposições

contidas na Lei n*" 14.133, de 2021 e demais normas fedgrail apíísévsis e. subaidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 109G -r- Qódígp de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-^ALTERÃÇêgi

15.1. Eventuais alterações contratuais cegsc-gg-âQ gglg díSSipÜnã atts, 124 © seguintes da
Lei nM4.133. de 2021.
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15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições centratualç, âS

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contraio.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n® 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1®)

17.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litigiôs que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não. possam ser compostos pele
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n® 14.133/21.

17.2. .

Trizideía do VAIe/MA. XX de XXXXX de 2024.

TESTEMUNHAS:

1-^

2-

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

"■*!■>«!«,.1
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15.2.0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições çontratuaí§.
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de
2021.

1§. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ̂  PUBLÍCAÇÃO

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n® 14,133/21.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92. §1®)

17.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pels
conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n° 14.133/21.

Tri?icleía do VAie/MA, XX de XXXXX d€ 2Qg4-

Representante legal do GGNTRATAN^

ííepfesentánte iegal do CQNTRÃTAW^

TESTEMUNHAR:

1-.

2^ :
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TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA 29/2021-GP. de 04 de janeiro ds 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE « ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA CPF

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar rr® 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Porteria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 D£ JANEIRO DE 2021.

Deibsoíi^i^wra Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Delbson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

ísaBÍNEIEDOPREFEITO-PORTÀmAS-nPméáç^i^W ■

PORTARIA N® 29/2021-GP, cie 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO pp
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no ArL 86.VÍ e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA. CPF n" 529.056.323-72 para
o Carao de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei
Com^ementar 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizldela do Vaie.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTMíO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Fretes
Prefeito Municipal

•  . : • ' ■GASlNEfe 0C>,

POFTTARIA N® 30/2021-GP,

PREFEITO - PORTARIAS - n[Omeaçã£»iM^2:3.'0P/^O2X
de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - EST^O DOM/OytNHÃO. no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art 66,Vi a IX; da Lei Orgânica do
Município.

PrefBksjra Municipal d« TrUlricla do Vilo
CNPJ: Q1.55a.07O«00Í-22

wwA/.SrizIOala£íovBlo.magovJ>í/ciartoofJdal/?id»13« [
N^aitíxnstia
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1510001/2024
ASSUNTO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DiREnO ADMINISTILVUVO. LICfrAÇÕES H
CONTR-VrAÇAO POR INEXIGIBILIDADE, DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM RE.ALIZAÇAO DE
SHOW MUSICAL GOSPEL COM A ARTISTA
VALESCA MAYSSA, EM /\LUSÃO AO ANIVERSÁRIO
DA CIDADE, QUE ACONTECER.^ NO DL-\
11/11/2024, DE INTERESSE DO FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA DE TRIZIDELA DO
VALE/MA. ART. 74, INCISO II, DA LEI N° 14.133, DE
2021 (NOVO mRCO LEGAL DE LICITAÇÕES B
CONTRATOS).

CQíííâiJLTA

ITuta-se de processo adraimstrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica da contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, visando a
Contratação por Inexigibilidade, de empresa especãilizada em realização de show musical gospel
com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, com a
empresa LlViLAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 27.673.878/0001-44, no valor global
de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), conforme proposta constante no processo.

Üs presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos, pertinentes à presente análises
• Documento de formalização da demanda;

e Autorização da autoridade administrativa;
• Estudo técnico pteiimiitar - ETP;
• Contrato de e.«cclusi\ádadc ou comprovante da notória especialização;
• Proposta de preço;
o  Justificativa do preço;

•  Justificativa da contratação direta;
• Tenno de referência;

• Documentação referente à habilitação;
•  Declaração de previsão de recursos orçamentários; r' '
• Mútuta do contrato.

Ainda assim, cumpre pontuar que sobre tais aspectos técnicos, do que se tem uos autos,

que foram respeitados os ditames específicos e imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,
ob8er\'ando os requisitos legalmente impostos.

Observa-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estiniado, foraat, a paori.
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regularmente, determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, pata a mèlhòc

consecução do interesse público.

E o sucinto relatório.

Passamos a análise jurídica.

PARECER

Vale ressaltar que, no procedimento estabelecido pelo Novo Marco Legal de Licitações e Coatwfqj (L«í
14.133, de 2021), em especial no seu art. 53, à Consultoria Jurídica cabe a realização de controle prévio de legalidade dog
processos ücitatórios, das contratações diretas, dos acordos, dos termos dc cooperação, dos convênios, das adesões a
atas de registro de preços, de outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. Em suas manifestações, o órgão
de assessoramento jurídico deve apreciar todos os elementos indispensáveis à contratação e expor os pressupostos de
fato e de direito que levam às conclusões jurídicas apresentadas. No mesmo sendo, o art. 11, VI, "b", da I-ei
Complementar n° 73, de 1993, determina que cabe às Consultorias Jurídicas examinar, prévia c conclusivamente, "os
atos pelos quais se vá reconliecer a inexigibUidade, ou decidir a dispensa, de licitação". Busca-sc, assim, conferir higidez
jurídica às licitações e às contratações públicas.

Da Análise Jurídica Preliminarmente, cmnpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida
estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos
técnicos, administrativos, econômico-fmanceiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de
conveniência e discricionariedade da Administração. A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo cm vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em
atendimento à recomendação da Consulíoria-Geral da União, por meio das Boa.s Práticas Consultivas — BCP n 07, qual
seja:

"O Órgão Consultivo não deve emitir maiúfestaçòes conclusiva» sobtc
temas não jurídicos, tais como os técnicos, adrninistrativos ou de
conveniência ou oportunidade, sem prejiúzo da possibilidade de emitir
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tiatar-sc
de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão
jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar
e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação
naquele ponto."

Portanto, passa-sc à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme art. 53, § 4°, da Lei N° 14.133, de 1° de abrü de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a
impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consulüva. Mém do mais,
na eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razoes
que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento, cxclviídüti,
portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalliameiito do objeto da contratação, suas
características, requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de
consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração. Com relação a esses dados, paite-se da premissa de
que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às
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^cessidades da Administração, conforme Enunciado n" 7 do Manual de Boas Prátiças Consultivas da AGÜ (4^ edição,
2016), cujos fundamentos se revelam compatíveis com a l^ei n° 14.133, de 202L

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo!
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, e^atandu^íc
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes
emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta
n° 01, de 2 de dezembro de 2016).

A regulamentação das contratações públicas inicia-se na Constituição Federal e passa à legislação çjfdinária
por meio do exercício da competência legislativa privativa da União, a qual tem o dever de especificar os çaays em
que as contratações diretas são admitidas (art. 22, XXVII e art. 37, XXI, da CF).

Consoante dispõe o an. 14 da Lei n° 14.133/2021. a inexigibilidade de licitação deriva da inviatrUitlaUe de
competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, poi» g
estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido.

É importante esclarecer que o legislador não cuidou de esclarecer o conceito de viabilidade de competição,
limitando-se a trazer um rol de hipóteses (exemplificativo) na qual se presumiu a impossibilidade de competição entre
os Ucitantes, em razão da natureza dos produtos c/ou serviços que serão adquiridos pela Administração.

Neste sentido, vejamos as hipóteses de inexigibilidade de licitação previstas na Lei n® i4ilAV2021:

I- aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneioà ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública;
III- contratação dos seguintes serviços técnicos espectalizadoE
de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:

Ao concretizar esse dever político, a União editou a Lei Federal n° 14.133/21, atualizando, mufican^P 6
modificando em determinados aspectos a lei antiga de licitações.

Complementando a legislação federal, o Município expediu o Decreto n° 63/2021, que regulamenta w
procedimento que deve ser observado nesta esfera administrativa para os casos de contratação direta.

DA VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO COMBINADA DA LEI N." 14.133, DE 2021, COM A LEI N." 8.666, DE
1993, A LEI N." 10.520, DE 2002 E A LEI N." 12.462, DE 2011.

Não é demais destacar a vedação da aplicação combinada da Lei n.° 14.133, de 2021, com a Lei n.° 8.666, de
1993, Lei n.° 10.520, de 2002 e a Lei n.° 12.462, de 2011 (art. 191, da Lei n." 14.133, de 2021, e item 217 do PARECER
n. 00'002/2021/CNMLC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716/2019-43, seqüencial 460), como se obser^^a a seguir:

217. Ante o exposto, conclui-se que: (...) b) a utilização de mesmos detalhamento»
normativos para regimes jurídicos distintos, poderá causar tratamento não isonômico dos
administrados e incerteza das conseqüências jurídicas; c) não é possível que os
regulamentos editados na égide das Leis n° 8.666/93, n® 10.520/02 e n® 12.462/11 sejam
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recepcionados pela Lei n®14.133, de 2021, enquanto todos esses diplomas continuem em
vigor, a luz do art. 191, parte final, da Lei n" 14.133/21 - ressalvada a possibilidade de que
utn novo ato normativo, editado pela autoridade competente, estabeleça expressamente a
aplicação de tais regulamentos pata a nova legislação (PARECER n.
00002/2021/CNiMLC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716/2019-43, seqüencial 460).

PA autorizaçAo para a contrataçAo direta

No caso, deve ser juntada a autorização pata a contratação direta, em çmnprimonio ao artigo 72, VIU, da Lei n'*
14.133, dc2021.

Desta feita, o dispositivo em comento torna possível a contratação direta, mas com características de exceção.

Tao logo, verificando-se, como é o caso dos autos, que restaram atendidos as ejúgências detidas, nos termos do
regtamento instiluído pela Lei n. 14.133/21, para os casos de contratação por meio de inexigibilidade, a Administração
Pública encontra-se autorizada a promover a contratação referida.

É de se sustentar, ainda, que com relação à característica da exclusividade que tm consigo essa perniissão pôr»

çontrataçâo direta, deve-se atentar para tal conceito, posto que nele está intrínseca a impossibilidade de negociar

üutza pessoa/fomecedor. É que só há xim fornecedor oti agente capaz de atentter aos anseios da Administração. Pos t^l
hipótese se toma inviável a competição.

Consiclcra-se, assim qvte o poclcr-dever de cautela do agente público, dc conferir, se realmente, ucsfjí caso

especifico, o enquadramento na exceção à regra dc licitar, estava correto, se deu de fonna pormenorizada.
Corroborando o que foi dito acima, venfica-se que a instrução processual se deu conforme as exigências legais, sendo
bem documentado o aspecto referente à realidade do mercado para o tipo de serviço a ser contratado.

Analisando os autos, verifica-se que a justificativa para a escolha do contratado, consta da formalização do

processo, posto que, mesmo nas contratações diretas, ante a possibilidade de haver uma dose de discncionariedade nfl
escolha do sujeito a ser contratado, a sua seleção deve ser motivada.

Sendo a hipótese da contratação, a questão do fornecedor exclusivo, reside na própria necessidade da tal
contratação.

Outrossim, diante do arcabouço conceituai e doutrinário, entende-ac inexigível a licitação em que é
"inviável a competição". O conceito de inviabilidade de competição, por sua vez, decorre de causas nas quais há a
ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para a Admimstração Publica.

A inexigibilidade, nas palavras de Marçal Justen Filho, é uma "imposição da reaUdade extranonnativa"
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei dc Licitações e Contratos Admmistrativos. 18. ed. São Paulo: RT, 2019, p.
594). Como decorrência disso, o rol dos incisos do artigo 74 da Lei n° 14.133 se afigura como meramente
exempUficativo - "numerus aperiui'. Isso porque é impossível sistematizar todos os eventos dos quais decorrem uma
inviabilidade de competição.

Contudo, em que pese tal possibilidade, a nova legislação exige a formalização de um processo para a

possibilidade da contratação direta, estabelecendo o dever de o administrador justificar e instruir a dispensa ou a
inex^ibilidade com documentação indispensável para o controle externo da sociedade e dos demais órgãos de Estado.

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a formalização de um "processo de contratação direta é

requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. Nele, devem constar: d^umciito dc
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formalÍ2ação da demanda, e, se for o caso, dc estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de rqf^^éncíq, projeto

básico ou executivo, estimativa de despesa, parecer jurídico e técnico, demonstração de compatibilidade a previsão

de recursos orçamentários, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qqjdificaçãq

mínima, razão da escolha do contratado, justificativa do preço e autorização da autoridade competente.

Percebe-se que os requisitos acima especificados restam constatados, cumprindo a prescrição nQf}püH«ô

aplicável ao caso.

Assim, se vislumbra a existência de motivos justificadotes que determinam, condicionam a sua escolha, bem

como a compatibilidade do preço com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, outrora existente.

Não fosse isso, a regularidade da proponente com suas obrigações fiscais estão, devidamente, coraprovadai noi

autos, representada pelas suas respectivas certidões,

Dessa forma, é dispensável o processo licitatório, segundo a üteralidade do artigo 74 da Lei 14.133/21 pelo qqç

por esse motivo é adotada a inexigibilidade de licitação, reservando à Administração Pública a discricionarieda^^c p^W

decidir diante do caso concreto, contudo resguardando sempre o interesse público.

Com relação à minuta do Termo de Contrato trazida à colação para análise, considera-se que a mesma t«únc o»

elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, razão pela qual se propõe sua aprovação.

GQNCLUSÃO

Posto isso, conclui-se que algumas retificações e esclarecimentos ainda são necessários aatg| d»
çpçaminhamcnto do processo para seus atos e suas fases subsequentes.

Finalmente, com base no att. 74 da NLL é o parecer pelo deferimento da contratação do Instituto roquerentp,
Através do procedimento de Inexigibilidade de licitação, desde que satisfeitas às exigências.

Feitas tais ressalvas, passamos à análise esiritamente jurídica do presente processo

É o parecer.

Trizidela do Vale - MA, 21 de outubro de 2024.

B/M\

ílho

Municíbio
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O mBFSTO amoPM- Dt maaaA no vale - estado oo
MARAIIHÃO. no uso ds suas tê ss aínbuiçOÊSf oanfenda

RESOt'^:

Art. 1° - NOMAR - JOSÉ GUTESSBÊRQ M^qtMafTO iFlLHO, portadof #Art.1 «uiwtA-LTA fhrfa rio Daoartamento da Processos na
CPF n» 017.324.87«8. para O cargo de Chefe ̂

rr=r^«—
Art. r - Esta portaria ent» em Vigor r« data de ara puWtea^. Oe de n«<^

d© 2021.

PUmJCttJH-SE. CU^1PRA-S£, ARDUÍ^^E

GAS»!ETE oo PREFatO MüMICPAL DE TRI23DaAOO VALE. ES^f
DO ISARAHHAO, EM março DE 2021.

PrSroltO mUfiiCil*»»
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N' 888 de 9 de Março de 2021

O PREFerO MUNICIPAL DE TSmDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHAO, no uso do subs legais
atribuições, què lha sâo conferidas.
RE50LV&.

Aft 1*^ - nomear - J03Ê QUT5M8ERÔ NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n' 017.324.873-OB, psra o cargo
dô Çhofe do Departamento do Processos na Assossoria de
Processos Judiciais, obson/ada as compsténcias
constantes daa Leis o sstrutura administrativa e os
regitlamentoa partinantes do município de Trizídels do Vsie.

Art 2» - Esta Portflfta entra wn vigor na data de sua
pubjicaçÈo, 08 de março da 2021. PÜBL(OUE-SE.
CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO
MARAMHAO, em 08 DE MARÇO DE 2021.
Oalbeon Pereira Freitas
Prefeito Municipal

Profoítura Uunldpsl Ca TrbtidoU de Vala
CNPJ: 01.5S8.070«)001-22

\fcvM.!iUidNaítevalajn8.eov.brfdlartorfd8l/?W»l466
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

Parecer n" 2110033/2024-CGM

Inexigibilidade n" 26/2024

Processo Administrativo n" 1510001/2024

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE, DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL

GOSPEL COM A ARTISTA VALESCA MAYSSA, EM

ALUSÃO AO ANIVERSÃRIO DA CIDADE, DE INTERESSE

DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DO

MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA.

O Setor de Controle Interno do Município de Trlzideia do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n°.
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de Inexigibilidade de Licitação n° 26/2024 para
análise e parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL GOSPEL COM A ARTISTA VALESCA
MAYSSA, EM ALUSÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, QUE ACONTECERÁ NO DIA 11/11/2024
DE INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA, para análise quanto a legalidade e veriUcação das demais formalidades, aluando
no tocante a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à
realização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a
legislação Infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal
procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art. 37.

Desta feita a Lei Federal n° 14.333/2021 excepciona, em seu artigo 72, indicando os elementos que
deverão instruir os processos de contratação por inexigibilidade ou por dispensa de licitação. Vale ressaltar que
todos os requisitos elencados nos incisos de 1 a Vlll objetivam verificar e certificar o preenchimento dos
requisitos para a contratação direta, seja por inexigibilidade ou por dispensa, e selecionar a proposta que melhor
atender ao interesse público. Desse modo, garantindo o planejamento e a economia da contratação e por
conseqüência assegurando a transparência e o melhor uso dos recursos públicos.

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a fonnalização de um processo de contratação direta
é requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. Deverá constar os seguintes:

"V—'

Aw Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexígibilidade e de dispensa de licitação.
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1. I - documento de formalização de demanda e, se foro caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

2. II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

3. III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;

4. IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido:

5. V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

6. VI - razão da escolha do contratado;

7. VII - justificativa de preço;

8. VIII - autorização da autoridade competente.

9. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No processo de inexígibilidade que tal se refere, foi cumprido todos os requisitos que a lei dispõe, os
documentos que compõe a dispensa estào de acordo com as especificações exigidas por lei, os documentos do
licitante e o parecer técnico do .Jurídico demonstram a qualificação mínima necessária para a escolha do
contratado, portanto preenchendo todos os requisitos do art. 72 da lei 14.333 de 14 de abril de 2021.

•C Parecer;

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação e Licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Em face ao exposto, a Controladoria manifesta-se, portanto, pela possibilidade de prosseguir o presente
para fins da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à
matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial do
Município (Portal da Transparência) e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidelado Vale, 21 de outubro de 2024

res de Lima

dor Geral

n° 32/2021-GP

Av. Deputado Carlos Meto, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO ÍV1ARA.NHÃ0
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

ENO. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N'' lfí70 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA hP 32/2021 rGP. de 04 tíe Janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO ÍVIARANHÂO, np uso de suas legais atribuições, com fulcro no A'í. 5ô,V'! e íX; tía Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Ari. 1® NOMEAR - ÍVANILSON SOARES DE UMA, CPF H"

721.375.333-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as
competências consíantós cias leis. Lei Ccmplõnianíar n° 07 de 04 de dei^embro de 2013
e 03 regulamentos pertinenles do Município ds i rizideia do Vale.

Art. 2** Esla Portaria entra sm vigor na data de sua pubÜcs^ào, 04 ds

Janeiro da 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PRcFÊiTO MüNtCíPAÍ. DE TRiZIDELA 00 VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, £M 04 DE JANEIRO OE2021.

Oeibson PjSí^rá Freitas
Prüíeiío L4uniclpal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO WiARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRtZIDEU DO VALE

executivo Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021
Prefeito Municipal

GABlf^TE DO PRgFElTOj PORT^IAS. nomeação: 3^21/2^21
PORTARIA N® 32/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no ArL 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE;

Art r NOMEAR - iVANíLSON SOARES DE LÍMÃ CPF N" 721.375.333-91 para o
caroo de Controlador do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizideia do Vaie,

Ari. 2° Esta Portaria ení}'a em vigor na data de sua publicação. 04 de Janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TfUZIDElA DO VAUE. ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Delbson Pereira Fr«itaa
Prefeito Municipal

GABlNEIí DO PBEFfira-POí^ARÍAS - nomea^: 33Í2Í^1^P/^
PORTARIA N° 33/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no U80 tíe
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1° - NOMEAR - JOSê LEÔNCIO COUTlNHO IBíAPINO, Portador do CPF n"
438 060.073^9 para o Cargo de Presidente da Casa dos Conselhos, observada as competôrídas
constantes das Lols e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Tnzidela
do Vale.

Pro^hur» Municipal deTrtzIdela do Vai» O!
CNPJ; 01.5Sa.070/0a01-22

vvww.lri2Ídúladovtó.mft.Qov.brfdiaftoofldal/Wd=r3»4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CAPJiV''37.564.033/000l-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA B TURISMO

RECONHECIMENTO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

LEI N®14J33/2l.

Ap

Si", f r^ncisco das Chagas Melo da Silva,
Sec. Mun. de Administração.

Nesta.

Pelo presente instrumento, reconheço este processo administrativo que originará a Inexigibilidade nas
condições abaixo.

1. DO PROCESSO:

1.1. Processo administrativo n° 1510001/2024.

1.2. Requisitantc: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

2. DO OBJETO:

Descrição: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musjçal
gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
1 l/I 1/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

3. CONCLUSÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 72 da Lei 14.133/21, e suas
alterações posteriores, autorizo do procedimento de Inexigibilidade, com a utilização de recursos
oriundos do orçamento para o exercício financeiro de 2024.

Pelo presente instrumento, reconheço com base no Art. 74, inciso II, da Lei n." 14.133/2021, os atos
decorrentes do procedimento de inexigibilidade de n° 26/2024, oriundo do processo administrativo
1510001/2024, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme preceilua a Nova Lei de
licitações n° 14.133/21 e alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 21 de outubro de 2024,

Rosâr^la Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n® 21/2023 - GP 2
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA/PJ A'" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

FUOCESSO ADMINISTRATIVO N° 3510001/2024.

INEXIGIBIUDADE N° 26/2024.

Assunto: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show
musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que
acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do
Vale/MA.

BASE LEGAL: Art. 74, inciso 11, da Lei n.^ 14.133/202í.7

RATIFICAÇÃO

Considerando o exposto pelo Assessor Juiudico Municipal, RATIFICO o
presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa LL
VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 27.673.878/0001-44, situada na QUADRA
ARNE 12 ALMEIDA 02, CONJ. L LT 4/5, SALA 901, ED. BUSINESS CENTER-PLANQ
DIRETOR NORTE - CEP 77000000 - PALMAS / TO, para a realização de show musical
gospel com a .Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no
dia 11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, pelo
valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

Publique-se na forma da lei.

Trizidela dft Vale (MA), 21 de outubro de 2024,

Francisco das Cn^abwelo da Silva
Sec. Mun. afe.C\iltura

Portaria n° 05/2^1 . GP

Ê

Au. Deputado Carlos Meio, N' 1670Aeroporto, Trizidela do Vale . MA Á
m
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

O
FLS—— \ .
RUB.__

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
RATIFICAÇÃO DA

INEXIGIBILIDADE N° 26/2024.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhAo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/.idcladovaie.nia.üov.hr
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PROC. 15IQ001/2024
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CWyA'''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 1510001/2024. INEXIGIBILIDADE N° 26/2024. Assunto: Contratação por
Incxigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical gospel com a Artista
Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024, de
interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, BASE LEGAL: Ari.
74, inciso il, da Lei n° 14.133/2021. RATIFICAÇÃO. Considerando o exposto pelo Assessor
Jurídico Municipal, RATIFICO o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para a
contratação da empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 27.673.878/0001-44,
situada na QUADRA ARNE 12 ALMEIDA 02, CON.T. L LT 4/5, SALA 901, ED, BUSINESS
CENTER - PLANO DIRETOR NORTE - CEP 77000000 - PALMAS / TO, para a realização de show
musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no
dia 11/1 1/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, pelo valor
global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). Publique-se na forma da lei. Trizidela do
Vale (MA), 21 de outubro de 2024. Francisco das Chagas Melo da Silva. Sec. Mun, de
Cultura. Portaria n° 05/2021 - GP.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trigtdsla do Vale - MA

â
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA7'/A"37.564.033/OOOL74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:

Secretaria Municipal de Cultura.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo TERMO DE RATIFICAÇÃO, referente a
INEXIGiBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 26/2024, para as providências cabíveis.

■a'.'.'!.-,'

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vele - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBÍLIDADE N° 26/2024

Atendendo a Lei 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Príncjpio da
Publicidade, certifico para os devidos Uns, que o "TERMO DE RATIFICAÇÃO" da
INEXIGIBÍLIDADE N° 26/2024, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal
na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
21 de outubro de 2024.

CristmiíeCruz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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TUIZIDELA TRI2IDELA DO VALE
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Cr^PJ A" 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA B TURISMO

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRAI O

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1510001/2024.

INEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO N" 26/2024.
LEI N° 14.133/21

A Prefeitura Municipal de Irizidcla do Vale/MA, convoca o representante da empresa LL ViLAS
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ tf 27,673.878/0001-44, situada na QUADRA ARNE 12 ALMEIDA 02.
CONJ. L LT 4/5, SALA 901, ED. BUSINESS CENTER - PLANO DIRETOR NORTE - CEP 77000000 -
PALMAS / TO, neste ato representada pela Sra. Kariny Vilas Boas dos Santos Aguiar, brasileira, CPF
027.XXX.XXX-65, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento deste,
para assinatura do contrato decorrente da contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante
a apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGfS - CRF, emitido pelu Caias
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência
de débitos inadimpHdos perante a Justiça do Trabalho.

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA --- Certidão Negativa da Divida Ativa,
perante a fazenda Estadual; e

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA ~ Certidão Negativa da Divida Ativa,
perante a fazenda Municipal.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na nova lei dc
Licitações.

Trizidela do Vale/MA, 22 de outubro de 2024.

Francisco Melo da Silva

Sec. MtMde\CuUura
Portaria n=W2021 - GP

Av. Deputado Carlos Melo. 187G r- Aeroporto, Trizldola do Vaie r MA
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li^i-lSrada^^^câfa-Fed*™! do Brasil
Imíuradoritolral da Fazenda Nac.onel

np NBSA-fIVA DE DéSiTQS «ELAÍ1«0S àQS 'Í.BieDTQíS
eERTIDÃO FOSDiVA DA UNIÃO

Nome; UU VILAS EVENTOS LTDA
eNPJ: 27.673.878/0001-44

1. constam débitos de Srfd^igBs"-
exigibiüdade suspensa "d® ou'objeto de decisão judiciai que determina sua

,,... «>•" ®"' "• "•"•*■■"•="•'"
Nacional (PGFN).

a- tn nos arts 205 6 205 do CTN, este documento tem os mesmoe efeito» de uftrtidapQofíiome disposto nos arts. diuo e
negativa,

Esta certidão é válida para ° ^,'61^0 tfàlfne^ulaTot Kfe^etse à^ituação do
todos os órgãos a fundos pubtos da ^ contribuições sociais prov-tas

•• •"•—"■ '""'"7

HS!=í:==
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CERTIDÃO NEG&TIVÃ. DE DÉBITOS

HDme: LL VILAS EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
GNPs?* 2'.'' 6"'3 .
certidão n": 48112026/2024
ExpediçS0= 10/07/2024, aa : ^
Vallü&cie: to / oi/

de sua expedição.

-  ti VTÍAS EVENTOS LTDA (MATKÍS E ̂ 'ÍÍjÍAÍÊ) » inaí-ii-v-Oro''SprsroT' 27 evTsVS/OOOX-.^, «ao COKSTA como inadimple«t. no
Banco Nacional de e 983"A da ConseliàaoSo
Certidão emitida com ba^e nos - ■ , uAiO/ZQll ®
aaa Leis do Trabalho n^W^aneiro de 2022.
os' dlYos°^;ns\a\\erdeat; certidão sAo de responsabilidade do.
Sl:""etlsirSSdi=a, a Certidão atesta a empresa em rel.dAo

o«s+-aVié>leciment0S/ agencias ou íiiiai^*et todos os seus estab - ^ondiciona-se á ve^-ificação de stu
A  superior do Trabalho na
suuentieiaaae no porta- ao
Internet ihttp : / /wwv,. tst. Dus ■ br) .
Certidão emitida gratuitamente,

informação IMPOM^TK Trabalhistas constam os _ dadoS
DO Banco das pessoas naturais e guridir.as
necessários a ■'de-'"- ' Trabalho quanto às obrigações
inadimplenv.es peian .ordenatória transitada em julgado ou em
estabelecidas em inclusive no concernente ao-,
acordos judicia-o tra - ^ ^ ^ honorários, a custas, s
recolhimentos decorrentes
emolumentos ou a «- -- riíarante o Ministério Público do
de e.ecuçáo de -ordos ^ e^ia ou demais titules que, por
Trabalho, Comissão de Conciliaçãodlíosiçào legal, contiver força executiva.

'•' e;'!4j-.tBCit:i5 .Tudtt,''-St.'lUci.bs



60VÈRNO OO HSTADS DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA . ̂
SUPERINTENDÊNCIA DE GfcSTAO . RiBUTARIA
diretoria de gestão de créditos fiscais
COORDENADORÍA DA DÍVIDA ATIVA {3®^

Validaiâcii'

CERTIDÃD NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍeiSÂ ^JIZmEU^AL^y
FLS.___l£í:

IB^NTIPICAÇÃO DO CONTRIBUINTE; T
RAZÃO SOCIAL; LL ViLAS EVENTOS LTDA

CNPJ: 27.673.878/0001-44 INSCRIÇÃO ESTADU L:

:r«o'T/ro, »«».usca»o k»™ «. =
MUNICÍPIO: palmas ■ TO

flNAÜDADE:
CADASTRO

hlêTÒSiCO;nAO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM dívida ATIVA
,

Plca ressalvado o dlr.1.0

; rir^irri"
pelo crédito tributário, assegurando o direito de regi esso.

'"T Emitida Via lNtBR^!aV

t?áu emlasào; C!uarta-fexra, 2 de Outubro de
202-5 - C'7h r4m 54s

Ciualauer rasura ou emenda invaíidaré este documento. ^ ,
Lu sartidâo está Vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscr.çáo EsUdual.

gstacmaso ,o, emitida no oito da SacraUri. da .axanda do Sotodo do Tooontin. impi« ioww..o.sov.l.r,a.U.
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prefêituka de palmas

SECRETARIA DE FINANÇAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADWUMÍSTRAÇAO THIBÜTÂWA

CERTÍDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CONTRIBUINTE

ÇMF/CNPJ; 2íí.afS.673/e00l'A4
C0-,t.bUÍnl. UL VILAS EVENTOS CENT, PALMAS-TO

r::: - - -■
, PlMfiÜdade; Cadastre em Órgão Púbitco

"rzr»—
dividas dd® vieram a ser apuradas.

es,a ca..dâb rafare-ae axduaiva.anta à aUuaçSc da pasaoa iuHdioa no âmbito da Saorc«H. da .lnanbaa d» ^-toHu.
Muttidpa'°e Pairnas,

AiBHçío: qualquer rasura ou emenda invalidará este doeumenio.

numero identificador 3 do código de validaçao iogo abaixo.

-  Nitrriero ideritificador 27.673.878/OM^ .*  "'Íigíífry Código de validação; dac04.1176b.794^0u111Q8W^; ■:-í-1^S.•.^
•  ' ' '' ''

Palmas, 2 de Outubro de 2024 às 07;9§,;J;.::- v

^  Certidão véllda até 1 de D<«emóro d» ?024 ; ; |i ^ ;v
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Hsle idlalório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 2.3/10/2024 10:30:53

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LL VILAS EVENTOS LIDA

CNPJ: 27.673.878/0001-44

N«s>ri'»ÃPijM'M

da Consulta Eletrônica:

órgão Gestor: TCü
Cadastro: Licitantes Inidôiieos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqae AQUI

Órgão Gestor: CNJI
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e luclcgibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portai da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas fnídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Pftra acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n*' 8.638 dc 15, de janeiro de 2016.



Histórico do Empregador
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Dúvidas mais Freqüentes | Início | V

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

ínacrígão: 27,673.878/0001^44

Razão social: LL VILAS EVENTOS LTDA

Nonfie fantasia: LL VILAS EVENTOS

Data de

Ernissâo/Leltura

22/10/2024

../09/2024

01/09/2024

13/08/2024

2S/07/2024

06/07/2024

17/06/2024

29/05/2024

10/05/2024

21/04/2024

02/04/2024

14/03/2024

23/02/2024 _

-^02/2024 ̂
16/01/2024

287Í2/2023
09/12/2023

"20/11/2023

"qI/11/2023
13/10/2023

24/09/2023

05/09/2023

17/08/2023

29/07/2023

10/07/2023

"21/06/2023
02/06/2023

14/05/2023

"25/04/2023

Data de Validade Número do CRF

09/10/2024 a

20/09/2024 a

01/09/2024 a

113/08/2024 a

; 25/07/2024 a

06/07/2024 a

07/11/2024

19/10/2024

30/09/2024

11/09/2024

23/08/2024

04/08/2024

2024100905584906156809

M 7/06/2024 a 16/07/2024

^ 29/05/2024 a 27/06/2024

10/05/2024 a 08/06/2024

:21/04/2024 a 20/05/2024

; 02/04/2024 a 01/05/2024

74/03/2024 3 12/04/2024

^23/02/2024 a 23/03/2024

; 04/02/2024 a 04/03/2024

116/01/2024 a 14/02/2024

: 28/12/2023 a 26/01/2024

09/12/2023 a 07/01/2024

T20/II/2023 a 19/12/2023
^01/11/2023 a 30/11/2023

T13/IO/2023 a 11/11/2023
i 24/09/2023 a 23/10/2023

05/09/2023 a 04/10/2023

17/08/2023 8 15/09/2023

; 29/07/2023 a 27/08/2023

Tl0/07/2023 a 08/08/2023

T2I/O6/2023 a 20/07/2023

T02/O6/2023 a 01/07/2023
1^14/05/2023 a 12/06/2023

T25/O4/2023 a 24/05/2023_
Tn«/r\4/9n9'í « n'5/ní;/9n9'í

2024092020324906156856

2024090102374906156852

202408I307304906156806

2024072509074906156882

2024070603234906156890

2024061707514906156858

2024052906154906156820

2024051O19464906156821

2024042101564205443240

2024040208164708819399

2024031405112594159157

2024022307404255548386

'2024020402161778736308

2024011607521730591387

2023122802371168011939

2023120902072894744166

2023112003023847544383

2023110105404575865248

2023101320000937188705

2023092403593283796101

2023090508050405704516

2023081706545829467999

2023072902033094830551

2023071006335520558646

2023062102252718552113

2023060202162152339930

2023051402030643648667

2023042502275831111950



EmisVão/Uitura

18/03/2023 18/03/2023 a 16/04/2023 :2023031802133683246273
- - - ' - TRIZIDELADO VALE .

27/02/2023 :27/02/2023 a 28/03/2023 2023022701570668620648 PmcJ TTooof tlQA.^
-  . .. FIS. -- - - A-Ft • -

08/02/2023 08/02/2023 a 09/03/2023 ,2023020802134431803577 ri]h. ^
20/01/2023 20/01/2023 a 18/02/2023 ; 2023012002272393419071

01/01/2023 "01/01/2023 a 30/01/2023 2023010101561258260783 ~
13/12/2022 13/12/2022 a 11/01/2023 2022121302230306411935 "

24/11/2022 24/11/2022 a 23/12/2022 2022112402343093437706 ~~

05/11/2022 05/11/2022 3 04/12/2022 2022110502164350725509

Resultado da consulta em 23/10/2024 10:32:17

Volbr

••
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.673.878/0001-44

LL VILAS EVENTOS LTDA

Q ARNE 12 ALAMEDA 2 LT 04 SL 901 EDIF SN PALMAS BUSINES CENT /
PLANO DIRETOR NORTE / PALMAS / TO / 77006-054

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaHdade:09/i0/2Q24 a 07/11/2024

Certificação Número: 202410090S584906156809

Informação obtida em 23/10/2024 10:32:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br



Poftal do Governo 8râsil«ifo (tit!p://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (htip://9pwg.govemoelelrQnico.0QV,br,'ban-a/atu9llM),htrt!!) qq VALE
PROcT^VOAnt /20^M
FLS. f ^ 6
RUB. ^

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado áa Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNRJ: 27.673.878/0001 ■'44

Código de Controle: F6A2.B7AF.6EE1 .B210

fâata da Emissão: 23/09/2024

Hora da Emissão: 14:50:21

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 23/09/2024, eom validade até 22/03/2O2S.

Página Ancefiot í/Servicos/certidaointerneyPJ/Autencícidade/VolUír)

Nova consulta (/Servicos/certidaolnternet/PJ/AutenticIdade/ConfírmaF)
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PODF.P, JUDTCTÁRTO
JUFTICA l:)0 TRABALÜO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIiHISTAS

Kom®; LL VILAS EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.673.878/0001-44

Ceí^tidãC n°: 48112026/2024
Expedição; 10/07/2024, às 15:16:12
Validade; 06/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

ee?rtifica"*se que LL vilas eventos ltda (MATRIE e filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 27.673.878/0001-44, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sus
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho pa,
Internet- (http : //www . ts t. jus , br) •
Certidão emitida gratuitamente-

INFORMAÇÃO IMP0RTÍÜ3TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadqg
necessários á identificação das pessoas naturais e juridisaa
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas <- : 0VicSt.3t5t.jas.t'r
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Certidác negativa eorreelonal (ePAD, CGU-PJ. GEiS, GNEP e 6EPIM)

Consultado: LL VILAS EVENTOS LTOA

CfF/CNPJ: 27.673.878/OOOL44

Ccrtjfica-sti que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastfos CEÍS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Dextaca-^iíe que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os .'^istemas ̂ PA D e CCilJ-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de rêsponsubilhação
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O <MfIa\iro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ÍCEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasJlsicas quê
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O fçjdas^ro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer daspuniçãpi9.
pr'evistas na lei n" 12,846/2013 (Lei Anticorrupção).

0 Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPIM) apresenta a relação de entidades peiy.d4(i.'i 4^(3

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas cm convênios, contratos de repasse ou lermos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:37:02 do dia 23/10/2024 , com validade até o dia 22/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da cenidão: lBUapX5LfxówjXYsbnXq

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

in
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jss Certidão - Autenticidade

RESULTADO OA CONSULTA ií| tji?1deuoovaie
IirPROCJT /Co^J /20JPU

A Otrtidio petquísad» com os dsdos abaixo E AOtêNTICA COM VAL2DAOE iíFLS.

ATé 61/11/2024. Verifique se os dados cortferem com os dados da CertIdSo. 'iRUB.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURlOICA

N"> da Certidio: 6088696 4

Tipo ds
.  CNPJ

Documento:

NOdoDocumefíto: 27.673.878/0001-44

Einaltdade:

Histórico:

Nome/Razfte

Sodel:

CADASTRO

NÃO CONSTA DÉÔITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

a VILAS EVENTOS LTDA

E$ta Certidão só e vótída pare o portador do CNPJ Nome^^âo

Social: indicado, verifique se o NOME constante rto doojmanto

CNPJ pertence ao INT^ESSADO.

-h'

ACESSO A

v^NfORMAÇAO
SER\nÇODE

INFORMAÇÃO AO
CIDADÃO

OUVIDORIA PORTAI. DA

TRANSPAkrNaA

DISQUE DIREITOS
HUMANOS

. |í>
V" ̂ " C-'>i4 imo tK>

TOCANTINS
lcâ«Mi*WMMCCUCM*W>MWieB)4

Desenvolvido

por
TOpAMvra»

•  J': •? I •• í;. ;• vv-'': v-*'í."*' '• "
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interna e da fase externa a que se refere o arí. 7° desls
normativo exercerão as mesmas competências ^ dos
agentes de contratação descritas nos ads. 5' e 6® deste
Decreto, observadas as seguintes regras:

I - as comissões serão formadas por, no mínimo,
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1® do
art. 7' deste Decreto;

II - as comissões serão presididas, dentre cs
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do ó^ão ou da entidade;

III - as decisões serão tomadas por maioria;

IV • 08 membros responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art 9® - Na hipótese de a equipe do planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere c § 2® do art.
3® deste Decreto, pela presença dos eíementcs
autoiizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase Interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, observado o disposto no inciso XI do § 1® do
art. 32 da Lei Federai n® 14.133, de 2021.

§ 1® • A comissão de contratação a qua se refsre
o caput deste artigo aplica-se o disposto nos incisos 111 e iV
do art. 8° deste Decreto.

§ 2® - Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Sação Itl

Art 12.-0 Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipa de Apoio coniarâo com o apoio
dos órgãos de assassoramento jurídico e de controle
interno para o desempenho das funções essenciais à
execução do disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Art. 13. - Este Decreio entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABÍNEI^ DO PRBFEÍTO - DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL: 04/2023

DECRETO N® 04/2023 - OP. DE 18 OE JANEIRO DE
2023.
Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
calebrados pelos órgãos da Administração Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeta contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federei n® 14.133, de 1° de ebril de 2021, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA,
DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, dc 1® de abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu arL 8® e § 3® do art. 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos.

Das Equipes de Apoio

ArL 11.-0 agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar à autoridade competente a indicação de
agenie(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
fases do processo licitatório.

§ 1® - A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham exorddo a função de gestor
ou de fiscal de contratos antenores. similares ou
correlatos, que:

I - possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

II - detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

§ 2® - A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou à comissão de contratação, justificadamente. a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controle interno ou de outros setores do órgão ou da
entidade liatanie. a fim do subsidiar a tomada de decisão.

§ 3° - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fases interna e externa do processo
{icitatórío.

DECRETA;
CAPÍTULO i
DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES

Art. 1® - As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições
deste Decreto às contratações regidas pela Lal Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu
art. 95.

Art 2® - Para os fins deste Decreto, entende rse
por:

I • contrato: todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a estipulaçSo do obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos c demais ajustes;

li • órgão ou entidade demandante: órgão ou
entidade soiicitante da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;

Assinado eletronicamente pon CrisUane Cruz de Freitas -CPF: *".801.323-** em 18/01/2023 16:10:33 - IP ccm n : 192.163.1.118
Autenticação em: www.irlzidaladovate.ma.gov.br/díariooficiai.phprid^zOe?



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - RAIMUNDO GOMES FERNANDES FILHO portador do CPF
251.819.803-25, para o cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 Janeiro de 2021 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 Janeiro de 2021.

^  PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO ©O
MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

ÇfêF GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 052020GP/2021

PORTARIA 05/2020-GP. De 04 de Janeiro de 202i.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ■ ESTADO DO
^ MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - FRANCISCO DAS CHAGAS MELO DA SILVA portador do GPF
407.521.863-53, para o cargo de Secretário Municipal de Cultura e Turismo, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 janeiro de 2021 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 Janeiro d© 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO. EM 04 JANEIRO DE 2021.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001'22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diaFiooficiai/7lds1394

Pàgin»{»)lld«39[3
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - TRIZIDELA DO VALE\MA

CNPJ; 01.558.070/0001-22 - lei: - Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Ano 8 " Edição 849 de 13 de Janeiro de 2021

Prefeitura Municipal de Trizldeta do Vale \
CNPJ: 01.558.070/0001-22 PS

www.tri2ideladovale.ma.gov.br/diarioolicial/?id=1382

Pá(lna<>| 1 de 5 ÕI



DIÁRIO OFICIAL DO VALE,.
ESTADO DO MARANHÃO PROC.J^ ̂pRnc.í3 lOOQ í jj

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE RUB.___ ZZZZZhH

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

o QUE E O DIÁRIO OFICIAL?

É UM VEICULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSiVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NQWieASÃO: DECRETO 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAR DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Trizideta do Vala SI 1
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gJS
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação; DECRETO Ne 08/2021/2021

DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALi^í^ÂG
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃQ nos U608
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior cel^fidade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o orderiador de despesa é responsávêt pelpi praíjcados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o Indispensável §^amí5^rihsrn®nto da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficleRte.

DECRETA

Art. 1® Fica delegada a competência de Ordenador de Despejas aos âecreiários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhes,
liauidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado a da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

^  Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste aríigs é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditps orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art Z°. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas a$ contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de desp^sa^ das Secretarias
mencionadas no Art.l" deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferencia voluntária ou emissão de ordens

Art 3°. Compete ainda ao Secrstário (a) eom delegação de gestão exercer as seguintes
funções.^ . Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano d© governo e no Orçamento do

lí - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto è eficácia e eficiência da gestão

aEsfsiíure Municipal de Tnairisia do Vaie
CNPJ; 01.558.070/0001-22 gSSjÇff
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orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
' VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;

VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que concerne ao
recebimento de bens e serviços prestados;

VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,
liquidados, do exercício atual e anteriores;

Art 4°. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas
as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.

Art. 5°. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de
acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentraltzadas.

Art. 6°. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimente deste Decreto.

Art 7°. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridedes a que se referem os Artigos
1° ao 4^ no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art. 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devtgndo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições finançeirag que operam oa recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRTOgyt PQ ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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TERMO DO OONTRATO ADMINISTRATIVO

DOVALH

f §ÜC. piOOOi/2024

FLS. A ^
RUB

TERMO DE eONTRATO N° 2210001-8/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"1510001/2024.

INEKIGIBILIDAPE N" 26/2024.

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE
ENTRE S! O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALÊ/MA. POR INTERMÉDIO DO FUNDO
MUNIÇIPÂL DE CULTURA, E A EMPRESA IL VILAS

EVENTOS LTDÀ.

O Município de Trjzidela do Vale, Estado do Maranhão, por Intermédio do Funde Munlçjpal d@
Cultura, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670, Aeroporto, riesta cidade, inscrito no CNPJ
sob o n° 37.564.033/0001-74, neste ato representado pelo Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva,
Secretário Municipal de Cultura nomeado pela Portaria n° 005/2021-6P, de 04/01/2021, e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simpiesmeriíe
CONTRATANTE, e a empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 27.673.878/0001'44,
situada na QUADRA ARNE 12 ALMEIDA 02, CONJ. L LT 4/5. SALA 801, ED. BUSINESS CENTER
- PLANO DIRETOR NORTE - CEP 77000000 - PALMAS / TO, doravante designado CONTRATADO,
neste ato representada peia Sra. Kariny Vilas Boas dos Santos Aguiar, brasileira, CPF n"
a27.XXX.XXX-65, tendo em vista o que consta no Processo n'' 1510001/2024 e em observância às
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n" 63/2023, de 2021, resoivem celebrar
0 presente Termo de Contrato, decorrente da inexigibilidade de Licitação n" 26/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas,

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO {ari, 92, 1 e H)

1.1.0 objeto do presente Instrumento é a Contratação por Inexigibilidadé. de empresa
especializada em realização de show musical gospe! com a Artista Valesca Mayssa, em alusão
ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024, de Interesse do Fundo Municipal
de Cultura de Trizidela do Vale/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1,2. Objeto da contrataçâe;

irEM DESCRIÇÃO LJNp QUANT
-  VALOR üNir«yb--'"

RS

•' VAtORStOeALRr'

01

Show Inusfcál gòspol cóin é Artista Válèscs
Mayssa, cm alusão ao enlversárío da
cidaüa. que acontecorá no Qia 11/11/2024.
ds interesse do Fundo Municipal çle
Cultura de Triíidela do Val^/^M.

SERVIÇO 01 150.000,00

iSÜ.OOÜ.OD

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta eontrataçiô. independentenríentá de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a çontratação;
\  ̂ LI» \dLAS

1.3.2. A Proposta do Contratado; s \ » U l>oíí;í7í7?8?s§p
ai4* ;

iiDA.sy
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1,3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

%. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÁO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da data de sua
assinatura, prorrogável na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92. IV.
VII e XVIII)

3.1. Contratação de pessoa jurídica objetivando despesa através da Inexigibilidade, de empr^sâ
especializada em realização de show musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão
ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal
de Cultura de Trizidela do Vale/MA, nos termos da legislação vigente, estando vinculado aos
demais instrumentos constante neste processo administrativo.

3.2. A data para execução do objeto será no dia 11/11/2024, com início a partir do rôeabímePíQ
da ordem de serviço.

3.3. As rotinas de fiscalização serão as que constam no Decreto Municipal 004/2023.

3.4. Antes do pagamento da nota físcat ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

3.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais
6 à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

4. CLÁUSULA QUARTA. SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais):

5.1.2. Pela execução do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
O valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);

5.1.3. No quadro abaixo, detalha-se o orçamento da contratação d© acordo eom as
especificações do objeto:

,  -
a

LTC»A:27^'«.
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atraqAo UNO OUANT
VALOR DA

PARCELA
RS

DATA OA PARCELA VAi.QS6LQDAl.B(

SHciW musical gdspet ooim a
ArtisU Vatesca Mayssa, em
alusão ao anlvarsano da cidade,

que aconiocsrá no dia
11;11/2024. de interesse do

Fundo Municipal da Cultura dq
Trizldela do Vale/VA.

SERVIÇO COM
HORA

PREVISTA

PARA AS

20H:30M

01 - SHOW COM
ouraçAo de 1
HORA E MEIA

76.000,00

"ASSINATURADO'
CONTATO MEDIANTE

NOTA FISCAL

1SO.OOO.(X>

rs-000,00
NO DIA DO SHOW

MEDIANTE NOTA FISCAL

5.1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação

realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo

EM = Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP == Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:
l = (TX) 1=16/1001 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual ® 6%

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1.0 pagamento será efetuado pela Contratante, será em parcelas, sendo
(cinqüenta por cento), equivalente à R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), na assinatura
do contrato e o restante de 50% (cinqüenta por cento), equivalente à R$ 75.000,00 (setenta
e cinco mil reais), até o dia da apresentação, ambos contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 15/10/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
Iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a.ocorrência da anualidade

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670- Aeroporto, Trizldela do Vale ̂  MA
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja{m) divulgado(s} o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais. o(s) índice{s) ütilizado(s) para reajuste será(âo). obrigatoriamente. o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) indice{s) estabelecído(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou do
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será{ão) adotado{s), em substituição. o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto na data e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto em questão, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao proposto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parelai do
Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações © reelamaçõea
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de
05 (cinco) dias para decidir, admitida a prorrogaçâo^otivada por igual período.

sygNídpvj..
5  /
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e XVil)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Caso o Artista esteja impossibilitado de comparecer ao evento por motivo de doença
ou Impedimento de saúde comprovada por laudo/atestado médico ou por motivo de força
maior, incluindo, mas não se limitando a atrasos ou cancelamento de voes, ficará
desobrigado de quaisquer multas, devendo tão somente a devolução dos valores já
recebidos peia Contratada.

8.1.1.1. Caso haja impossibilidade de comparecimenlo ao evento nos termos
previstos no caput poderão as partes acordar a definição de nova data ou a
devolução dos valores pagos e Isenção de quaisquer multas ou indenizações em
desfavor da Contratada em razão da ausência de responsabilidade desta;

8.1.1.2. Caso a realização do evento torne-se impossível por motivo de Força
Maior ou circunstâncias imprevistas, incluindo, mas nâo se limitando a. desastres
naturais, pandemias, guerra, tumultos civis, ou atos governamentais, o depósito
de entrada será aplicado a uma reserva futura, sujeita a disponibilidade e acordo
mútuo entre as partes.

8.1.1.3. No dia da apresentação, estando o artista já no local do evento ou aa
cidade do evento, havendo mudanças nas condições meteorológicas em razão de
chuvas, ventanias e demais fatos naturais que impossibilite a realização da
mesma, nenhum prejuízo sofrerá o CONTRATADO uma vez que a
CONTRATANTE se obrigará a pagar todas as despesas realizadas pelo
CONTRATADO devidamente comprovadas em caráter de ressarcimento
indenizatório.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

8.1.3. Apresentação do artista e sua banda na data e local determinados em ordem d©
serviço;

8.1.4. Determinar as bases técnicas para a apresentação do artista;

8.1.5. Coordenar, planejar e dirigir a apresentação do artista e sua banda;

8.1.6. Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais, por todas as despesas
decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de
acidentes, taxas, Impostos e contribuições, indenizaçõ^ auxfib-refeição, auxílio-

ti VILA?õ

ÊVÊNtP OÇMLVIi.AS
fcVEfros
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transporte e outras despesas que, porventura, venham a ser criadas e exigidas pela
Administração Pública:

8.1.7. Responsabilizar-se peio cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção. Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

8.1.8. Instruir seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes © incêndios,
assumindo, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidos na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os
seus empregados na execução dos serviços contratados ou em conexão com eles.
Independentes do local do evento.

8.1.9. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do Interesse da CONTRATANTE ou ds
terceiros de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus
empregados nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,
conforme o caso.

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11. Assessorar a CONTRATANTE no planejamento e levantamento de todos os
serviços e necessidade para a realização dos eventos.

8.1.12. Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE.

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;

8.1.16. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais
ocasionado à CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, a título de dolo e/ou
culpa.

8.1.17. Manter os seus empregados devidamente identificados quando em trabalho,
devendo substituí-los. Imediatamente, caso sejam considerados Inconvenientes à boa
ordem e às normas disclplinares da CONTRATANTE Comprovar a reserva de cargos a
que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parág^fo único);
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8.1.18. Repor Imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de âugâpcis
ou dispensa.

8.1.19. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus
empregados, desde que relacionadas à prestação dos serviços.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tentiam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveras, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Adminislraçã© ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

o) Der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

LT0A;276it3A:77ím/
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g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justifícado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato:

1) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

]) Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer naturesia;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (arl. 156, §2°, da Lei):

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, o, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4®, da Lei);

lii) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, 1, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
b, c, d, e, f e g. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da
Lei)

Iv) Multa:

(1) Moratória de 1 ®/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9®)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a muita (art. 156, §7®).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intlmaçâo (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, aiém da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8®).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) diasí,^a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade compet
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrpas f

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uííHzada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contradítóno. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da dsta de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) 8 no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subítem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNCAO: 13-Cultura

SUB-FUNGAO; 112 - Administração Geral
PROGRAMA; 0066 - Festividades Culturais
PROJETO/ATIVIDADE; 2.166 Aniversário da Cidade

CLASSIFICACAO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n® 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei r\° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.
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1S. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seyuipi§&
Lei n" 14.133, de 2021.

15.2.0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de
2021.

, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos @
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §r)

17.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios qua
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n® 14.133/21.

Trizidela do Vale/MA, 22 de outubro de 2024.

Francisco dàs Õhaqas Melo da Silva
Sec. Mw>de.Cu!tura

Portaria - GP

CONTR^NTE
LI. V!l« EVENTOS
LTOA;276-;387ao(iui44

LL ViLAS EVENTOS LIDA

CNPJ n° 27.673.878/0001-44

Kariny Vilas Boas dos Santos Aguiar
Representante legal
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1- ___
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 2210001-8/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1510001/2024

INEXIGIBÍLIDADE N° 26/2024.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N'' 2210001-8/2024. ORIGEM:
Processo Administrativo n° 1510001/2024, da Inexigibilidade n° 26/2024,
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Cultura, inscrito no CNPJ sob o
37.564.033/0001-74. CONTRATADO: a empresa LL VILAS EVENTOS LTDA,
Inscrita no CNPJ <d° 27.673.878/0001-44. OBJETO; Contratação por
inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musicai gospel
com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que
acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de
Trizidela do Va!e/MA. VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).
DOTAÇÃO: ORGAO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo
Municipal da Cultura. FUNCAO: 13 —Cultura. SUB-FUNGAO: 112 —
Administração Gerai. PROGRAMA: 0066 — Festividades Culturais.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.166 Aniversário da Cidade. CLASSlFICACAO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Fonte de
Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos. . DATA DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23/10/2024 a 31/12/2024, perfazendo 02 (dois)
meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 e alterações
posteriores. DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2024. SIGNATÃRIOS:
Secretaria Municipal de Cultura, como Contratante e a empresa LL VILAS
EVENTOS LTDA como Contratado.
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:
Secretaria Municipal de Cultura.

PARA:
Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO,
referente a INEXIGIBILIOADE DE LICITAÇÃO rf 26/2024, para as
providências cabíveis.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
DA INEXIGIBILIDADE N° 26/2024

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO" da INEXIGIBILIDADE N° 26/2024, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
23 de outubro de 2024.

CrisiiaS^n^ de Freitas
CPF; 013.801.323-39

Setor de Publicação
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AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N'' 1670 - AEROPORTO
CNPJ N® 01.558.070/0001-22

Portaria n" 38/2023 - GP. de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe sào conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - VANESSA GOMES SILVA SANTOS, portadora

do CPF 055.932.563-05, para o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de

Administração do Município, observadas as competências constantes das leis,

Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos

pertinentes do Município de Trizideia do Vale.

Ari 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. AROUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO DE 2023.

Deibson P ta Freitas

Prefeito f>ílünicipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
EXONERAÇÃO: 37/2023

Portaria n° 37/2023 - GP, de 19 de julho de 2023,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - EXONERAR - MÔNICA DE
ALBUQUERQUE SILVA portadora do CPF
039.468.183-58, do Cargo de Fiscal de Contratos da
Secretaria de Administração do Município, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementam" 07
de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes
do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2" - Esta Poítaria entra em vigor na data
de suu publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibaoh Pereira Freitas
Prefeito Municipal

"'r GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 38/2023

Portaria n' 38/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR - VANESSA GOMES
SILVA SANTOS, portadora do CPF 055.932.563-06, para
o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de
Administração do Município, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n" 07 de 04 de
dezembro de 2013 a os regulamentos pertinentes do
Município de Trijtdela do Vale.

Art. 2" ■ Esta Portaria entra ern vigor na data
de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CÜMPRA-Se, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

^ Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

^  ; V GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA
NOMEAÇÃO: 39/2023

Portaria n' 39/2023 - GP. de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO
VALE'MA, no uso de suas legais atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do município Trizidela do
Vale-MA, em cumprimento ao disposto na Lei Federal n°
14,133, de 1" de abril de 2021, especialmente no § 3" do
seu art. 8" e § 3" do art. 140, regulamentada pelo
Decreto Municipal n' 04/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO
DE 2023.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - GABRIELLY FREITAS DOS
SANTOS, portadora do CPF 624.066.383-24, para o Cargo
de Gestora de Contratos, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n" 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vale. FLS..
RUB..

JM

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLÍQUE-SE, eUMPRA-SS. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO>RÊPÍÍt0
NOMEAÇÃO: 40/2023 .

PORTARIA N" 40/2023-GP, De 20 de julho de 2023.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VAÍ.B »
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR » DINA SELMA

LEAL, portadora do CPF 958.842.983-20, para Gerir o
Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM,
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigar

na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, CÜMPRA-SE, ARQUIVE-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pecçl» PrsItUS
Prefeito Municipal

GABíNETg DO - ÕONVÒCA
A XIH CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOeiAU DE TRIZIDELA DO VAUB-
23/2023

Decreto n" 26/2023 t- GP, de 20 de julho de 2023.

Convoca a Xlil Conferência Municipal de Assistência
Social de Trizidela do Vale Ma. e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale -MA,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e;

eONSIDEBANPQ e Resolução CNAS/MC N" 90
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2Ò22,

QONâiDERANDD as regulamentações e
normalizações dss Conferências preconizadas pelo
Conselho Nacional e Estadual de Assistência Social:

CONSIDERANDO o objetivo de fortalecer a
participação da. comunidade nas Conferências Municipais,
de modo a interligar as políticas com o objetivo de resultar
em uma ação conjunta de todos os públicos;

AiS. 15' FÍQa çgnxQçadã a Xlll Conferência

Assinado eletronicamente por: Cristiane Crui de Freitas •. CFF: "'.801.323-?' em 2liQ7«0a3 16:47:32 - IP com n^: 192.168.0.105
Aulanticaçáo am: www.tn2idaiadoyats.ma-gov.br/diariooficial.pnp7idw2260

aDOM www.triztdeladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE „
ponr —1

FLS.__5HfL-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TraZIDELA DO-y^L^A- 1 OIÂRp OFICIAL-NÚMERO; 1473/2023 - ISIOI/MÍS

III - gestão de contratos: serviço geral de
gerenciamento de contratos realizados desde s sua
fonnalização até o seu término;

IV - fiscalização de contratos: atribuição du
verificação da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto conlratadc,
de fomia a assegurar o seu exato cumprimento;

V - equipe de fiscalização do contrato equipa
responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executivo Municipal, composta por:

a) gestor do contraio: agente público com
atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do a>ntrato;

b) fiscal do contrato, agente público com
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência às nomias,
diretrizes e obrigações contratuais.

Art 3" - As atividades de gestão e de fiscalização
contratual devem ser realizadas de forma pravenllva.
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único, A gestão e a fiscalização de
contratos orientar-se-âo pelos princípios do planejamento,
da eficiência, da segregação de funções, da
proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança
jurídica, visando à boa administração e ao atendimento do
interesse público.

ArL 4° - Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos órgãos de assessoramanto
jurídico 6 de controle intemo para o desempenho das
funções essenciais â execução do disposto na Lei Federal
n" 14.133, de 2021.

Art. 5° - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6® da Lei
Federal n" 14.133, de 2021.

CAPÍTULO U
DA GESTÃO E DA FiSCALJZAÇÃO
Seção I
Oos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 6® - Os fiscais e os gestores de contrato
seráo designados pela autoridade máxima do org&o ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão ô
fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federai n® 14.133, de
2021.

§ 1® - A designação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ate formal do órgão ou da
entidade demandante que Integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Va!e/fM.

§ 2° - É vedada a designação da mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

fiscsi de um mesmo contrato.

Art 7°- A gestão e a fiscalização do contrato
pcderâo ser compartilhadas entre vários agentes públicos,
lendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela do objeto contratual que será atribuída e cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mala
dc um gestor cu fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Art, 8® - Sâo elementos do reíeriao ato da
designação do gestor e do fiscal do contraio:

!  - a identificãçãc do contrato objeto da
fiscalização:

H - o nome, o cargo e a matrícula do agente
público designado

III - a menção expressa ao dever de qttsqrvànçia
da legislação pertinente, ern conformidade com as
disposições deste Decreto;

IV • o rcl da eventuais obrigações específicas que
não estejam relacionadas neste normativo;

V - 9 indicação dos substitutos em caso de férias,
ílcen^s e outros afastamentos.

§ 1° - Du.rante ã fase do planejamento da
contratação, se for identificado no Estudo Técnico
Preliminar a necessidade de capacitação dos agentes
públicos qua desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
providendá-ta antes da assinatura do contrato.

§ 2® - Para o exercício da função, os integrantes
da equipe de fiscalização do confi-ato devem sar
cientificados, prêvia e expressamente, sobre a Indicação e
as respectivas atribuições.

§ 3® • o encargo ds gestor ou de fiscal nâo pode
ser recusado pelo agente público, por não se tratar de
ordem ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for o caso. as deficiências e as limitações técnicas qus
possam impedir o diligente cumprimento do exercício de
suas atribuiçõee.

§ 4® - Na hipótese de que trata o § 3® deste artigOi
caberá à Administração Pública Municipal qualificar o
servidor para o desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionar a questão.

ArL S® - É facultada à Administrado Pública
Municipal a contratação de terceiros para assistir a
subsidiar o fiscal de contraio com informações
especializadas pertinanles a essa atribuição, desde que
não suprivois por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista nosíe artigo, será observado o disposto
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no § 4" do art. 117 da Lei n" 14.133. de 2021, nác podendo
o fiscai eximir-se do cumprimento de suas atríbuíçõea.
cebendo-lhe adotar as providèricifs nesessánas para o siei
cumprimento do contrato.

ArL 10. - A equipe de fiscalização do contrato
sôrâ automaíicamentô destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato,
Seção il
Dos Atributos e dos Impedimentos dos Agentes da
Gesâo e da Fiscalização

Art. 11. - 05 agentes públicos que exarcarom as
aüvidades de gestão e de fiscalização de contratos, além
de atender o disposto no art. 7° da Lei Federai n" 14.133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão téoiica e/ou prátíca acerca do objeto a ser
fiscalizado.

§ 1° - Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerendamsnlo ou pela fiscalização de mais de um
inslfumenío contratual.

§ 2" - É vedado aos gestores e aos fiscais de
contrato transferir as atribuições qus lhe forem conferidas
pela autoridade competente.

Art 12. - Sem prejuízo do disposto no art. 7^.
inciso 111, da Lsi Federal n® 14.133. de 2021, será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
o na fiscalizado do contrato, aquele que:

l • possua vínculo de qualquer natureza com a
contratada, indusive pessoal, comercial, financeiro,
trabalhista ou civil;

fl - possua relação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sódo e/ou o dirigente da
contratada;

iif - tenha participado da realização da licitação,
na condição de agente de contratação, pregoeiro, de
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da eíaboraçâo dos inslaimentos de planejamanlo da
contratação;

IV - tenha sido condenado per crime contra a
Adminislrai^o Pública ou por atos de improbidade
administrativa;

V  - tenha sido responsabilizado por
irregularidades perante es órgãos de controle externo ou
Interno.

Art 13. - O titular do órgão da Administrado
Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo
Municipal não poderá designar para exercer a função de
fiscal do contrato agente público que tenha vinculo com o
setor financeiro da unidade fiscaüzscla, sobretudo aquele
difetamente responsável pelo proceasamsnio da execução
de despesas ou pela execução do orçamento.

Art 14. Qualquer motivo que possa obstar a
imparcialidade do agente público no gorandamenio ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercício

da referida função.
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Ali. 15.. Compele aos geslorsa de contratos o
exercício de allvidades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas è gestão da execução dos contratos, e
especialmente:

t  - agir com transparência e observaniáo,
rigorosamente, os princípios legais e éÜMS em todos os
atos de sua atuação;

H - conhecer o ínlsiro teor de editais a de seus
anexos, de ates de registro de preçi^, de instrumentos
contratuais e de seus anexos, especialmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais tenrios
aditivos e apostilamentos;

ili - acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a Juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando for o caso;

iV . manter controle dos contratos celebrados no
âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizídela
do Vale/MA;

V . obter a fomializaçáo da designação do
preposto perante a contratada;

VI - propiciar o acesso do fiscal de contrato às
informações, aos documentoa e aos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização;

VII •• supervisionar as atividades relacionadas ao
âdimplemenlo do objeto contratado;

Vllt - avaliar os relatórios de ooorrêndas
disponibilizados pelo(8) fiscal(is) de contrato para que,
sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim
de corrigi-las;

IX - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas de sua competência;

X - analisar notas/g|qsas escritas pelo(a) fiseal(is},
a fim de constatar a possível necessidgdp de descpntça a
serem realizados. Informando -as ao setor financeiro;

Xi - encaminhar, formalmente, ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas p8ío(s) fiscaí(®) de contrato:

Xtl •• instruir o processo com os documentos
necessários às alterações contratuais a encaminhá^o à
autoridade superior para decisão;

Xlfí - promover o controle das garantias
cxmtfatuais. inclusive no que se refere à juntada de
comprovante de reccthimenlo e á adequação da sua
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vigência e do seu valor

XIV - propor, formalmente, à autoridade
competente, a liberação da garantia contratual em favor da
contratada, quando possivei e nos prazos regulamentares;

XV - instruir o processo com informações, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à
alteração de vaíoras do contraio, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo â autoridade superior para
decisão;

X\fl - controlar o prazo de vigência do contrato e
de execução do objeto, assim corno de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, à autoridade competente, quando
for o caso, a deflagração de novo procedimento llcitatõrlo
ou 3 prorrogação do prazo, quando admitida;

XVII - comunicar, com antecedência razoável, è
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos;

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública Municipal quanto à prorrogação do prazo,
devidamente justificada;

b} consulta à contratada, solicitando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

c) resposta da amtratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual:

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o
projeto básiai ou o termo de referência relativo ao contraio
em vigor e a existência de disponibilidade orçamentárifl;

e) oocumentação do comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico -financeira;

XIX - comunicar à autoridade competente e aos
setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega 6 de execução do
objeto;

XX - atestar, conjuntamente com o{s) fiscaljis) de
contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminhà -
Ias para o setor responsávet pata liquidação e pelo
pagamento;

XXI • eiaborar ou solicitar justificativa técnica,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal;

XXII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobro a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico
especifico, assimi como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XXIII - comunicar â autorioade competente as
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo,
quando for o caso, a írr,posição de sanções contratuais

e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital
e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regência;

XXIV - adotar as medidas preparatórias para a
aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conforma previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI - promover a gestão documentai, inclusive
da comprovação de regularidade das obriga;^es
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdendária a cargo da contratada;

XXVII - apresentar à autoridade competente,
quando solidíado, relatório circunstanciado de gestão do
contrato;

XXVIH - Infomiar a sapa superiores, em tempo
hábil para a adoção das madidás convenientes, a situação
que demandar decisão ou providêf^dá que ultrapasse sua
competência;

XXIX »emitir decisão sobre todas as solicitações
e rectemaçôes reiadonadas á execução dos contratos,
observado o disposto no artigo "123, caput e parágrafo
únloj da Lei Federal n' 14.133/2021;

XXX - constituir o roletório finai de que trata a
alínea 'd" do indso VI do § 3^ do art. 174 da Lei Federai n'
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Admínictração Pública Municipal:

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a quolidade da executo do
serviço cu a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art. 16. - Compete aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente;

I  - agir com Iransporència e observando,
rigoroaamento, os princípios legais e éticos em tcdoa os
atos inerentes;

II - conheí^r o inteiro teor de editais e da eeu#
anexos, do atas de registro de preços, de inatrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, espedalmente o
projeto básicortermo de referência, além de eventuais
aditivos e apofitilamentos;

III • manter registro de ocorrências, em maio físico
ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade ô a qualidade dos serviços executados ou dos
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bens enifegues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos planos, proieíos. planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projfáto
Dâsico, teimo de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução e de condusSo;

V - assegurar-se do cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

V! - certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontratação fora das
hipóteses legais e previstas no contrato;

Vil - verificar se a contratada mantérr. um
responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

Vlil ■ atestar, em documenio hábil, juntamente
com os gestor(es) de contratos, c fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após
conferência prévia do objeto cantratado, recusando -os
quando irregulares ou em desacordo com as condições
esiãbeíecidas;

ÍX - receber todos os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, paia a liquidação da
despesa e encaminhà-ios, juntamente com o documento
fiscel. ac(s} gestorfes) do contrato que. após conferônda,
remeterà(áo) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

X - apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

XI - atuar, com eficiência e ceíeridacia, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao{s) gestorjes) do
contraio ou à autoridade competonte;

X!} - observar os prazos confiatuais pata a
regularização de eventuais falhas e, no caso ds
inexistência de sua previsão, estabeiocer juntamente com
o{s) gestorfes) do contraio, prazo razoável para a
medida saneadora;

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de escJarecimenlos, auxldo ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade ds conhecimenío técnico
especifico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XIV - indicar, expressamente, a necessidade da
eventuais descontos a serem realizados em razão da
inexecuçâo ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
documento equivalente;

XV - dar dôncia 3o(s) gesior(es} do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, corn as JuEtificaíivas apresentadas pela

TRIZIDELA DO VALE
contratada; PRfir J f jOOO ( /ZO ^

XVI - comunicar, foimalmentJttáais^ ciustoriesl do ^—
contrato o Inadimplemento parcial ou total do que foi
pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materiaiização dos fatos que possam levar à aplicação
de sanção ou à rescisão contratual;

XVil - comunicar ao(s) gestorfes) au contrato,
formalmente e com antecedência, o sfastampntp dá3
atividades do fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu subsütuto;

XVIÍl - informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisSo ou providência que
ultrapasse sua compotência.

Seção IV

Oa Fiscalização ds Serviços Terceirizados

ArL 17. - À Seaetaria Municipal de Adminisfi-ação
compete a edição de ato normativo disciplinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhista» 0
sociais em contrafâ^es de serviços tarceirlzadoe.
capítulo lli
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

ArL 18. • Os recebimerijo?, provisório e definitivo,
do objeto do contrato cíevérôo rpalizadoa confomie o
disposto no art. 140 da Lçi Fedefál n" 14.133. de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no edital e no
instrumento contratual.

§ 1® - No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente à última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cfáusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da matricula no Cadastro Especifico do
INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2® - O gestor do contrato deve supervisionar e
participar do procedimento ds recebimento definitivo das
obras e dos serviços.

Art 1S. - O termo sumário e o termo detalhado
têm a função de documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
corrospondante ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, o o segundo mais complexo e minudoso,
descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhada do atesto no verso do
documenio fiscal qü equivalente.

§ 1" - Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto contratado não foi adequadamente
executado, ao invés de recebê-fo, deverá rejeitá-lo com
base no art. 140, § 1®. da Lei Federai n® 14.133, de 2021.

§ 2® - A rejeição do objeto contratual poderá
implicar sua adequação aos termos pactuados, à lei ou â
técnica, devendo, neste caso. a Adminislreçâo Pública
fwlunicipa] fixar prazo para que o contralado, a suas
expensas, venha a reparar as imperfeições verificadas,
conforme art. 119 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.
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§ 3° • Se O parlicíjiar realizar os reparos
necessários dentro do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos lermos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo. provisohamente, e,
após proceder a todos os lestes e averiguações, rscebè-
lo definitivamente, nos termos antes analisados.

§ 4° - Caso seja verificado que não é possível a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de
concedido prazo para reparações, nâo foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137. incisos I e !l,
da Ui Federal n® 14.133, de 2021, bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo
diploma.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FtNAfS

Art 20. - O edital e seus anexos, assim como o
contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização coritratual,
tendo em vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

Art 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penal e administrativamente pelo exercido irregular das
atribuições que lhe sâo confiadas, estando sujeitos às
penalidades previstas nas normas em vigor.

Art 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de incidentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindo à
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos
inerentes ao direito de defesa, conforme art. 5®, inciso LV.
da Constituição Federal.

Art 23. - AS multas aplicadas à contratada, em
razão do descumprimento contratual, deverão ser
recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art 24. - O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir normas complementaras a
este Decreto e procederá á divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio às atividades do
gestor e do fiscal de contrato.

Art- 25. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZtDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2Q23.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER

EXECUTIVO MUMICiPALi Ô6/2023

DECRETO N® 06/2023 - GP. DE 15 DE JANEIRO Dt
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2® DO ART, 95 DA LEt
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO,

DECRETA;

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-
MA, OEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal o CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federal n. 14.133/2021: TRIZIDELA DO VALE

PROC.liíto2gL/20^4
fi5,_!z_2iS—

Art. 1® - Será conôS^rlbo váliuo O JUilliaio
verbal com a administração do Município de Trizidela do
Vale-MA. para a realização de pequenas compras ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles da valor não superior a RS 11.441,66
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei
Federai 14.133/2021. ailerado pelo Decreto Federal n®
11.317.'2022 de 29 de dezembro de 2022.

Art 2® - Serão consideradas como pequenas

compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que nSo possam subordinar -se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
Inexigibilidado, dentro do ümíle estabetecido no Art. 1°, nos
seguintes casos:

1 - taxas, custas judiciais e extrajudiciais,
emolumentos, reprodu^s de documentos e publicações
dlye^e;

1) - taxa de inscrições em cursos, palestras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento o o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse
do público municipal;

m  - serviços gráficos, fotográficos,
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

IV - aquisição ds certificado digital;

V - inexislôncia ou insuficiência eventual do
material nc almoxari/ado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que nâo exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fornecimento do material
ou da prestação de sâr,/íçQ,

VI - despesas decorrentes de manutenção
emerganclaí de veículos;

VIt • outras despesas urgentes ou inadiáveis,
desde que justificada a inviabilidade da realização de
procedimento liciíatôric ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordensdor de Despesa.

§1® - As despesas referidas no Art. 1®. aorâo
precedidas de empenho nas suas respectivas aibricas
orçamentárias.

§2® - Para efeitos deste artigo, entende-se
por irianuwnçõo emeigsndal os casos nos quais não será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3® - Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2° do art. 95 da
Lei Federai n® 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja

Assinado ̂ trunlcamsnío por Crisiione Cruz de Froitas - CPF; '".601.323-" em 18/01/2023 18:10:33 • IP eom n*. 192.168.1.118
Autenticação em: www.trizidcladovaie.ma.gov.br/dlariooflciaLphp7ids2087

www.trízlctéladòvale.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE/MA I TERCEIROS | ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 2036/2024 - 25/10/2024

com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e
recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei
14.133/2021, com redação dada pelo Termo de
Referência. Trizidela do Vale/MA, 23 de outubro de 2024.
Francisco das Chagas Melo da Silva. Secretário Municipal
de Cultura. Portaria n° 05/2021 - GP.

-  ■ EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - -
:  EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 36/2024

EXTRATO DO

2310002-8/2024.

TERMO DE CONTRATO N'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0ri0002.'2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 36/2024.

CONTRATO N® 2310002-8/2024 ORIGEM: ProceasG

administrativo n® 0710002/2024, Da Dispensa de Licitação
n® 36/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Cultura
G Turismo, inscrito no CNPJ sob o n® 37.564.033/0001 -74.
CONTRATADO; CASTELO BRANCO SERVIÇOS
CORPORATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n®
19.209.340/0001-55. OBJETO: Contratação Direta, por
dispensa de iicllação, de empresa especializada na
prestação de serviços para a locação de banheiros
químicos, palco e disciplinadores, para a realização de
eventos festivos em alusão ao Aniversário da Cidade, que
acontecerá nos dias 10 e 11 de novembro do corrente ano.

de interesse do Fundo Municipal de Cultura e Turismo,
VALOR TOTAL" R$ 59.850.00 (cinqüenta e nove mi} e
oitocentos e cinqüenta reais). FONTE DE RECURSOS;
ORGAO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0221
Fundo Municipal da Cultura. FUNCÂO: 13 r-Cultura. SUB-
FUNGAQ; 112 - Administração Geral. PROGRAMA:
0066 - Festividades Culturais, PROJETO/ATIVIDADE:
2.166 Aniversário da Cidade. CLASSIFICACAO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Peasoa
Jurídica. Fonte de Recursos: 150000000. e Recursos nâa
vinculados de impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 23/10/2024 a 21/12/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n'' 14.133/21 e
alterações posteriores. DATA OA ASSINATURA 23 de
outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Fundo Municipal de
Cultura e Turismo por seu Secretário Franeisco dlíB
Chagas Melo da Silva, como Contraiapte e cp}a empresa
CASTELO BRANCO SERVIÇOS CORPORATIVOS LTOA
como Contratado.

- TERMO DE RATiFICAÇÃO PROCESSO
ADMíNISTRATiVOlNEXIGIBrLIDADE -TERMO 06
RATIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

INEXIGIBILIDADE; 26/2024

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO W 1510001/2034.
INEXiGiBILIPÂDE N® 26/2024. Assunto; Contratado par
Inextgibilidade, de empresa especializada em realização
de shovv musical gospel com a Aríists Valcsca Maysaa. em
alusão ao aniversário ds cidado, qua acontecerá no dia
11/11/2024. de interesse do Fundo Municipal de Cultura
de Trizidela do Vale/MA. BASE LEGAL: Art. 74. incisg II,

da Lei n.® 14.133/2021. RATIFICAÇÃO. Considerando o
exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o
presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para
a contratação da empresa LL VILAS EVENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ n® 27.673.878/0001 -44. situada na
QUADRA ARNE 12 ALMEIDA 02, CONJ. L LT 4/5, SALA
901, ED. BUSINESS CENTER PLANO DIRETOR
NORTE - CEP 77000000 - PALMAS / TO, para a
realização de show musical gospel com a Artista Valeaça
Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, qua
acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo

Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, pelo valor
global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).
Publique-se na forma da lei. Trizidela do Vale (MA), 21 de
outubro de 2024. Francisco das Chagas Melo da Silva.
Sec. Mun. de Cultura. Portaria n® 05.'2021 - GP.

- EXTRATO 00 TERMO DE CONTRATO > ■

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :
2210001-8/2024

EXTRATO DO

2210001^/2024.

TERMO DE CONTRATO N®

PROCESSO AeMiNi8¥aÂTÍVEL8fJJÍlfiÜÍ2lí2üài^d
INEXIGIBILIDADE N® 26/2034.RUB L

gXTRATO Bô TgRMÔ DÊ CONTRATO N»
22iüÜ0l'8/2024. ORIGEM: Processo Administrativo n®
1510001/2024, da Inexigibilidade n® 26/2024.
CONTRÀTANTe: Fundo Municipal de Cultura, ir^scrito no
CNPJ sob o 37.584.033/0001-74. CONTRATADO: a
empresa LL VILAS EVENTOS LTDA. inscrita no CNPJ n®
27.673.878/0001-44, OBJETO: Contratação pôr
inexigibilidade, de empresa especializada em realização
de ahow musical gospel eum a Ártista Valesca Mayssa. em
alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura
de Trizidela do Vale/MA. VALOR; R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais). DOTAÇÃO: ORGAO: 02 Poder
Executivo. UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da
Cultura. FUNCAO; 13 --euitMra. SUS-FUNGAO; 112 -
Administração Gerai. PROGRAMA: 0066 - Festividades
Culturais. PROJETQ/ATjVIDÂQE: 2.1SS Aniversário da
Cidade. OUASSIFIÔACAGi ECONOMiCA: 3.3.90.39.00 -
Outros Serv. do Terc. Passes Jurídica. Fonte de Recursos:
150000000. - Recursos não vinculados ds impostos. .
PATA DA VIGÉNÇIÂ D© CONTRATO: 23/10/2024 a
31/12/2Q24, perfit^cnriP 0,2 (dois) meses,
FUNOAMENTAÇÃÔ l-igAL: Lsl redsra! n® 14.133/21 e
gjlBraçôQS pQSteriprpíi; DATA pÂ ASSINATURA; 23 de
outubro de 2024; SIGNATÁSISS: Sôcretoria Municipal de
Cultura, como Contrataníe e a empresa LL VILAS
EVENTOS LTPÃ çqmo üüriifâjóíde.

- TERMO DE

RATIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO
ÍNSKIQIBIUOÂQE: 27/2024

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1610001/2024.

INEXIGISIUDÂgg N' 27/2Q24. Assunto: Contratação por
Inexigibilidade, da empreBa espeelalizada em realização
ds show muaic^l 9 Artista "Zé Felipe", em alusão ao
eniwerfisrio da cidêdSi tjvia dfiâP.íecers no dia 10/11/2024,
de Intarsasp dp hyníjQ MynÍPlp^! de Cultura de Trizidela
do Vale/MA. 9A§É Art. 74, inciso II, da Lei n.®
14.i33/a021 .RATÍ^ISÂ^Ã^. Cohsidtírendo o exposto pelo
Assessor Jurídico Munit-ilgfíL I^.TIFIGO o presente
procedimaníp insHisibiílelsdè dê licitação, para a
contratação da «míirwea FQRVIBES MUSIC LTDA, inscrita
no CNPJ 26.940.667/0001 -68, para realização de show
musical com e Arllato "2é Felipe", em alusão ao
aniversário da cidsda, que aoontacerá no dia 10/11/2024.
de Interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela
do Vgls/MA. pelo vsbr global de R$ 330.000,00
(trezentos o trinta mil reais). Publique-se na forma da lei.
Trizidêia do VqIõ (MA), 21 de outubro de 2024. Francisco
das Chsg^a M@ío da Silva. Sec. Mun. de Cultura. Portaria
n' 06/2Q21 - 9P.
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